
CAMARA DE SAÕ LUIS GONZAGA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇO PROTOCOLO E ARQUIVO

PROCESSO: 0000000273 / 2024

Proprietário/lnteressado: 00000034 JAIRON MACIEL DE BRITO

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Fone:

61212621336 

RUA 01

NOVA SÃO LUIS GONZAGA

SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

ASSUNTO MEMORANDO

O Requerimento acima qualificado vem pelo presente muito respeitosamente solicitar que V. Excia se digne

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE COMUNICAÇÃO VISUAL 
(LETREIROS, BRASÃO E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHA/MA.

Observações:

DATA: 04/11/2024 HORA: 11:08:34

Nestes termos peço deferimento



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

Órgão: Câmara de São Luís Gonzaga 
do Maranhão/MA.

Unidade
Administrativa: Gabinete do Presidente.

Nome do 
requisitante: Jairon Maciel de Brito Cargo/Função: Chefe de Gabinete

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA_____________________________________________________
2.1. Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas 
de identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
1 Painel em ACM, base com letreiro luminoso, 70cmx60cmxl20cm. Unidade 1

2 Brasão com prolongado lmxlm Unidade 2
3 Placa em PVC expandido 2mm, para identificação de salas, de 20cmx45cm. Unidade 18
4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e Brasão com prolongado Ser\r. 2

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE__________________________________________________
3.1. A comunicação visual de uma Câmara Municipal é essencial para fortalecer sua identidade, promover 
transparência e aproximar a instituição da população. Uma justificativa pode destacar os seguintes pontos: 
Identidade Institucional: A comunicação visual, como logotipos, cores, tipografia e sinalização, ajuda a 
consolidar a identidade da Câmara Municipal, transmitindo valores como seriedade, acessibilidade e 
representatividade.
Transparência e Credibilidade: Elementos visuais bem planejados reforçam a confiança da população na 
instituição, demonstrando organização, profissionalismo e compromisso com a clareza.
Facilidade de Navegação e Acessibilidade: Uma comunicação visual eficiente facilita a identificação de 
setores, serviços e informações dentro do ambiente físico e digital da Câmara, garantindo que os cidadãos 
possam acessar o que precisam com facilidade.
Engajamento e Participação Popular: A comunicação visual atrativa incentiva os cidadãos a 
participarem das atividades da Câmara, como audiências públicas, sessões e eventos.
Inclusão Social: Usar elementos visuais acessíveis, como contrastes adequados e fontes legíveis, promove 
inclusão, beneficiando pessoas com deficiência ou com baixa escolaridade.
Padronização e Organização: Um sistema visual coeso, ajuda a evitar confusões e mantém uma 
aparência uniforme em documentos, mídias sociais, materiais impressos e sinalizações internas. 
Modernização e Atualização: Adotar uma comunicação visual atualizada demonstra que a Câmara está 
conectada às novas demandas sociais e tecnológicas, acompanhando tendências de comunicação pública.

4. FONTE DE RECURSO_______________________________________________________________
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral deste exercício. _________________________________________________________

5. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SE 
NECESSÁRIO O RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO_________________________________
5.1. Jairon Maciel de Brito -  Chefe de Gabinete.
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

6. PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO E CONDIÇÕES;___________________________________
6.1. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades do órgão solicitante, após a emissão 
da ordem de Fomecimento/Serviços.________ _________________ _____________________________

7. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÂO:______________________________________
7.1. O Fomecimento/a prestação de serviços do objeto será executado pela empresa contratante, na sede da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, de forma imediata (quando solicitado), ou em 
até 01 (um) dia útil. _________________________________ __________________ _______________

8. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS:
8.1. Jairon Maciel de Brito -  Chefe de Gabinete

9. PRAZO PARA PAGAMENTO:________________________________________________________
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de 
regularidade fiscal: Prova de regularidade relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de 
Débitos e Dívida Ativa Estadual e Municipal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato 
da contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e 
conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das 
partes interessadas.______________________________________________________________________

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.

LOCAL E DATA RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA 
DEMANDA

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 
04 de novembro de 2024. Jairon Maciel de Brito

Chefe de Gabinete
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO

Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de 
identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA.

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal: 14.133/21

1 - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público.

Faz-se necessária a contratação de empresa para o objeto em tela para identificação das salas e fachada da 
sede desta Casa de Leis, uma vez que tais serviços não restam contemplados ou necessitam de reparos no 
prédio.
Com a instalação das placas de identificação visual a Câmara Municipal estará fortalecendo sua 
padronização visual e comunicação com seu público interno e externo, na medida em que estará 
informando, por meios visuais, a localização e sinalização do prédio central, suas salas e gabinete, gerando 
com isto uma melhor orientação aos usuários, atendendo assim à demanda desta Casa.
Assim, a contratação em tela prestigia empresa especializada do ramo, regularmente autorizada pelos 
órgãos competentes, detentores de capacidade técnica para a devida execução do objeto, e ainda, em 
conformidade com a legislação pertinente.
Portanto, contribui para a valorização do patrimônio público e para a preservação da memória institucional. 
Ele acrescenta um elemento visual marcante à arquitetura do prédio, tomando-se parte integrante da 
identidade do órgão e do município.

2 - Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e 
práticas de sustentabilidade

As especificações dos itens encontram-se no Anexo 1 deste documento. Os produtos solicitados deverão 
atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade. Atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, 
VIII, da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

2.1. Do fornecimento dos produtos

2.1.1. O objeto deverá ser fornecido em parcelas, mediante a expedição de solicitação de fornecimento de 
produto pela Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, juntamente com a Autorização de 
fornecimento de produtos, expedida pelo Setor de Compras.

2.1.2. Local do fornecimento dos produtos

Os produtos serão fornecidos na sede da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

2.1.3 Recebimento dos produtos

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA,
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Os recebimentos dos produtos serão fiscalizados e atestados por agente designado Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

2.1.4 Encargos

As despesas de tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente da execução do objeto, correrão por conta exclusiva da contratada.

2.1.5 Da Fiscalização

A fiscalização é de responsabilidade dos funcionários listados a seguir que foram designados para tal 
função:

NOME FUNÇÃO
Daniel Lucas de Oliveira Fiscal de Contratos

Os fiscais ficarão responsáveis pela fiscalização do futuro contrato e registrarão todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cujas cópias serão encaminhadas à licitante vencedora, objetivando a 
imediata correção das irregularidades apontadas.

2.1.6 Validade da Ata de Registro de Preços

Não se aplica.

2.1.7 Do pagamento

O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos produtos deste 
ETP, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal eletrônica e planilha indicando a medição dos 
produtos.

No valor pactuado devem estar inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços.

Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser analisada após o prazo de validade da 
proposta, mediante planilha de variação das despesas e mediante requerimento fundamentado devidamente 
aprovado pela contratante, visando à manutenção do equilíbrio econômico- financeiro.

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

2.2. Especificação (detalhamento)
Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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As especificações dos itens encontram-se no Anexo I deste documento. Os produtos solicitados deverão 
atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 
controle de qualidade - ABNT, INMETRO, etc. atentando-se o proponente, principalmente para as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);

2.3. Da contratação

Para a efetivação do contrato as empresas vencedoras da licitação deverão apresentar os documentos 
exigidos conforme a Lei 14.133/21.

2.4. Vigência contratual

De acordo com o artigo 105 da lei 14.133/21, este contrato terá vigência até dia 31 de Dezembro de 2024 a 
partir da celebração do contrato.

2.5. Necessidade de treinamento de pessoal

Não se aplica

2.6. Necessidade de transição contratual

Não se aplica

2.7. Necessidade de apresentação de catálogo ou amostra

Não se aplica

2.8 Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de 
soluções, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar 
a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
administração; e

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta 
de contribuições.

2.9 Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 
assistência técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e econômica da escolha 
do tipo de solução

A presente contratação tem por objetivo contratar empresa para confecção e instalação de comunicação 
visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

2.10 Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo 
a possibilitar economia de escala:

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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As estimativas encontram-se discriminadas no Anexo 01 deste estudo.

2.11 Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão do processo.

3 - Justificativas para o parcelamento ou não da solução, se aplicável.

3.1 De acordo com os artigos 141 a 145 da Lei 14.133/21 o parcelamento no pagamento é permitido quando 
diante da análise de viabilidade técnica e econômica apontam que a retirada parcelada dos itens licitados 
garanta a eficiência, segurança e qualidade na prestação de produtos.

3.2 O primeiro pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos produtos 
deste processo, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica.

3.3 No valor pactuado deverão estar inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

3.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

3.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços.

3.6 Qualquer solicitação de reajuste nos preços somente poderá ser analisada após o prazo de validade da 
proposta, mediante planilha de variação das despesas e mediante requerimento fundamentado devidamente 
aprovado pela contratante, visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro.

3.7 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos 
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

4- Contratações correlatas e/ou interdependentes

Não se aplica.

5 - Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou entidade 
identificando a previsão no Plano Anual de contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de 
previsão.

Os gastos previstos encontram se dentro do Orçamento Anual de 2024 da Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA

6 - Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

7 - Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato inclusive quanto 
à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do 
ambiente da organização

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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8 - Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento

Não se aplica.

9- Gerenciamento de risco

Não se aplica.

10 - Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação

O presente Estudo Técnico Preliminar foi elaborado pelo Gabinete da Câmara Municipal de São Luís 
Maranhão/MA com o objetivo de contratar empresa para confecção e instalação de 
visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara 
São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

Gonzaga do 
comunicação 
Municipal de

São Luís Gonzaga do Maranhão, 05 de Novembro de 2024

Chefe de Gabinete

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ANEXO 1

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

1.1. Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de 
identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -
MA.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

l Painel em ACM, base com letreiro luminoso, 270cmx60cmxl20cm. Unidade 1

2 Brasão com prolongado lmxlm Unidade 2

3 Placa em PVC expandido 2mm, para identificação de salas, de 20cmx45cm. Unidade 18

4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e Brasão com prolongado serv. 2

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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TERMO DE REFERÊNCIA

Lei ii° 14.133, de Io de abril de 2021 
COMPRAS E SERVIÇOS -  CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Processo Administrativo n° 0273/2024)

1. OBJETO
Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e 
placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga 
do Maranhão -  MA, conforme descritivo abaixo e condições deste Termo de Referência:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
1 Painel em ACM, base com letreiro luminoso, 270cmx60cmxl20cm. Unidade 1
2 Brasão com prolongado Imxlm Unidade 2
3 Placa em PVC expandido 2mm, para identificação de salas, de 20cmx45cm. Unidade 18
4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e Brasão com prolongado serv. 2

2. JUSTIFICATIVA
Faz-se necessária a contratação de empresa para o objeto em tela para identificação das salas e 
fachada da sede desta Casa de Leis, uma vez que tais serviços não restam contemplados, ou 
necessitam de reparos no prédio.
Assim, a contratação em tela deverá prestigiar empresa especializada do ramo, regularmente 
autorizada pelos órgãos competentes, detentores de capacidade técnica para a devida execução do 
objeto, e ainda, em conformidade com a legislação pertinente.
O objeto deste termo trata-se de aquisições e serviço comum, não continuado, a ser contratado 
mediante Dispensa de Licitação, este a ser definido levando em consideração o valor estimado 
definido em oportuno procedimento de formação de preços.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A contratação deverá observar as normas da Lei 14.133, de Io de abril de 2021, e suas posteriores 
alterações, e demais normas contidas no presente termo de referência e em eventual Edital.

4. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Painel em ACM

Painel em ACM para a instalação na Sede do Poder Legislativo, contendo as seguintes 
especificações:
-  As letras compõem a lfase: EU AMO (A PALAVRA “AMO” SERÁ 

REPRESENTADA POR UM CORAÇÃO VAZADO) SLG;
-  A frase acima deve ter comprimento de 2,70 metros;
-  Cada letra deverá ter a altura de 1,20 metros e 60 centímetros de espessura._____________

Brasão prolongado

Brasão Oficial da Câmara Municipal em prolongado para a instalação na Sede do Poder 
Legislativo, contendo as seguintes especificações:
-  O brasão deverá ser em aço, medindo 1 metro de largura e 1 metro de comprimento.______

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Placa em PVC

Placa em PVC expandido para instalação das salas na Sede do Poder Legislativo, contendo as 
seguintes especificações:
-  As placas deverão conter: IDENTIFICAÇÃO DA SALA;
-  As placas devem ter a espessura de 2mm;

- Cada placa deverá ter a largura de 20 centímetros de altura e 45 centímetros de largura;_______

5. GARANTIA
Os itens que integram o objeto em tela deverão conter garantia legalmente estabelecida em lei.
A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA não enviará/despachará o equipamento 
para troca, todo o traslado será por conta da vencedora do certame. A Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão/MA não arcará com nenhum valor de custo quando necessário a troca. A 
vencedora do certame deverá buscar o equipamento para troca.
Deverá ser considerado para efeito de garantia 12 (doze) meses. A empresa vencedora, durante todo 
o período de garantia, 12 (doze) meses, deverá prestar assistência, promovendo por sua conta e 
responsabilidade a substituição de letras, inclusive, caso necessário.
A assistência acima tratada deverá ocorrer no prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas a contai- da 
solicitação da CMSLG.
Na impossibilidade da correção definitiva do problema apresentado, a CONTRATADA deverá no 
prazo estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, substituir os obejtos defeituosos por 
outras de igual configuração ou superior, sem qualquer ônus para a CMSLG.

6. PRAZOS
O prazo de execução será de até 03 (três) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho/ordem de serviços pela contratada.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, respondendo por si e por seus 
sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do 
CONTRATANTE, possuindo, dentre outras, as seguintes obrigações:
Efetuar a entrega dos produtos e execução dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração;
Cumprir e fazer cumprir todas as normas e condições estabelecidas neste Tenno de Referência e em 
eventual edital de licitação;
Assegurai- garantia durante todo o período definido no Termo de Referência, a fim de que sejam 
mantidos todos os direitos oriundos;
Dispor de todo o pessoal e maquináno necessário para a execução dos serviços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Providenciar o pagamento à CONTRATADA, após aceitação do equipamento, material, serviço ou 
produto;
Verificar se o fomecimento/prestação de serviço está de acordo com as especificações técnicas e 
funcionalidades previstas no Termo de Referência;
Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 
ou duvidoso não previsto neste Termo de Referência referente a esta contratação, e tudo o mais que 
se relacione com a Execução do Objeto, desde que não acarrete ônus para a CMSLG ou modificação 
do contrato;

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Garantir à contratada, condições de execução dos serviços, bem como aquisição dos produtos; 
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do produto, 
materiais, serviços e equipamentos.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme execução do objeto discriminados neste Termo de Referência, 
em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, com a apresentação das respectivas notas fiscais, 
eletrônicas.
A liberação do pagamento será por meio de crédito em nome do proponente vencedor do certame, 
mediante ordem bancária emitida em seu nome, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma 
vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

10. DOS VALORES E CUSTOS ESTIMADOS
O valor estimado do presente objeto será definido em procedimento de formação de preços a ser 
realizado pelo Setor de Compras da Câmara de São Luís Gonzaga do Maranhão.

11. JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Considerando que o objeto em tela define de forma clara e inequívoca os itens e quantitativos a 
serem adquiridos, não havendo característica de imprevisibilidade na contratação, conclui-se que o 
sistema de registro de preços não é o que melhor atende os interesses da Administração no caso em 
questão.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido, de forma satisfatória, a execução 
de objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste TR.

13. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A entrega dos itens e execução dos serviços deverá ocorrer na nova sede da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
A eventual reprovação do objeto, em qualquer fase de seu fomecimento/prestação de serviços, não 
implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a contratada da aplicação das penalidades 
contratuais previstas neste termo e na legislação vigente.

14. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
A entrega do material/produto/bem/serviço que integra o objeto será acompanhada pelos 
responsáveis desta Casa de Leis, os quais deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências 
que porventura existirem e determinará o que for necessário para a regularização das falhas e 
defeitos observados, sempre em atenção a este Termo de Referência;
A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. Será 
impugnado pela Fiscalização os produtos/serviços que não satisfaçam às condições do presente 
Termo de Referência. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado até 30 (dias) dias 
após o recebimento de documento de advertência, correndo, por sua conta exclusiva, a despesa 
decorrente dessa providência.

11. DAS SANÇÕES
As eventuais sanções para o procedimento em tela são aquelas previstas na Lei 14.133/2021.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
As empresas, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisai" toda a documentação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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PODER LEGISLA TI VO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

referente a presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não 
incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 
acréscimo dos preços propostos.
Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidos não 
poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a contratada cobrar serviços extras e/ou 
alterar a composição de seus preços unitários.
Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações tais 
como perdas não consideradas na prestação de serviços, quantitativos incorretos, dificuldades na 
instalação dos equipamentos locados especificados no prazo constante na Ordem de 
Serviço/fomecimento, entre outros.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 06 de novembro de 2024.

Chefe de Gabinete

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos trâmites legais 
para realização do procedimento de Contratação de empresa para confecção e instalação de 
comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades 
da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 06 de novembro de 2024.

A
man Rogério Jerônimo da Silva
Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

DESPACHO

À senhora
Izadora da Conceição dos Santos 
Setor de Compras

Assunto: Pesquisa de Preços

Encaminho em anexo a relação do produto para que seja realizada a 
pesquisa de preços com vistas à obtenção da melhor proposta para a 
administração pública, tendo como objetivo a Contratação de empresa para 
confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de 
identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão -  MA.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

1
Painel em ACM , base com letreiro luminoso, 
270cmx60cmx120cm.

Unidade 1

2 Brasão com prolongado 1mx1m Unidade 2

3
Placa em PVC  expandido 2mm, para identificação de salas, 
de 20cmx45cm.

Unidade 18

4
Serviços de instalação dos painéis em ACM  e Brasão com 
prolongado

serv. 2

São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, 06 de novembro de 2024.

Luar» Rogéfio Jerônimo da Silva
Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão/MA



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE FORNECIMENTO E SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e 
placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha em 
anexo elaborando de forma impressa por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência 
possível, no Setor de Compras desta Câmara Municipal, com sede à Avenida João Pessoa, n° 33, Centro de 
São Luís Gonzaga do Maranhão em dias úteis, no horário das 08h00 (oito horas) às 12h00min (doze horas), 
ou no e-mail de endereço: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com.

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de preços de 
mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos materiais e serviços que 
deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos de 
consideração.

São Luís Gonzaga do Maranhão, 07 de novembro de 2024.

Izadora da Conceição Santos 
Setor de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UF:

CEP:

CNPJ:

Recebi em 
preços.

/2024 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS para fornecimento de

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E FORNECIMENTO E SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e 
placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
1 Painel em ACM, base com letreiro luminoso, 70cmx60cmxl20cm. Unidade 1

2 Brasão com prolongado lmxlm Unidade 2
3 Placa em PVC expandido 2mm, para identificação de salas, de 

20cmx45cm. Unidade 18

4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e Brasão com 
prolongado Serv. 2

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )________dias.

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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V  Gmail Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.m

Cotações de Preços
2 mensagens

Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com> 7 de novembro de 2024 às 10:42
Para: novaartdigital@hotmail.com

Boa tarde,

Conforme anexo, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, deseja 
solicitar cotação com os seguintes dados:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO VISUAL (LETREIROS, BRASÃO E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO), PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO -  MA.

'erto de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luis Gonzaga do Maranhão 
E-mail: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com

m

« h  04. SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.pdf
“  155K

Novaart D igital <novaartdigital@hotmail.com> 7 de novembro de 2024 às 23:42
Para: Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com>

nova art (1).pdf

Segue orçamento em anexo conforme solicitado!

Sem mais

NOVAART Comunicação Visual 
(99) 3639-2530 (99) 98154-5177
Diretor Comercial (Marcos Paixão)

De: Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com> 
Enviado: quinta-feira, 7 de novembro de 2024 10:42
Para: novaartd ig ita l@ hotm ail.com  <novaartd ig ita i@ hotm ail.com > 
Assunto: Cotações de Preços

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.347.964/0001-15 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

23/09/2011
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
M P PAIXAO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NOVAART COMUNICACAO VISUAL

PORTE
ME

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV ANTONIO PEREIRA ARAGAO

NUMERO
41

COMPLEMENTO********

CEP
65.470-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO MATEUS DO MARANHAO

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(99) 3639-1450

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/01/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/11/2024 às 14:45:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



INOMAART
------COMUNICAÇÃO VISUAL------

♦ ♦• ♦

CNPJ: 14.347.964/0001-15
Av. Antônio Pereira Aragão,1973 - Centro - São Mateus - M 
Tel: (99) 98154-5177 / (99) 98183-9071 

email: novaartdigital@hotmail.com

Ao Setor Responsável
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
Izadora da Conceição Santos

COTAÇÃO DE PREÇOS

Em virtude de solicitação de cotação de preços enviada por este setor, viemos através deste 
demonstrar a nossa oferta de preços sobre os itens planilhados abaixo, conforme segue.

IT E M D E S C R IÇ Ã O U N ID A D E Q U A N T . V . U N IT . R $ V . T O T A L  R $

1 Painel em ACM, base com letreiro luminoso, 
270cmx60cmxl20cm. Unidade 1 6.658,00 6.658,00

2 Brasão com prolongado lmxlm Unidade 2 793,00 1.586,00

3 Placa em PVC expandido 2mm, para Identificação de 
salas, de 20cmx45cm. Unidade 18 86,00 1.548,00

4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e Brasão 
com prolongado Serviços 2 690,00 1.380,00

R$ 11.172,00

A proposta firmada acima possui uma validade de 60 (sessenta] dias, onde os preços ofertados já 
constam os encargos, taxas, sobre os produtos e serviços ofertados por nossa empresa, onde a 
mesma resulta em um valor total global de R$ 11.172,00 (onze mil cento e setenta e dois 
reais).

Dados a empresa ofertante:
M P PAIXA0 -  ME, inscrita no CNPJ: 14.347.964/0001-15, com sede à Av. Antônio Pereira Aragão, 
nQ 1973, no Centro da cidade São Mateus do Maranhão/MA.

Para quaisquer dúvidas, faça-nos uma visita, estaremos à sua disposição.

Atenciosamente,

São Mateus do Maranhão/MA, 07 de novembro de 2024.

Marcos Paixão -  Diretor Comercial 
(99) 98154-5177 (Tim) Whatsapp 

novaartdigital@hotmail.com

mailto:novaartdigital@hotmail.com
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Gmail Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonza:

Cotações de Preços

Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com> 7 de novembro de 2024 às 10:50
Para: alencarelie!91 @gmail.com

Boa tarde,

Conforme anexo, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, deseja 
solicitar cotação com os seguintes dados:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO VISUAL (LETREIROS, BRASÃO E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO), PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO -  MA.

.Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração.

PO DER  LEG IS LA T IV O  M U N IC IPAL  
SÃO  LU IS  G O N Z A G A  DO M A R A N H Ã O

CNPJ: 23.697.857/0001-08

pooíb urareurivo
Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luis Gonzaga do Maranhão 

E-mail: cam3 rasaoluisgonzaga.ma@9mail.com

I 3 D

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.812.071/0001-99 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

20/09/1995
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ELIEL F DE ALENCAR

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
MALHARIA E SERIGRAFIA EVOLUÇÃO ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
13.40-5-01 - Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
14.22- 3-00 - Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.22- 9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
18.11- 3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.11- 3-01 - Impressão de jornais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LÕGRÁDOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R EUGENIO BARROS 131 ********

CEP
65.320-000

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
CENTRO VITORINO FREIRE MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVÁ

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/10/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 07/11/2024 às 14:35:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



À
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA 
Avenida João Pessoa, n" 33. Ceniro, CEP; 65.708-000 
São Luís Gonzaga do Maranhão/MA

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação dc preços referente a Contratação de empresa para 
Confecção e instalação de Comunicação Visual (letreiros, brasão e Placas de identificação), Para 
Atender às Necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, conforme 
as especificações constantes na solicitação de cotação de preços retro mencionada. Após tomar 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação: -*

1. Proponente:
Razão Social: FUEL. F DF ALENCAR 
CNPJ: 00.812.071.0001-99
Endereço; Rua Eugenio Barros, 131, Centro, Vítorino Freire/MA 
e-mail: alencarehel91 itrginail.com

2. Especificações, quantidades e valores:

tTF.M ESPECIFICAÇÕES UNIDADE yi ant. VALOR
UNIT.

VAI,OR' 
TOTAL

l Painel em ACM. base com letreiro luminoso. 
270cmx6Ücmx !20cm

Unidade i RS 7.237,00 RS 7.237 00

2 Brasão com prolongado Imxiin Unidade 2 m  SS2.00 RS l .724,00
3 Placa em PVC expandido 2mm, para identificação 

dc salas, dc 20çmx45cm.
Unidade IS RS 93.00 RS l .674.00

4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e Brasão 
com prolongado

VALOR total

serv 2 RS 750,00 RS 1.500,00 

RS 12.135,00

4. Valor Total Global da cotação: RS 12.135.00 (Doze mil cento e trinta c cinco reais):
5. Prazo dc validade da cotação: 60 (sessenta) dias;
6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão mcluidos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Vítorino Freire/MA, 07 de novembro de 2024,

CNPJ: 00.812.071 -0001-99 
Representante

Rua Eugênio Barros. 131 -  Centro -  Vítorino Freire -  MA Fone: (98) 98138-5665
______________________ E-mail. a len ca rc lie l9 l @ gm ail.com ______________________



V  Gmail

Cotação de Preços

Câmara São Luís Gonzaga <camarasaoluisgonzaga.ma@gmail,com> 8 de novembro de 2024 às 08:56
Para: mbmidia10@hotmail.com

Bom dia,

Conforme anexo, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, deseja 
solicitar cotação com os seguintes dados:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO VISUAL (LETREIROS, BRASÃO E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO), PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO -  MA.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração.

PO D ER  LE G IS LA T IV O  M U N IC IPAL  
SÃO LU IS  G O N ZA G A  DO  M A R A N H Ã O

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luis Gonzaga do Maranhão 
E-mail: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com

n u

04. SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.pdf
^  155K
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
40.137.030/0001-69 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/12/2020

NOME EMPRESARIAL
M C DE A BARROS MÍDIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MB MÍDIA E MARKETING

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
73.19-0-03 - Marketing direto (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13- 0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13- 0-99 - Impressão de material para outros usos
32.99- 0-01 - Fabricação de guarda-chuvas e similares
32.99- 0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos (Dispensada *)
59.11- 1-02 - Produção de filmes para publicidade (Dispensada *)
59.11- 1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente
59.13- 8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R SAO PANTALEAO

NÚMERO COMPLEMENTO
692 ********

CEP BAIRRO/DISTRITO
65.015-460 CENTRO

MUNICÍPIO UF
SAO LUIS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MBMIDIA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(98) 8220-2239/ (98) 3190-4402

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/12/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/11/2024 às 10:25:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:MBMIDIA@HOTMAIL.COM


Av. Joao Pessoa, n° 33, Centro, São Luis Gonzaga -  Maranhão
Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa proposta relativa a solicitação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos 
pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
edital.

Mfi.DE A BARROS MÍDIA
C O ü : 40.137.030/0001-69
RUA DE SÃO PANTALEÃO 692 CENTRO
SÃO LUIS -MARANHÃO
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 10.884,00 (Dez mil e oitocentos e oitenta e 
quatro reais).

ITEM DESCRIÇÃO MATERIAL UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Painel em ACM, base com letreiro luminoso, 
270cmx60cmx120cm. Unidade 1 R$ 6.484,00 R$ 6.484,00

2 Brasão com prolongado 1mx1m Unidade 2 R$ 772,00 R$ 1.544,00

3 Placa em PVC expandido 2mm, para 
identificação de salas, de 20cmx45cm. Unidade 18 R$ 84,00 R$ 1.512,00

4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e 
Brasão com prolongado serv. 2 R$ 672,00 R$ 1.344,00

VALOR TOTAL R$ 10.884,00

Prazo de Validade da Proposta- 90 dias 
Prazo de prestação de serviços -12 meses 
Validade dos serviços -12 meses 
Condições de Pagamento - 30 dias 
Dados Bancários - Banco Santander (033)
Agência- 2307 // Conta Corrente- 13.000687-3
PIX (CNPJ): 40137030000169 - M C de A Barros Midia

São Luis/Maranhão, 08 de novembro de 2024 
MARIO CESAR Assinadodeforma
r-,r- a i  u r m »  digital por MARIODE ALMEIDA cesarde a lm eid a

R A D D n C M Q Q A  BARROS:48962066300DAKKUS.4oyo Dados: 2024.08.11 
2066300 08:25:21 -0 3 W

Cesar de Almeida Barros 
).663-00

Rua de São Pantaleão 692 Centro ■ São Luiz • MA 
CN PJ-40.137.030/0001-69

mbmidia10@hotmail.com 

(98) 3190 4402 / 98220 2239

mailto:mbmidia10@hotmail.com


ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

Objeto: Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender 
às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

VALORES MÉDIOS ELIEL F. DE ALENCAR  
CNPJ: 00.812.071/0001-99

MP PAIXÃO - ME 
CNPJ: 14.347.964/0001-15

MC DE A  BARROS MÍDIA  
CNPJ: 40.137.030/0001-69

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

1 Painel em ACM, base com letreiro 
luminoso, 270cmx60cmx120cm. Unidade 1 R$ 6.793,00 R$ 6.793,00 R$ 7.237,00 R$ 7.237,00 R$ 6.658,00 R$ 6.658,00 R$ 6.484,00 R$ 6.484,00

2 Brasão com prolongado 1 mx1 m Unidade 2 R$ 809,00 R$ 1.618,00 R$ 862,00 R$ 1.724,00 R$ 793,00 R$ 1.586,00 R$ 772,00 R$ 1.544,00

3 Placa em PVC expandido 2mm, para 
identificação de salas, de 20cmx45cm. Unidade 18 R$ 87,67 R$ 1.578,00 R$ 93,00 R$ 1.674,00 R$ 86,00 R$ 1.548,00 R$ 84,00 R$ 1.512,00

4 Serviços de instalação dos painéis em 
ACM e Brasão com prolongado serv. 2 R$ 704,00 R$ 1.408,00 R$ 750,00 R$ 1.500,00 R$ 690,00 R$ 1.380,00 R$ 672,00 R$ 1.344,00

VALOR TOTAL G LO BAL R$ 11.397,00 R$ 12.135,00 R$11.172,00 R$ 10.884,00

VALOR TOTAL MÉDIO: R$ 11.397,00 (Onze mil trezentos e noventa e sete reais).

São Luís Gonzaga do Maranhão (MA), em 11 de novembro de 2024.

Ac*. P,-
Izadora da Conceição dos Santos 

Setor de Compras

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Ao Excelentíssimo
Luan Rogério Jerônimo da Silva
Presidente da Câmara Municipal
Nesta,

DESPACHO

Conforme solicitação para elaboração de relatório de preços estimados, 
referente à solicitação de despesa da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, para a Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação 
visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, estamos encaminhando 
relatório baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com o inciso III do art. 
5o da Instrução Normativa 065/2021 - SECRETARIA ESPECIAL DE
DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA. Com base em tal procedimento encaminho os autos do presente processo, 
para as cabiveis providências.

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

1. Conforme dispõe o Art. 4o da Instrução Normativa n° 65/2021, informamos que foi 
realizado pesquisas baseadas em preços praticados no mercado.
2. Os valores de referência adotados foram obtidos na pesquisa de preços, conforme 
preceitua a IN n° 65/2021, Art. 6.
3. Apuração de preço foi realizada em consultas a empresas do mesmo ramo pertinente 
ao objeto proposto.
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Painel em ACM, base com letreiro luminoso, 
270cmx60cmxl20cm. Unidade 1 R$ 6.793,00 R$ 6.793,00

2 Brasão com prolongado lmxlm Unidade 2 R$ 809,00 R$ 1.618,00

3 Placa em PVC expandido 2mm, para 
identificação de salas, de 20cmx45cm. Unidade 18 R$ 87,67 R$ 1.578,00

4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e 
Brasão com prolongado serv. 2 R$ 704,00 R$ 1.408,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$11.397,00

Após verificação da cotação obteve-se o preço estimado total de RS 11.397,00 (Onze 
mil trezentos e noventa e sete reais)

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 11 de novembro de 2024.

W\ -É7/ . Â â i  Çoarfe
zadora da Conceição dos Santos 

Setor de Compras

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 11 de novembro de 2024.

Ao
Setor de Contabilidade
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

Objeto: Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual 
(letreiros, brasão e placas de identificação), conforme Termo de Referência, para atender 

às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, no valor 
estimado de R$ 11.397,00 (Onze mil trezentos e noventa e sete reais). Solicito informar 
sobre a existência de Dotação Orçamentária para o objeto acima citado, conforme 
solicitação constante dos autos.

Atenciosamente,

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM:. / /  / Y - í  / ? O M

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Ao Senhor

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal

Conforme solicitado, segue Dotação Orçamentária e a Estimativa do Impacto 
Orçamentário-Financeiro referente ao Contratação de empresa para confecção e 
instaiação de comunicação visuai (letreiros, brasão e placas de identificação), para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

Informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo.

São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, 12 de novembro de 2024.

Ro
CRC/MA: 014240/0-0 

Contador

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

A dotação orçamentária atenderá as despesas decorrentes nas seguintes
rubricas:

Poder: 01. Poder legislativo 

Órgão: 01. Câmara Municipal

Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031

Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 

Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001,2001.0000 

Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000

Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00
Total Orçado: R$ 251.469,59
Acréscimo suplementar: R$ 336.159,03
Total Rubrica (SUPLEMENTADA): R$ 587.628,62

Poder: 01. Poder legislativo 

^  Órgão: 01. Câmara Municipal 

Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031

Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 

Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00
Total Orçado: R$ 34.141,04
Acréscimo suplementar: R$ 22.491,99
Total Rubrica (SUPLEMENTADA): R$ 56.633,03

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Poder: 01. Poder legislativo 

Órgão: 01. Câmara Municipal

Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031

Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001

Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031.0001.2001.0000 
Despesas correntes - 3

Dotações: Material de Consumo - 3.3.90.30.00 
Total Orçado: R$158.606,70.

São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, 12 de novembro de 2024.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

Declaração sobre Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro

Contratação de empresa para prestação de serviços no vaior estimado de 
R$1.408,00, impacta em 0,24% no saldo total da sua Dotação Orçamentária. Contratação 

de empresa para fornecimento de materiais permanentes no valor estimado de 8.411,00, 

impacta em 14,85% no saldo total da sua Dotação Orçamentária. Contratação de empresa 
para fornecimento de consumo no valor estimado de R$ 1.578,00, impacta em 0,99% no 
saldo total da sua Dotação Orçamentária. Tudo isso para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 12 de novembro de 2024.

CRC/MA: 014240/0-0 
Contador

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 23.697.857/0001-08

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO ORPENADOR DE DESPESAS

Eu, LU AN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações dos incisos I e II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio 
de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e 
financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações 
Orçamentárias:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa. 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 
Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 
Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Pemianente - 4.4.90.52.00

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plurianual e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de RS 11.397,00 (Onze mil 
trezentos e noventa e sete reais).

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 12 de novembro de 2024.

Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO  
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

AUTORIZAÇÃO

Ao senhor
Tarcísio Raimundo Moreira Duarte 
Agente de Contratação
Nesta,

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 
encaminho os autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO o procedimento de 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, sob o regime de Menor Preço Global, 
objetivando a Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual 
(letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, atendendo aos requisitos da Lei 14.133/21.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 13 de novembro de 2024.

Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0273/2024, para

Contratação Direta, o Ato de designação do Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, PORTARIA N° 13/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 13 de novembro de 2024.

Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PORTARIA N° 13/2024, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Nomeia o Agente de Contratação, 
e Equipe de Apoio e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e, 
com fulcro na Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n°. 14.133, de I o de 
abril de 2021.

RESOLVE:

Art. I o - Designar o servidor TARCÍSIO RAIMUNDO MOREIRA DUARTE.
Cargo Diretor Geral da Câmara -  conforme portaria n°. 001/2023, portador do 
CPF de n°. 042.178.253-66, para exercer a função de Agente de Contratação, que 
será responsável pelo acompanhamento dos trâmites e tomada de decisões nos 
procedimentos licitatórios com fulcro na Lei n°. 14.133, de I o de abril de 2021.

Art. 2o - Designar os Agentes Públicos ISABELA RAYNE DA PAIS SILVA, 
Cargo Assistente Legislativo/Revisor de Texto - matrícula n°. 118-1, portadora 
do CPF de n°. 610.579.463-03 e ANA PAULA COSTA DA SILVA, Cargo 
Agente Administrativo - matrícula n°. 119-1, portadora do CPF de n° 
608.928.513-76, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Agente de Contratação.

Art. 3o. As atribuições do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, estão 
regulamentadas no Decreto Legislativo n° 001/2024.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Art. 4o - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 
atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o 
período de 12 (doze) meses.

Art. 5° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação e /ou  
afixação no quadro de avisos da Câmara Municipal.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão, Estado do Maranhão, em 01 de março de 2024.

Assinado disüa (mente por LUAN ROGER tO 
) JERONIMO DA SILVA «2106274335

LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO - TERCEIROS - PORTARIA

P O R T A R IA  N° 13 /2024, DE 01 DE M A R Ç O  D E  2024.

Nomeia o Agente de Contratação, e Equipe de 
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais e, com fulcro na Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno da Câmara Municipal, considerando a 
entrada em vigor da Lei Federal n°. 14.133, de 1o de abril de 2021.

R E S O LV E :

Art. 10 - Designar o servidor T A R C ÍS IO  R A IM U N D O  M O R E IR A  D U A R T E . Cargo Diretor Geral da Câmara -  conforme portaria 
n°. 001/2023, portador do CPF de n°. 042.178.253-66, para exercer a função de A g e n te  de  C o n tra ta ç ã o , que será responsável 
pelo acompanhamento dos trâmites e tomada de decisões nos procedimentos licitatórios com fulcro na Lei n°. 14.133, de 1o de 
abril de 2021.

Art. 2o - Designar os Agentes Públicos IS A B E L A  R A Y N E  D A  P A IS  S IL V A  Cargo Assistente Legislativo/Revisor de Texto - 
matrícula n°. 118-1, portadora do CPF de n°. 610.579.463-03 e A N A  P A U L A  C O S T A  D A  S IL V A  Cargo Agente Administrativo - 

^matrícula n°. 119-1, portadora do CPF de n° 608.928.513-76, para compor a E q u ip e  de  A p o io ,  que prestará a necessária 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo que 
originará o processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 0273/2024
1.2. Requisitante: Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

2. Do objeto:
2.1. Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual 
(letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

3. Da Fundamentação:
3.1. Inciso II, ambos do artigo 75 da Lei 14.133/2021.

4. Do Valor Estimado:
4.1. Apuração de preço foi realizada em consultas a empresas do mesmo ramo 
pertinente ao objeto proposto, e obteve-se o preço estimado total de R$ 11.397,00 
(Onze mil trezentos e noventa e sete reais).

Aos 13 (treze) dias do mês de novembro do ano de 2024, eu, TARCÍSIO 
RAIMUNDO MOREIRA DUARTE -  Agente de Contratação, autuo o Processo 
Administrativo n° 0273/2024, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente 
termo.

. .  .

Tarcísio Raimundo M<5reirà-D«affe 
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024.

OBJETO: Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual 
(letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO  DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: 21/11/2024
HORA: 08h00 às 13h00, horário local.

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n° 018/2024, possui 34 (Trinta 
e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, 
em 14 de novembro de 2024.

TERM O DE ABERTURA

LUAN ROGÉRIO Assinado de form a

4335 15:45 :56 - 03'00'

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câm ara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

AVISO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024

“'ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.”

1. PREÂM BULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - MA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 23.697.857/0001-08, nos termos do ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021, toma público que tem interesse em realizar a Contratação de 
empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de 
identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
Maranhão - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no Edital e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão-MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) 
E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 018/2024 
PROCESSO ADM. N° 0273/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 21/11/2024
HORA: 08h00 às 13h00, horário local.

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A Proposta de Preços e documentação deverá ser enviada no e-mail: 
cam arasao lu isqonzaqa.m a@ qm ail.com  até as 23h59, horário local, do dia 21/11/2024.

2. O BJETO E VALO R ESTIMADO

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para confecção 
e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender 
às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, na forma 
descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 11.397,00 (Onze mil trezentos e 
noven ta  e se te  rea is).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIM ENTO

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLA TIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1 
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários 
à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que 
estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.1.1. Também não será permitida a participação de Pessoa(s) Física(s) no presente 
procedimento licitatório, nos termos do presente Edital;

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte;

3.2.1. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente:

3.2.2. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;

3,2.4. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.4.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente 
que atue em substituição a outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente.

3.2.5. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação;

3.2.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 
dirigente ou responsável técnico.

3.2.7. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021.

4. DO JULGAM ENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a 
apreciação dos documentos neles contidos.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

4.2. A agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 
Pessoa(s) jurídica(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num 
prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. A(s) Pessoa(s) jurídica(s), que apresentarem a documentação em conformidade com o 
exigido neste AViSO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o 
exigido neste AVISO.

4.4. É facultado ao agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu 
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens 
exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO  DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUM ENTOS

5.1 . Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, 
ao Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, 
das seguintes formas:

5.1.1. PO R MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de 
licitação, deverá enviar a proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
camarasaoluisqonzaaa.ma@qmail.com o qual deverá conter a indicação de que se trata de 
proposta de preços e documentação necessária para participação no procedimento de 
Dispensa de Licitação n° 018/2024; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços e 
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, 
em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social: Razão social:
CNPJ n°: CNPJ n°:
Endereço: Endereço:

À À
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
do Maranhão - MA Maranhão -  MA
Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São
Luís Gonzaga do Maranhão - MA Luís Gonzaga do Maranhão - MA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARAN H ÃO  
PODER LEGISLATIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

CEP -  65.708-000. CEP -  65.708-000.
Dispensa de Licitação n° 018/2024 Dispensa de Licitação n° 018/2024
Envelope 1 - “Proposta de preços” Envelope 2 - “Documentação para 

Habilitação”

5.1.2.2. 0  Envelope n°. 1 (PROPOSTA) deverá conterás informações/documentos exigidos 
no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá 
conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo 
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise 
pela Agente de Contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente 
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do 
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da 
execução do objeto;

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.6.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo I do presente AVISO.

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. 
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação.

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO GLOBAL”.

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os 
tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer 
outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, 
às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.11. A Agente de Contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender 
aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da 
empresa neste procedimento de contratação direta.

5.12. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessada(s), por ocasião da participação nesta dispensa de 
licitação, poderá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a 
proposta de preços (cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em 
primeiro lugar (vencedora), a Pessoa jurídica proponente deverá apresentar toda a 
documentação prevista no item 6 deste AVISO, no prazo a ser fixado pela Agente de 
Contratação ou pela Secretaria Requisitante

6. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no 
caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), 
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEI; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federai.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária” , emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. Qualificação técnica:

6.8.1. Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
apresentado em papel timbrado da emitente;

6.8.2. É permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica 
da licitante.

6.9 Qualificação econômico-financeira:
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6.9.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

6.9.2. 0  balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.9.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.9.4. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão exigirá 
que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação;

6.9.5. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com piano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO.

6.10 Demais exigências de habilitação:

6.10.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsávei(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da Câmara de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA. 
(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.10.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.10.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido 
no anexo III deste AVISO).

6.10.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO).

6.10.5. 
deste AVISO).

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo

6.10.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo 
III deste AVISO).

6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, 
por meio eletrônico, via e-mail, ou via original.

6.3.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá serfeita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.3.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legai;

6.3.2. A Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
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6.3.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.3.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado.

6.3.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

6.3.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.3.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurarfatos existentes à época da abertura do certame;

6.3.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.

6.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

6.4. Os documentos referidos no item 6.7 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 
Dispensa de Licitação a empresa proponente detentora da proposta de m enor preço , cuja 
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do Presente AVISO.

10. CO NDIÇÕES DE PAGAM ENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo IV 
do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO O RÇAM ENTÁRIA
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11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA, classificada conforme abaixo especificado:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 
Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031,0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 
Fonte de Recurso -  1 500 0 0110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031.0001.2001.0000 
Despesas correntes - 3
Dotações: Material de Consumo - 3.3.90.30.00

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta de menor preço, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto 
neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa jurídica deverá manter as mesmas condições de 
habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições 
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante 
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação vigorará até 31 de 
dezembro de 2024 a partir da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da 
Lei n° 14.133/2021.
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12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CO NTRATAÇÃO

13.1. Além dos requisitos constantes no Termo de Referência, os requisitos da contratação 
abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes poderão ser microempresas, empresas 
de pequeno porte ou Microempreendedor Individual;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária 
à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas 
por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A Pessoa jurídica proponente, depois de informada das decisões do agente de 
Contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, 
terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou 
da lavratura da ata, se presente no momento da abertura.

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CO NTRO LE E F IS C A LIZA Ç Ã O  DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências re lacionadas com  a execução e determ inando o que for necessário  à 
regularização de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. As regras acerca das responsabilidades das partes são as estabelecidas na minuta do 
contrato, Anexo IV do Presente AVISO.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM INISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que:

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à C O N T R A T A D A  as  seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
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17.2.2. Multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1.

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como 
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero vírgula cinco porcento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.

Avenida João Pessoa, n° 33 , Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 13 de 34



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional 
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. A Agente de Contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de 
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, será o único competente para 
dirimir questões decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão, na sala do agente de Contratação, situada à Avenida João 
Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, CEP: 65.708-000, de 2a a 6a 
feira, dias úteis, no horário das 08h00 (oito horas) às 13h00 (treze horas) onde poderão ser

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 14 de 34



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará disponível no sítio oficial deste 
Poder Legislativo (https://cmsaoluisqonzaqa.ma.qov.br/). onde poderá ser consultado ou 
obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19.

19.

ANEXOS

1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I -  Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (item 6.2.10, e seus subitens do AVISO).

19.1.4. Anexo IV -  Minuta do Contrato.

19.1.5. Anexo V -  Minuta da Ordem de Fomecimento/Serviços.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 14 de novembro de 2024.

LUAN ROGÉRIO Assinado deforma 
A  . . 1 A  _  digitai por LUAN

JERONIMO DA r o g e r io je r o n im o d a  

SILVA:0210627
Dados: 2024.11.14

4335 15:46:23 -03'00'

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câm ara Municipal
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AVISO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024.

ANEXO  I

TERM O DE REFERÊNCIA

Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 
COMPRAS E SERVIÇOS -  CONTRATAÇÃO DIRETA

(Processo Administrativo n° 0273/2024)

1. OBJETO
Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, 
brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, conforme descritivo abaixo e condições deste 
Termo de Referência:

ITE M D E S C R IÇ Ã O U N ID A D E Q U A N T . V. UN IT . V . T O T A L

1 Painel em ACM, base com letreiro luminoso, 
270cmx60cmx120cm, Unidade 1 R$ 6.793,00 R$ 6.793,00

2 Brasão com prolongado 1mx1m Unidade 2 R$ 809,00 R$ 1.618,00

3 Placa em PVC expandido 2mm, para 
identificação de salas, de 20cmx45cm. Unidade 18 R$ 87,67 R$ 1.578,00

4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e 
Brasão com prolongado serv. 2 R$ 704,00 R$ 1.408,00

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO R$ 11 .397 ,00

2. JUSTIFICATIVA
Faz-se necessária a contratação de empresa para o objeto em teia para identificação das 
salas e fachada da sede desta Casa de Leis, uma vez que tais serviços não restam 
contemplados, ou necessitam de reparos no prédio.
Assim, a contratação em tela deverá prestigiar empresa especializada do ramo, 
regularmente autorizada pelos órgãos competentes, detentores de capacidade técnica 
para a devida execução do objeto, e ainda, em conformidade com a legislação pertinente. 
O objeto deste termo trata-se de aquisições e serviço comum, não continuado, a ser 
contratado mediante Dispensa de Licitação, este a ser definido levando em consideração 
o valor estimado definido em oportuno procedimento de formação de preços.

3. FUNDAM ENTAÇÃO LEGAL
A contratação deverá observaras normas da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas 
posteriores alterações, e demais normas contidas no presente termo de referência e em 
eventual Edital.

4. ESPECIFICAÇÕ ES DOS ITENS
P a ine l em  ACM

Painel em ACM para a instalação na Sede do Poder Legislativo, contendo as seguintes 
especificações:_______________________________________________________________
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-  As letras compõem a frase: EU AMO (A PALAVRA “AM O ” SERA  
REPRESENTADA POR UM CORAÇÃO VAZADO ) SLG;

-  A frase acima deve ter comprimento de 2,70 metros;
-  Cada letra deverá ter a altura de 1,20 metros e 60 centímetros de espessura.

Brasão prolongado

Brasão Oficial da Câmara Municipal em prolongado para a instalação na Sede do 
Poder Legislativo, contendo as seguintes especificações:
-  O brasão deverá ser em aço, medindo 1 metro de largura e 1 metro de 
comprimento.________________________________________________________________

Placa em PVC

Placa em PVC expandido para instalação das salas na Sede do Poder Legislativo, 
contendo as seguintes especificações:
-  As placas deverão conter: IDENTIFICAÇÃO DA SALA;
-  As placas devem ter a espessura de 2mm;

- Cada placa deverá ter a largura de 20 centímetros de altura e 45 centímetros de 
largura;______________________________________________________________________

5. GARANTIA
Os itens que integram o objeto em tela deverão conter garantia legalmente estabelecida em 
lei.
A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA não enviará/despachará o 
equipamento para troca, todo o traslado será por conta da vencedora do certame. A Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA não arcará com nenhum valor de custo 
quando necessário a troca. A vencedora do certame deverá buscar o equipamento para 
troca.
Deverá ser considerado para efeito de garantia 12 (doze) meses. A empresa vencedora, 
durante todo o período de garantia, 12 (doze) meses, deverá prestar assistência, 
promovendo por sua conta e responsabilidade a substituição de letras, inclusive, caso 
necessário.
A assistência acima tratada deverá ocorrer no prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas 
a contar da solicitação da CMSLG.
Na impossibilidade da correção definitiva do problema apresentado, a CONTRATADA 
deverá no prazo estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, substituir os obejtos 
defeituosos por outras de igual configuração ou superior, sem qualquer ônus para a 
CMSLG.

6. PRAZOS
O prazo de execução será de até 03 (três) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho/ordem de serviços pela contratada.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa
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responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE, possuindo, 
dentre outras, as seguintes obrigações:
Efetuar a entrega dos produtos e execução dos serviços em perfeitas condições, no prazo 
e local indicado pela Administração;
Cumprir e fazer cumprir todas as normas e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e em eventual edital de licitação;
Assegurar garantia durante todo o período definido no Termo de Referência, a fim de que 
sejam mantidos todos os direitos oriundos;
Dispor de todo o pessoal e maquinário necessário para a execução dos serviços.

8. DAS O BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Providenciar o pagamento à CONTRATADA, após aceitação do equipamento, material, 
serviço ou produto;
Verificar se o fomecimento/prestação de serviço está de acordo com as especificações 
técnicas e funcionalidades previstas no Termo de Referência;
Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto neste Termo de Referência referente a esta contratação, 
e tudo o mais que se relacione com a Execução do Objeto, desde que não acarrete ônus 
para a CMSLG ou modificação do contrato;
Garantir à contratada, condições de execução dos serviços, bem como aquisição dos 
produtos;
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
produto, materiais, serviços e equipamentos.

9. CO NDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado conforme execução do objeto discriminados neste Termo de 
Referência, em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, com a apresentação das 
respectivas notas fiscais, eletrônicas.
A liberação do pagamento será por meio de crédito em nome do proponente vencedor do 
certame, mediante ordem bancária emitida em seu nome, para crédito na conta corrente 
por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.

10. DOS VALORES E CUSTOS ESTIMADOS
O valor estimado do presente objeto será definido em procedimento de formação de 
preços a ser realizado pelo Setor de Compras da Câmara de São Luís Gonzaga do 
Maranhão.

11. JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Considerando que o objeto em tela define de forma clara e inequívoca os itens e 
quantitativos a serem adquiridos, não havendo característica de imprevisibilidade na 
contratação, conclui-se que o sistema de registro de preços não é o que melhor atende 
os interesses da Administração no caso em questão.

12. Q UALIFICAÇÃO  TÉCNICA
A  licitante deverá apresentar Atestado de Capac idade  Técn ica  fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido, de forma 
satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao 
especificado neste TR.
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13. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A entrega dos itens e execução dos serviços deverá ocorrer na nova sede da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
A eventual reprovação do objeto, em qualquer fase de seu fomecimento/prestação de 
serviços, não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a contratada da aplicação 
das penalidades contratuais previstas neste termo e na legislação vigente.

14. FISCALIZAÇÃO E G ERENCIAM ENTO
A entrega do material/produto/bem/serviço que integra o objeto será acompanhada pelos 
responsáveis desta Casa de Leis, os quais deverão anotar em registro próprio todas as 
ocorrências que porventura existirem e determinará o que for necessário para a 
regularização das falhas e defeitos observados, sempre em atenção a este Termo de 
Referência;
A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. Será 
impugnado pela Fiscalização os produtos/serviços que não satisfaçam às condições do 
presente Termo de Referência. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado 
até 30 (dias) dias após o recebimento de documento de advertência, correndo, por sua 
conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência.

11. DAS SANÇÕES
As eventuais sanções para o procedimento em tela são aquelas previstas na Lei 
14.133/2021.

12. D ISPOSIÇÕES GERAIS E INFORM AÇÕES COM PLEM ENTARES
As empresas, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a 
documentação referente a presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, 
de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de 
eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos.
Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidos 
não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a contratada cobrar serviços 
extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários.
Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações 
tais como perdas não consideradas na prestação de serviços, quantitativos incorretos, 
dificuldades na instalação dos equipamentos locados especificados no prazo constante 
na Ordem de Serviço/fomecimento, entre outros.
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AVISO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024.

ANEXO  II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Ref.: Dispensa de Licitação n° 018/2024.

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:.........
CNPJ:.....................
Endereço:...............
E-mail:....................
(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome:.....................
Cédula de identidade/órgão emissor:...........
CPF:........................
Cargo/Função:........
E-mail:......................
(DDD) Telefone: (....)................

3. Proposta de Preços: R$ 
Valor global: R $ ......... ( )•

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

Total Rí
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4. Prazo de validade da proposta:....

5. Prazo de execução:.............

6. Condições de pagamento:...........

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em
moeda nacional (Real -  R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

(.... ) . .......cie de
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AVISO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024.

ANEXO  III

“ MODELO DE DECLARAÇÕ ES”

À
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2024

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (—), DECLARA:

Declaração que o(s) em presário /  sócio(s) /  dirigente(s) /  responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da Câm ara de São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio,
servidor ou dirigente ___________________ , ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Declaração de Cum prim ento do disposto no inciso XXXIII do art, 7° da Constituição  
Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° da 
Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes im peditivos de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo iicitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Declaração de Pleno Conhecim ento do Objeto
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Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
018/2024 e concorda com todas as exigências contidas no Termo de Referência.

Declaração de Enquadram ento na Condição de ME ou EPP

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas 
alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, nos termos do art. 4o, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021.

(___ cidade__),___de_______de

Assinatura do Representante Legal
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024.

ANEXO  IV

“MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n° / 
Processo Administrativo n° 0273/2024
Dispensa de Licitação n° 018/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA CONFECÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE COMUNICAÇÃO VISUAL 
(LETREIROS, BRASÃO E PLACAS DE 
IDENTIFICAÇÃO).

Por este instrumento particular, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
situada à Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.857/0001-08, neste ato representado pela
Sr.a.............................portador do CPF n ° ......................., na qualidade de CONTRATANTE; e
de outro lado, a empresa................................, inscrita no CNPJ pelo n° ..................... ,
localizada............................., neste ato representada pelo(a) Sr(a)..................... , inscrita no
CPF pelo n ° ..................... na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato n ° ............. , decorrente da Dispensa de Licitação n° 018/2024, formalizado nos autos
do Processo Administrativo n° 0273/2024, nos termos do Artigo 75, da Lei n° 14.133/2021, e 
suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo:

1. CLÁUSULA PRIM EIRA -  OBJETO (art. 92, I e 111

O objeto do presente instrumento é a Confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, 
brasão e placas de identificação), para atenderás necessidades da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

Total R$

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;
1.1.2. A Proposta do contratado;
1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1.0 prazo de vigência da contratação vigorará até **** de ********* cje 2024 a partir da data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (a rt. 92.
IV. VII e xvim

3.1 0  regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO

5.1 O valor da contratação é de R$ ***********************************

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAM ENTO (art. 92. V e VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIM A - REAJUSTE fart. 92. V )

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e inreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em ** de ******* de 2024.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deíinitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
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qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA O ITAVA - OBRIGAÇÕES DO CO NTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial dá para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.

8.11 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

C LÁ U S U LA  NO NA - O BR IG AÇ Õ ES DO C O NTRATADO  (art. 92. XIV. XVI e XVIII

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Manter preposto aceito peia Administração no locai do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.8. O contratado deverá entregarão setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA  DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM INISTRATIVAS
(art. 92. XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado 
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da Lei n° 14.133, de
2021 );
ii) Im pedim ento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021):
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
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descritas nas alíneas “e” , “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°
14 .133 . de 2021). 
iv) Multa:
(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inc iso  I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°
14.133, de 2021)
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 20211
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, 
da Lei n° 14.133, de 20211.
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 . ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art, 161, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, X IX I

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode se r extinto antes de cum pridas a s  obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como am igavelmente, assegu rados o contraditório e  a am pla defesa.

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.6. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO O RÇAM ENTÁRIA (art. 92, VIII)

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 
Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00
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Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 
Fonte de Recurso -  1 500 0 0110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031,0001.2001.0000 
Despesas correntes - 3
Dotações: Material de Consumo - 3.3.90.30.00

CLÁUSULA DÉCIM A Q UARTA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS (art. 92. Ill)

A legislação aplicável à execução contratual e aos casos omissos serão decididos pelo 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021. e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 -  Código de Defesa do Consumidor-  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. c/c
art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA S É T IM A - FORO (art. 92. S1°l

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024.

ANEXO  V

“MODELO DA ORDEM DE FO RNECIM ENTO /SERVICO S”

AUTO RIZAÇÃO  DE FO RNECIM ENTO /SERVIÇO S N°
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 018/2024

À
Empresa:_________
CNPJ n°:_________
Endereço completo:

ATT.
Sr(a).______________
MD._______________

Prezado(a) senhor(a),

Autorizamos o (a) Fomecimento/prestação de serviços da confecção e instalação de 
comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme 
item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo.

A(s) especificação(ões) do(s) produto(s) /serviço(s) deverá(ão) atender às exigências 
mínimas contidas no termo de referência do AVISO da Dispensa de Licitação acima 
identificada.

Prazo de entrega:

Especificações, Preços e Quantidade solicitada:

ITEM D E S C R IÇ Ã O U N D Q TD V A L O R
U N IT

V A L O R
T O T A L

T o ta l R$

Observação.

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os produtos. Todas as 
faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento, bem 
como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) serviço(s), acompanhada das certidões 
previstas no contrato n ° .............
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0  pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato 
supracitado.

Banco:............
Agência:.........
Conta-corrente:

Vinculam-se à presente Ordem de Fornecimento, independentemente de transcrição, todas 
as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° 018/2024, bem como o termo 
de referência e a proposta da empresa acima mencionada.

Observação(ões):

São Luís Gonzaga do Maranhão - M A,....  d e .......................de
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024.

TERM O  DE ENCERRAMENTO

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação n° 018/2024, possui 
34 (Trinta e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas.

São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, em 14 de novembro de 2024.

LUAN ROGÉRIO Assinado deforma 
digital por LUAN

JERONIMO DA ro g er io jer o n im o  

SILVA:02106274 DA SILVA:02106274335
Dados: 2024.11.14

335 15:47:11 -03'00'

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câm ara Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
D ispensa de L ic itação n° 018 /2024

ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, em atendimento ao inciso II do art. 
75 da Lei n°. 14.133/2021, DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação n° 
018/2024 para “Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual 
(letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA”, a fim de obter propostas adicionais.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de 
habilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no Termo de Referência e conforme modelo de 
proposta, disponibilizados no site https://cm saolu isqonzaqa.m a.qov.br/ , e enviado 
exclusivamente para o e-mail cam arasao lu isq on zaqa .m a@ qm a il.com . até as 23h59 do dia 21 
de Novembro de 2024 (03 (três) dias úteis), ou serem protocolados na sede da Câmara 
Municipal, situada a Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA, das 08 às 13h.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão -  MA, será contatada para contratar com a Administração, em até dois 
dias úteis após a convocação.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 14 de Novembro de 2024.

*  To roí eTarcísio Raimundo Moreira Duarte 
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - AVISO DE LI
017/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de Licitação n° 017/2024

ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, em atendimento ao inciso II do art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, 
DECRETO N° 11.871, DE 29 DF DF7FMBRO DE 2023 ■ torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso 
da Dispensa de Licitação n° 017/2024 para “Contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de materiais 
permanentes e de consumo, conforme Termo de Referência, para atender às necessidades da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão/MA”, a fim de obter propostas adicionais.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de habilitação para o(s) objeto(s) 
constante(s) no Termo de Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no site 
https://cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/ , e enviado exclusivamente para o e-m ail camarasaoluisaonzaaa.mai@amail.com. até 
as 23h59 do dia 21 de Novembro de 2024 (03 (três) dias úteis), ou serem protocolados na sede da Câmara Municipal, 
situada a Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, das 08 às 13h.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, será 
contatada para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 14 de Novembro de 2024.

Tarcísio Raimundo Moreira Duarte 
Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - AVISO DE LICITAÇÃO N°
018/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
Dispensa de Licitação n° 018/2024

ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, em atendimento ao inciso II do art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, 
DECRETO N° 11.871. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso 
da Dispensa de Licitação n° 018/2024 para “Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual 
(letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA", a fim de obter propostas adicionais.

'N a  tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de habilitação para o(s) objeto(s) 
amstante(s) no Termo de Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no site 
https://cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/ , e enviado exclusivamente para o e -mail camarasaoluisaonzaqa.ma@qmail.com. até 
as 23h59 do dia 21 de Novembro de 2024 (03 (três) dias úteis), ou serem protocolados na sede da Câmara Municipal, 
situada a Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, das 08 às 13h.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, será 
contatada para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 14 de Novembro de 2024.

Tarcísio Raimundo Moreira Duarte 
Agente de Contratação
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E STA D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LEG ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2024

Certifica-se que não houve apresentação de propostas de preços de forma 
presencial, tampouco via e-mail, pelos interessados na Dispensa de Licitação n° 
018/2024, Processo Administrativo n° 0273/2024, objetivando a Contratação de 
empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e 
placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, sendo assim, declarada deserta por não ter

•  obtido propostas a serem examinadas pela Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, designada pela Portaria n° 
016/2023.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 22 de Novembro de 2024

Comissão Permanente de Licitação -  CPL:

Agente de Contratação

Isabela Rayne da Pais Silva 
Membro

iM -
Ana Paula Costa da Silva 
Membro

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  L E G ISLA TIV O  M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Ao Excelentíssimo
Luan Rogério Jerônimo da Silva
Presidente da Câmara Municipal
Nesta,

DESPACHO

OBJETO: Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação 
visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da 
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e contratação 
direta, através de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II e III, da 
lei n° 14.133/2021.

CONSIDERANDO os atos registrados na certidão de dispensa, datada em 22/11/2024, 
emitida pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, os quais evidenciou-se que 
não houve propostas apresentadas de forma presencial, tampouco via e-mail, e por 
conseguinte declara deserta;

SOLICITO a Republicação da Dispensa 018/2024, Processo Administrativo 
0273/2024, tendo como Princípio o Interesse da Administração e a Conveniência 
Administrativa, nos termos da Lei que rege a espécie.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 25 de Novembro de 2024.

1 Tarcísio Raimundo JMoreiFa-Duarte 
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
P O D E R  LEG ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Ao senhor
Tarcís io  R aim undo M oreira Duarte  
A gente de C ontratação
Nesta,

AUTORIZAÇÃO PARA REPUBLICAÇÃO

*
Eu, LUAN ROGÉRIO JERÔNIMO DA SILVA, Presidente da Câmara 

Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, no uso de minhas atribuições 

legais, A U TO R IZO  A  R EP U B LIC A Ç Ã O  da Dispensa de Licitação n° 018/2024, 

objetivando a Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação 

visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da 

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, atendendo aos requisitos 

do Art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/21.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 25 de novembro de 2024.

Luan R ogério  Jerônim o da Silva
Presidente da Câmara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTAD O  D O  M ARANH ÃO  
PODER LEGISLA TIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

AVISO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO.

OBJETO: Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual 
(letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO  DAS PROPOSTAS E DOCUM ENTAÇÃO: 

DATA: 02/12/2024
HORA: 08h00 às 13h00, horário locai.

TERM O  DE ABERTURA

Este volume do AVISO da Dispensa de Licitação n° 018/2024 - 
REPUBLICAÇÃO, possui 34 (Trinta e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas e assinadas.

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão, 
em 27 de novembro de 2024.

_  _  _  _  Assinado de forma
LUAN ROGÉRIO digital por LUAN 
JERONIMO DA Ro g erio jero nim o

DA
SILVA:0210627 s il v a m i06274335
4 3 3 5  Dados: 2024.11.27

10:35.18-03'00'

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câm ara Municipal

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 1 de 34



CNPJ: 23.697.857/0001-08

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO

“ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.”

1. PREÂM BULO

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - MA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 23.697.857/0001-08, nos termos do ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI 
FEDERAL N° 14.133/2021, toma público que tem interesse em realizar a Contratação de 
empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de 
identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA, na forma descritiva e requisitos constantes no Edital e anexos.

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 
contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão-MA, TORNA PÚBLICO o interesse da Administração em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados.

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) 
E DOCUMENTAÇÃO:

DISPENSA N° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO ADM. N° 0273/2024

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DATA: 02/12/2024
HORA: 08h00 às 13h00, horário local.

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

A Proposta de Preços e documentação deverá ser enviada no e-mail: 
____________________________________ até as 23h59, horário local, do dia 02/12/2024.___

2. OBJETO  E VALO R ESTIM ADO

2 .1 . A presente dispensa de licitação tem por objeto a Contratação de empresa para confecção 
e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender 
às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, na forma 
descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.

2.2. O valor global estimado para contratação é de R$ 11,397,00 (Onze mil trezentos e 
noven ta  e se te  rea is).

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  NO PROCEDIM ENTO

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARAN H ÃO  
PODER LEG ISLATIVO  M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

3.1. Poderão participar deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1 
deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 
procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários 
à qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que 
estiverem cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.

3.1.1. Também não será permitida a participação de Pessoa(s) Física(s) no presente 
procedimento licitatório, nos termos do presente Edital;

3.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou empresas 
de pequeno porte;

3.2.1. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 
contrato, direta ou indiretamente:

3.2.2. Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.2.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;

3.2.4. Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.2.4.1. O impedimento de que trata o subitem 3.2.1, será também aplicado ao proponente 
que atue em substituição a outra pessoa, jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
proponente.

3.2.5. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
Dispensa de Licitação;

3.2.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 
dirigente ou responsável técnico.

3.2.7. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 
14.133/2021.

4. DO JULG AM ENTO

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a 
apreciação dos documentos neles contidos.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARAN H ÃO  
PO D ER LEGISLA TIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

4.2. A agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 
Pessoa(s) jurídica(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de 
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num 
prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

4.3. A(s) Pessoa(s) jurídica(s), que apresentarem a documentação em conformidade com o 
exigido neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o 
exigido neste AVISO.

4.4. É facultado ao agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos 
subsidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu 
exclusivo critério.

4.5. Serão consideradas habilitadas a(s) Pessoa(s) jurídica(s) que atenderem todos os itens 
exigidos neste AVISO.

4.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do menor preço 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato.

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO  DA(S) PRO PO STA(S) E DOS DOCUM ENTOS

5.1. Os interessados deverão apresentara proposta comercial e os documentos de habilitação, 
ao Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, 
das seguintes formas:

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

5.1.1.1. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessada(s) em participar da presente dispensa de 
licitação, deverá enviar a proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação 
relacionados no subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: 
camarasaoluisqonzaqa.ma@qmail.com o qual deverá conter a indicação de que se trata de 
proposta de preços e documentação necessária para participação no procedimento de 
Dispensa de Licitação n° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO; ou

5.1.2. POR MEIO FÍSICO:

5.1.2.1. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessadas deverão apresentar a proposta de preços e 
toda a documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, 
em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:

Razão social: Razão social:
CNPJ n°: CNPJ n°:
Endereço: Endereço:

À À
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do
do Maranhão - MA Maranhão -  MA
Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São
Luís Gonzaga do Maranhão - MA Luís Gonzaga do Maranhão - MA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARANH ÃO  
PODER LEG ISLATIVO  M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

CEP -  65.708-000. CEP -  65.708-000.
Dispensa de Licitação n° 018/2024 - Dispensa de Licitação n° 018/2024 -
REPUBLICAÇÃO REPUBLICAÇÃO
Envelope 1 - “Proposta de preços” Envelope 2 - “Documentação para

Habilitação”

5.1.2.2. 0  Envelope n°. 1 (PROPOSTA) deverá conter as informações/documentos exigidos 
no item 5 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá 
conter os documentos exigidos no item 6 deste AVISO.

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo 
atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 
preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise 
pela Agente de Contratação.

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 
elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II.

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por 
qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 
rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente 
(número de folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última 
folha assinada por representante legal da empresa, e consignar:

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 
CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 
contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 
fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;

5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do 
objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 
incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da 
execução do objeto;

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 
contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.6.2.3 Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, 
Anexo I do presente AVISO.

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. 
A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 
proponente a aceitação.

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 
Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constante do ANEXO I, mencionando 
as informações técnicas necessárias.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARANH ÃO  
PODER LEGISLA TIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO GLOBAL”.

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na 
proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa.

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 
de fato superveniente e aceito pela administração.

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os 
tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer 
outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, 
às especificações do objeto desta Dispensa de Licitação.

5.11. A Agente de Contratação examinará a proposta de preços/cotação, que deverá atender 
aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da 
empresa neste procedimento de contratação direta.

5.12. A(s) Pessoa(s) jurídica(s) interessada(s), por ocasião da participação nesta dispensa de 
licitação, poderá apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a 
proposta de preços (cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em 
primeiro lugar (vencedora), a Pessoa jurídica proponente deverá apresentar toda a 
documentação prevista no item 6 deste AVISO, no prazo a ser fixado pela Agente de 
Contratação ou pela Secretaria Requisitante.

6. HABILITAÇÃO JURÍD ICA E FISCAL:

6.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e

6.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no 
caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa 
Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), 
comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

6.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

6.3. Inscrição de Microempreendedor Individual-MEi; ou

6.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

6.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; ou

6.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores.
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6.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista:

6.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal.

6.7.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.

6.7.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 
(Ministério da Fazenda).

6.7.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual.

6.7.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Estadual.

6.7.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

6.7.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS -  CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal -  CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço.

6.7.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

6.8. Qualificação técnica:

6.8.1. Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
apresentado em papel timbrado da emitente;

6.8.2. É permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade técnica 
da licitante.

6.9 Qualificação econômico-financeira:
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11.1. As despesas decorrentes da execução do objeto correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA, classificada conforme abaixo especificado:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 
Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 
Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Permanente -4.4.90.52.00

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ -01.031.0001.2001.0000 
Despesas correntes - 3
Dotações: Material de Consumo - 3.3.90.30.00

12. DO CONTRATO

12.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta de menor preço, para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto 
neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021.

12.2. Para celebrar o contrato a Pessoa jurídica deverá manter as mesmas condições de 
habilitação.

12.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições 
deste instrumento.

12.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ou Pessoa física ofertante 
do menor preço, devidamente habilitado.

12.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação vigorará até 31 de 
dezembro de 2024 a partir da data de sua assinatura, obedecendo aos termos do Art. 105 da 
Lei n° 14.133/2021.
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6.9.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

6.9.2. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.

6.9.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.9.4. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão exigirá 
que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11,101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação;

6.9.5. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO.

6.10 Demais exigências de habilitação:

6.10.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da Câmara de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA. 
(Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.10.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO).

6.10.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido 
no anexo III deste AVISO).

6.10.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 
sugerido no anexo III deste AVISO).

6.10.5. Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III 
deste AVISO).

6.10.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo 
III deste AVISO).

6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.3.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, 
por meio eletrônico, via e-mail, ou via original.

6.3.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

6.3.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal;

6.3.2. A Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
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6.3.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos.

6.3.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a 
qualquer dispositivo deste AVISO e seus anexos, a agente de contratação considerará o 
proponente inabilitado.

6.3.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 
(sessenta) dias, contados da sua expedição.

6.3.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.3.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurarfatos existentes à época da abertura do certame;

6.3.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.

6.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

6.4. Os documentos referidos no item 6.7 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico.

7. CRITÉRIO S DE ESCOLHA DO CONTRATADO:

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente 
Dispensa de Licitação a empresa proponente detentora da proposta de m enor preço, cuja 
documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos.

8. DO REAJUSTE

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  DO OBJETO.

9.1. O prazo e demais condições de execução, recebimento e aceitação do objeto da presente 
dispensa de licitação, estão previstos no Termo de Referência, Anexo I do Presente AVISO.

10. CO NDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta do contrato, Anexo IV 
do Presente AVISO.

11. DA DOTAÇÃO O RÇAM ENTÁRIA
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12.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

12.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

13. REQUISITOS DA CO NTRATAÇÃO

13.1. Além dos requisitos constantes no Termo de Referência, os requisitos da contratação 
abrangem o seguinte:

13.1.1. Em razão do valor, as empresas participantes poderão ser microempresas, empresas 
de pequeno porte ou Microempreendedor Individual;

13.1.2. O fornecimento do objeto é de responsabilidade da contratada;

13.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária 
à habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo.

14. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES

14.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 
art. 165 da Lei n° 14.133/2021.

14.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas 
por escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma da Lei.

14.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao 
interessado, no prazo de três dias úteis depois de protocoladas.

14.1.2. A Pessoa jurídica proponente, depois de informada das decisões do agente de 
Contratação, no tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, 
terá o prazo de três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou 
da lavratura da ata, se presente no momento da abertura,

14.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão 
impugná-lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021.

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

15.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências re lacionadas com  a execução e determ inando o que for necessário  à 
regularização de falhas ou defeitos observados.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

16. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

16.1. As regras acerca das responsabilidades das partes são as estabelecidas na minuta do 
contrato, Anexo IV do Presente AVISO.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM INISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n° 14,133, de 2021, a 
Contratada que:

17.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

17.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. Deixar de entregara documentação exigida para o certame;

17.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

17.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;

17.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

17.1.9. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à C O N T R A T A D A  as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;
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17.2.2. Multa de 0,5% (meio porcento) do valor do contrato celebrado com a contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações previstas no item 17.1.

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar com administração pública pelas infrações previstas 
nos itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO.

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.8 ao 17.1.12 deste AVISO, bem como 
pelas infrações administrativas previstas itens 17.1.2 ao 17.1.7 deste AVISO, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 17.2.2, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3, e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem 
efetuados.

17.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 
importe de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor do contrato.

17.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste AVISO.

17.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei n° 14.133, de 2021, as 
empresas ou profissionais que:

17.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

17.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

17.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

17.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Municipal e cobrados judicialmente.

17.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
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17.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.

17.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro.

18.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional 
de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do 
objeto, não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor.

18.3. A Agente de Contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos.

18.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pela Agente de 
Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

18.5. O foro da cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, será o único competente para 
dirimir questões decorrentes do presente procedimento.

18.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas:

18.6.1. Através de documento impresso e assinado digitalmente pela Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão, na sala do agente de Contratação, situada à Avenida João 
Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, CEP: 65.708-000, de 2a a 6a 
feira, dias úteis, no horário das 08h00 (oito horas) às 13h00 (treze horas) onde poderão ser
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consultados ou obtidos gratuitamente. 0  AVISO também estará disponível no sítio oficial deste 
Poder Legislativo (https://cmsaoluisqonzaqa.ma.qov.br). onde poderá ser consultado ou 
obtido gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço.

19. ANEXOS

19.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos:

19.1.1. Anexo I -  Termo de Referência.

19.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta.

19.1.3. Anexo III - Modelo de declarações (item 6.2.10, e seus subitens do AVISO).

19.1.4. Anexo IV -  Minuta do Contrato.

19.1.5. Anexo V -  Minuta da Ordem de Fomecimento/Serviços,

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 27 de novembro de 2024.

Assinado de forma 
digital por LUAN 
ROGÉRIO

JERONIMO D A jeronimo da
SILVA:02106274B35 
Dados: 2024.11.27 
10:39:19-03'00'

LUAN
ROGÉRIO

SILVA:021062 
74335

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câm ara Municipal
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AVISO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO.

ANEXO  I

TERM O DE REFERÊNCIA

Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021 
COMPRAS E SERVIÇOS -  CONTRATAÇÃO DIRETA

(Processo Administrativo n° 0273/2024)

1. OBJETO
Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, 
brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de 
São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, conforme descritivo abaixo e condições deste 
Termo de Referência:

ITEM D E S C R IÇ Ã O U N ID A D E Q U A N T . V. UNIT. V . T O T A L

1 Painel em ACM, base com letreiro luminoso, 
270cmx60cmx 120cm. Unidade 1 R$ 6.793,00 R$ 6.793,00

2 Brasão com prolongado 1mx1m Unidade 2 R$ 809,00 R$ 1.618,00

3 Placa em PVC expandido 2mm, para 
identificação de salas, de 20cmx45cm. Unidade 18 R$ 87,67 R$ 1.578,00

4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e 
Brasão com prolongado serv. 2 R$ 704,00 R$ 1.408,00

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO R $ 11 .397 ,00

2. JUSTIFICATIVA
Faz-se necessária a contratação de empresa para o objeto em tela para identificação das 
salas e fachada da sede desta Casa de Leis, uma vez que tais serviços não restam 
contemplados, ou necessitam de reparos no prédio.
Assim, a contratação em tela deverá prestigiar empresa especializada do ramo, 
regularmente autorizada pelos órgãos competentes, detentores de capacidade técnica 
para a devida execução do objeto, e ainda, em conformidade com a legislação pertinente. 
O objeto deste termo trata-se de aquisições e serviço comum, não continuado, a ser 
contratado mediante Dispensa de Licitação, este a ser definido levando em consideração 
o valor estimado definido em oportuno procedimento de formação de preços.

3. FUNDAM ENTAÇÃO  LEGAL
A contratação deverá observar as normas da Lei 14.133, de 1o de abril de 2021, e suas 
posteriores alterações, e demais normas contidas no presente termo de referência e em 
eventual Edital.

4. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS
Painel em ACM

Painel em ACM para a instalação na Sede do Poder Legislativo, contendo as seguintes 
especificações:_______________________________________________________________

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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-  As letras compõem a frase: EU AM O (A PALAVRA “A M O ” SERÁ  
REPRESENTADA POR UM CO RAÇÃO  VAZADO ) SLG;

-  A frase acima deve ter comprimento de 2,70 metros;
-  Cada letra deverá ter a altura de 1,20 metros e 60 centímetros de espessura.

Brasão prolongado

Brasão Oficial da Câmara Municipal em prolongado para a instalação na Sede do 
Poder Legislativo, contendo as seguintes especificações:
-  O brasão deverá ser em aço, medindo 1 metro de largura e 1 metro de 
comprimento. _____________________ _ ______________________________________

Placa em PVC

Placa em PVC expandido para instalação das salas na Sede do Poder Legislativo, 
contendo as seguintes especificações:
-  As placas deverão conter: IDENTIFICAÇÃO  DA SALA;
-  As placas devem ter a espessura de 2mm;

- Cada placa deverá ter a largura de 20 centímetros de altura e 45 centímetros de 
largura;______________________________________________________________________

5. GARANTIA
Os itens que integram o objeto em tela deverão conter garantia legalmente estabelecida em 
lei.
A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA não enviará/despachará o 
equipamento para troca, todo o traslado será por conta da vencedora do certame. A Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA não arcará com nenhum valor de custo 
quando necessário a troca. A vencedora do certame deverá buscar o equipamento para 
troca.
Deverá ser considerado para efeito de garantia 12 (doze) meses. A empresa vencedora, 
durante todo o período de garantia, 12 (doze) meses, deverá prestar assistência, 
promovendo por sua conta e responsabilidade a substituição de letras, inclusive, caso 
necessário.
A assistência acima tratada deverá ocorrer no prazo máximo de 96 (noventa e seis) horas 
a contar da solicitação da CMSLG.
Na impossibilidade da correção definitiva do problema apresentado, a CONTRATADA 
deverá no prazo estabelecido pelo Código de Defesa do Consumidor, substituir os obejtos 
defeituosos por outras de igual configuração ou superior, sem qualquer ônus para a 
CMSLG.

6. PRAZOS
O prazo de execução será de até 03 (três) dias úteis, a partir do recebimento da Nota de 
Empenho/ordem de serviços pela contratada.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA será a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por 
todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste CONTRATO, 
respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa
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responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento do CONTRATANTE, possuindo, 
dentre outras, as seguintes obrigações:
Efetuar a entrega dos produtos e execução dos serviços em perfeitas condições, no prazo 
e local indicado pela Administração;
Cumprir e fazer cumprir todas as normas e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e em eventual edital de licitação;
Assegurar garantia durante todo o período definido no Termo de Referência, a fim de que 
sejam mantidos todos os direitos oriundos;
Dispor de todo o pessoal e maquinário necessário para a execução dos serviços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CO NTRATANTE
Providenciar o pagamento à CONTRATADA, após aceitação do equipamento, material, 
serviço ou produto;
Verificar se o fornecimento/prestação de serviço está de acordo com as especificações 
técnicas e funcionalidades previstas no Termo de Referência;
Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 
omisso ou duvidoso não previsto neste Termo de Referência referente a esta contratação, 
e tudo o mais que se relacione com a Execução do Objeto, desde que não acarrete ônus 
para a CMSLG ou modificação do contrato;
Garantir à contratada, condições de execução dos serviços, bem como aquisição dos 
produtos;
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
produto, materiais, serviços e equipamentos.

9. CO NDIÇOES DE PAGAM ENTO
O pagamento será efetuado conforme execução do objeto discriminados neste Termo de 
Referência, em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, com a apresentação das 
respectivas notas fiscais, eletrônicas.
A liberação do pagamento será por meio de crédito em nome do proponente vencedor do 
certame, mediante ordem bancária emitida em seu nome, para crédito na conta corrente 
por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.

10. DOS VALORES E CUSTOS ESTIMADOS
O valor estimado do presente objeto será definido em procedimento de formação de 
preços a ser realizado pelo Setor de Compras da Câmara de São Luís Gonzaga do 
Maranhão.

11. JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEM A DE REGISTRO DE PREÇOS
Considerando que o objeto em tela define de forma clara e inequívoca os itens e 
quantitativos a serem adquiridos, não havendo característica de imprevisibilidade na 
contratação, conclui-se que o sistema de registro de preços não é o que melhor atende 
os interesses da Administração no caso em questão.

12. Q UALIFICAÇÃO  TÉCNICA
A  licitante deverá apresentar A testado de C apac idade  Técn ica  fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante cumprido, de forma 
satisfatória, a execução de objeto compatível ou com complexidade superior ao 
especificado neste TR.
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13. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
A entrega dos itens e execução dos serviços deverá ocorrer na nova sede da Câmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.
A eventual reprovação do objeto, em qualquer fase de seu fomecimento/prestação de 
serviços, não implicará em alteração dos prazos e nem eximirá a contratada da aplicação 
das penalidades contratuais previstas neste termo e na legislação vigente.

14. FISCALIZAÇÃO E G ERENCIAM ENTO
A entrega do material/produto/bem/servíço que integra o objeto será acompanhada pelos 
responsáveis desta Casa de Leis, os quais deverão anotar em registro próprio todas as 
ocorrências que porventura existirem e determinará o que for necessário para a 
regularização das falhas e defeitos observados, sempre em atenção a este Termo de 
Referência;
A presença da Fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da contratada. Será 
impugnado pela Fiscalização os produtos/serviços que não satisfaçam às condições do 
presente Termo de Referência. Ficará a proponente obrigada a restituir o item impugnado 
até 30 (dias) dias após o recebimento de documento de advertência, correndo, por sua 
conta exclusiva, a despesa decorrente dessa providência.

11. DAS SANÇÕES
As eventuais sanções para o procedimento em tela são aquelas previstas na Lei 
14.133/2021.

12. D ISPOSIÇÕES GERAIS E INFORM AÇÕES COM PLEM ENTARES
As empresas, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a 
documentação referente a presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, 
de modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de 
eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos.
Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidos 
não poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a contratada cobrar serviços 
extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários.
Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações 
tais como perdas não consideradas na prestação de serviços, quantitativos incorretos, 
dificuldades na instalação dos equipamentos locados especificados no prazo constante 
na Ordem de Serviço/fomecimento, entre outros.
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AVISO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO.

ANEXO  II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Ref.: Dispensa de Licitação n° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO.

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno 
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a 
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social:.........
CNPJ:.....................
Endereço:...............
E-mail:.....................
(DDD) Telefone: (...)

2. Representante legal que assinará o contrato: 
Nome:.....................
Cédula de identidade/órgão emissor:...........
CPF:........................
Cargo/Função:........
E-mail:......................
(DDD) Telefone: (....)................

3. Proposta de Preços: R$ , 
Valor global: R $ ......... ( )■

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS

ITEM D E S C R IÇ Ã O UN D Q TD
V A L O R

U N IT
V A L O R
T O T A L

T o ta l Rí
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4. Prazo de validade da proposta:....

5. Prazo de execução:.............

6. Condições de pagamento:...........

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 
moeda nacional (Real -  R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

(.... ) . ...... de de
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO.

ANEXO  III

“ MODELO DE DECLARAÇÕ ES”

À
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

REF.: D ISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO

A Empresa (- RAZÃO SOCIAL -), inscrita no CNPJ n° (—), DECLARA:

Declaração que o(s) em presário /  sócio(s) /  d irigente(s) /  responsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da Câm ara de São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio,
servidor ou dirigente ___________________ , ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Declaração de Cum prim ento do disposto no inciso XXXIII do a r t  7° da Constituição  
Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril 
de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no inciso III do art.5o da 
Constituição Federal.

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes im peditivos de habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.

Declaração de Pleno Conhecim ento do Objeto
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Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação n° 
018/2024 - REPUBLICAÇÃO e concorda com todas as exigências contidas no Termo de 
Referência.

Declaração de Enquadram ento na Condição de ME ou EPP

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas 
alterações, e que no ano-calendário de realização da presente dispensa de licitação, não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, nos termos do art. 4o, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021.

_cidade__),___de_ de

Assinatura do Representante Legal
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AVISO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO.

ANEXO  IV

“MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo n° /
Processo Administrativo n° 0273/2024
Dispensa de Licitação n° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO 
MARANHÃO E A EMPRESA
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA CONFECÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE COMUNICAÇÃO VISUAL 
(LETREIROS, BRASÃO E PLACAS DE 
IDENTIFICAÇÃO).

Por este instrumento particular, a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
situada à Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.857/0001-08, neste ato representado pela
Sr.a.............................portador do CPF n ° ........................na qualidade de CONTRATANTE; e
de outro lado, a empresa................................, inscrita no CNPJ pelo n° ......................
localizada............................., neste ato representada pelo(a) Sr(a)...................... inscrita no
CPF pelo n ° ..................... na qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente
Contrato n ° ............. , decorrente da Dispensa de Licitação n° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0273/2024, nos termos do Artigo 75, da 
Lei n° 14.133/2021, e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92, I e 111

O objeto do presente instrumento é a Confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, 
brasão e placas de identificação), para atenderás necessidades da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

ITE M D E S C R IÇ Ã O UN D Q TD
V A L O R

U N IT
V A L O R
T O T A L

T o ta l R$

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;
1.1.2. A Proposta do contratado;
1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  V IGÊNCIA  E PRORROGAÇÃO
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2.1 .0  prazo de vigência da contratação vigorará até **** de ********* de 2024 a partir da data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92.
IV. Vil e XVIII)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA Q UARTA -  SUBCO NTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO

5,10 valor da contratação é de R$

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAM ENTO (art. 92, V e VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIM A - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em ** de ******* de 2024.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, 
exclusiva mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 25 de 34



CNPJ: 23.697.857/0001-08

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA O ITAVA - OBRIGAÇÕES DO CO NTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

8.6 Comunicara empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conrespondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial dá para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.

8.11 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14 Comunicaro Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

C LÁ U S U LA  NO NA - O BRIG AÇÕ ES DO C O N TR ATAD O  (a rt. 92. XIV, XVI e XVIIt

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
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9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021 ;
9.8. O contratado deverá entregarão setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.
9.13. Promovera guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serv iços e nas m elhores cond ições de segurança, higiene e discip lina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII e XIII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM INISTRATIVAS
(art. 92. XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado 
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se ju st if ica ra  im posição de penalidade m ais grave (art. 156, $2°, da Lei n° 14.133, de 
2021 ) :

a líneas “b”, “c ” e “d” do subitem  acim a deste Contrato, sem pre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14,133. de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

ii) Im pedim ento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
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descritas nas alíneas “e”, “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°
14.133, de 2021). 
iv) Multa:
(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o nciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°
14.133, de 20211
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021T
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, 
da Lei n° 14.133. de 2021).
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133, de 2021)
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14,133/21.
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa S E G E S /M E  n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXI

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode se r extinto antes de cum pridas a s  obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como am igavelmente, assegu rados o contraditório e a am pla defesa.

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.6. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA  (art. 92. VIII)

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 
Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 30 de 34



ESTADO D O  M ARAN H ÃO  
PO D ER LEGISLA TIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 
Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031.0001.2001.0000 
Despesas correntes - 3
Dotações: Material de Consumo - 3.3.90.30.00

CLÁUSULA DÉCIMA Q UARTA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CO NTRATO  E DOS CASOS OM ISSOS (art. 92. Ill)

A legislação aplicável à execução contratual e aos casos omissos serão decididos pelo 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021. e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 
1990 -  Código de Defesa do Consum idor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021 . bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 . c/c
art. 7°, $3°, inciso  V, do Decreto n. 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA S É T IM A - FORO (art. 92. $1°1

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARAN H ÃO  
PODER LEG ISLATIVO  M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO.

ANEXO  V

“MODELO DA ORDEM DE FO RNECIM ENTO /SER VICO S”

AUTO RIZAÇÃO  DE FO RNECIM ENTO /SERVIÇO S N °________
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°. 018/2024 - REPUBLICAÇÃO 

À
Empresa:__________________________________
CNPJ n°:_____________________
Endereço completo:_______________________

ATT.
Sr(a)._________________
MD._________________

Prezado(a) senhor(a),

Autorizamos o (a) Fornecimento/prestação de serviços da confecção e instalação de 
comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, conforme 
item(ns) e quantidade(s) indicado(s) abaixo.

A(s) especificação(ões) do(s) produto(s) /serviço(s) deverá(ão) atender às exigências 
mínimas contidas no termo de referência do AVISO da Dispensa de Licitação acima 
identificada.

Prazo de entrega:

Especificações, Preços e Quantidade solicitada:

ITEM D E S C R IÇ Ã O UN D Q TD V A L O R
U N IT

V A L O R
T O T A L

T o ta l R$

Observação.

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os produtos. Todas as 
faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento, bem 
como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) serviço(s), acompanhada das certidões 
previstas no contrato n ° .............

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARANH ÃO  
PODER LEG ISLATIVO  M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

0  pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 
especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de 
recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões enumeradas no contrato 
supracitado.

Banco:............
Agência:.........
Conta-corrente:

Vinculam-se à presente Ordem de Fornecimento, independentemente de transcrição, todas 
as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação n° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO, 
bem como o termo de referência e a proposta da empresa acima mencionada.

Observação(ões):

São Luís Gonzaga do Maranhão - M A ,....  d e .......................de

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARANH ÃO
PODER LEGISLA TIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

AVISO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
DISPENSA N° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO.

TERM O  DE ENCERRAM ENTO

Este volume do AVISO de Dispensa de Licitação n° 018/2024 -
REPUBLICAÇÃO, possui 34 (Trinta e quatro) páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas e assinadas.

São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, em 27 de novembro de 2024.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Presidente da Câm ara Municipal



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA DE REPUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0273/2024, Dispensa de 
Licitação n° 018/2024, as publicações do Aviso de Dispensa de Licitação no Quadro de 
Aviso desta Câmara Municipal e Diário Oficial do Município.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, em 27 de novembro de 2024.

Tarcísio Raimundo 
Agente de C

iraTíuarte'ore ira 

tratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
D ispensa de L ic itação n° 018 /2024  - R E P U B LIC A Ç Ã O

ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, em atendimento ao inciso II do art. 
75 da Lei n° 14.133/2021, DECRETO N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de Licitação n° 
018/2024 - REPUBLICAÇÃO para “Contratação de empresa para confecção e instalação de 
comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA”, a fim de obter 
propostas adicionais.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de 
habilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no Termo de Referência e conforme modelo de 
proposta, disponibilizados no site https://cm saolu isqonzaqa.m a.qov.br/ , e enviado 
exclusivamente para o e-mail cam arasao lu isq on zaqa .m a@ qm a il.com . até as 23h59 do dia 02 
de Dezembro de 2024 (03 (três) dias úteis), ou serem protocolados na sede da Câmara 
Municipal, situada a Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA, das 08 às 13h.

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Luís 
Gonzaga do Maranhão -  MA, será contatada para contratar com a Administração, em até dois 
dias úteis após a convocação.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 27 de Novembro de 2024.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

https://cmsaoluisqonzaqa.ma.qov.br/
mailto:camarasaoluisqonzaqa.ma@qmail.com


CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - AVISO DE DISPENSA DE
UCITAÇÃO: 018/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
D is p e n s a  d e  L ic ita ç ã o  n °  0 1 8 /20 24  -  R E P U B L IC A Ç Ã O
ART. 75, CAPUT, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021.

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão, em atendimento ao indso II do art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, DECRETO 
N° 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. toma público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de 
Licitação n° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO para “Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual 
(letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA”, a fim de obter propostas adicionais. Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas e 
documentos de habilitação para o(s) objeto(s) constante(s) no Termo de Referência e conforme modelo de proposta, 
disponibilizados no site https://cmsaoluisgonzaga.ma.gov.br/ , e enviado exdusivamente para o e -mail
camarasaoluisaonzaaa.ma@amail.com. até as 23h59 do dia 02 de Dezembro de 2024 (03 (três) dias úteis), ou serem protocolados 
na sede da Câmara Municipal, situada a Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, das 08 às 
13h. A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, será 

.fipntatada para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 27 
^N o v e m b ro  de 2024. Tarcísio Raimundo Moreira Duarte Agente de Contratação

CPF: ***.947.203-** - Data: 27/11/2024 - IP com n°: 192.168.100.253 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?id=997
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«  INSTITUCIONAL'- PARLAMENTARES" LEGISLATIVO" TRANSPARÊNCIA GESTÃO FISCAL LEIS E PROJETOS DE LEI"

miviiuidyuea uu paiccaau
■  Categoria: AVISO DE DISPENSA
■  Responsável: TARCÍSIO RAIMUNDO MOREIRA DUARTE
■  Valor estimado: R$ 11.397,00
■  Email: camarasaoluisgonzaga.ma@gmall.com

A G U A R D A N D O  PR O P O S TA S
PERÍODO: 27/11/2024-02/12/2024 

TIPO DE RECEBIMENTO: PRESENCIAL/E-MAIL

E-mail: camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com

O  Falta(m) 4 dia(s), 13:35:25 para encerrar o envio

Informações do objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE COMUNICAÇÃO VISUAL (LETREIROS, BRASÃO E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO), PARA ATENDER 
ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO - MA

DESCRIÇÃO EDITAL 0 1 8 /2 0 2 4  REPUBLICAÇÃO

DATA/HORA 2 7 /1 1 /2 0 2 4 -1 1 :0 9 :0 5

TAMANHO 1KB

EXTENSÃO PDF

ARQUIVOS Q

Ê  DATA: 27/11 /2 0 2 4  - ©  SITUAÇÃO: PUBLICADO

Qual o seu nível de satisfação com essa página?
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Neutro

Ver mapa ampliado
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E STA D O  D O  M A R A N H Ã O  
P O D E R  LEG ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 018/2024 na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, a proposta de preços apresentada para o presente 
certame.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 03 de Novembro de 2024.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



E STA D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D ER LEG ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Processo Administrativo n° 0273/2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 018/2024 
Tipo: Menor Preço por Global

Objeto: Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação 
visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades 
da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

Proposta de Preços da Empresa: 
GRÁFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS

LTDA
CNPJ n° 63.583.512/0001-48

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



y< ;

DIMENSÃO
Gráfica, Comunicação Visual e Malharia

G R Á FIC A  D IM E N S Ã O  & S ER VIÇ O S  LTDA.
C N P J: 63 .583 .512 /0001-48  - INSC. E S T A D U A L  M A : 12 .348 .799-4

PROPOSTA I
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA DO MARANHÃO/MA.

Âk

PROPOSTA DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E 
IMPRESSÃO DE MATERIAL GRÁFICO, DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA DO MARANHÃO/MA.

Em resposta a solicitação desse setor, encaminhamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS para os itens abaixo relacionados, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta planilha.

K.
',01

EMPRESA: GRÁFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 63.583.512/0001-48; ISCRIÇÃO ESTADUAL: 12.348799-4 
R. Teixeira Mendes, 128, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA 

intato: (99) 98131-0063 / (99) 988340290; E-mail: graficadimensaobac@gmail.com /  graficadimensaobacfinanceiro@gmail.com 
REPRESENTANTE LEGAL P I ASSINATURA DA ATA / CONTRATO:
Representante: Edmilson Ferreira dos Santos Filho
RG: 2150192-0 EMISSOR: SESP -MA CPF: 237.249.353-15
R. Teixeira Mendes, 128, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA
Contato: (99) 98131-0063 / (99) 988340290; E-mail: graficadimensaobac@gmail.com / graficadimensaobacfinanceiro@gmail.com 
DADOS BANCÁRIOS:
BANCO: Banco do Brasil AGÊNCIA: 0528-2 C/C: 41.754-8

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1 Painel em ACM, base com letreiro luminoso, 270cmx60cmxl20cm. un 1 RS 4.100,00 RS 4.100,00

2 Brasão com prolongado lmxlm un 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00

3
Placa em PVC expadido 2mm, para identificação de salas, de 
20cmx45cm

un 18 R$ 25,00 RS 450,00

4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e Brasão com 
prolongado.

serv. 2 RS 1.100,00 R$ 2.200,00

VALOR TOTAL R$ 8.350,00

Oito mil trezentos e cinquenta reais

Declaramos que os preços unitários e totais dos itens foram cotados em moeda nacional corrente (Real -  R$), já incluídos 
todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre 
os mesmos.
ENVIAMOS EM ANEXO A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA.

Prazo de validade da cotação: 60 (sessenta) dias.

M
'{ P i

Bacabal/MA, 2 de dezembro de 2024.

- 4 -
Edmhson W rfeirá dos Santos Filho 

Diretor Presidente 
CPF: 237.249.353-15 

RG: 2150192-0, SSP-MA

Rua Teixeira Mendes, 128, Centro - Bacabal/MA 
(99) 3621-6405/ @98163-7879 j graficadimensaobac@gmail.com

mailto:graficadimensaobac@gmail.com
mailto:graficadimensaobacfinanceiro@gmail.com
mailto:graficadimensaobac@gmail.com
mailto:graficadimensaobacfinanceiro@gmail.com
mailto:graficadimensaobac@gmail.com


PODE» LEGISLATIVOü r  wmZ-

E STA D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LEG ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Processo Administrativo n° 0273/2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 018/2024 
Tipo: Menor Preço por Global

Objeto: Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação 
visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades 
da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS
Habilitação da Empresa:

r

LTDA
CNPJ n° 63.583.512/0001-48

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  L EG ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 018/2024 na modalidade 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, os documentos de habilitação apresentados para
o presente certame.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 03 de Novembro de 2024.

oreiraDuarte
Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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m
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
63.583.512/0001-48 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

24/10/1991
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRAFICA DIMENSÃO

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
18.12-1-00 - Impressão de material de segurança

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.13- 4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
18.13- 0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13- 0-99 - Impressão de material para outros usos 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
15.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.29- 1-01 - Instalação de painéis publicitários
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R TEIXEIRA MENDES

NUMERO
128

COMPLEMENTO
********

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
65.700-000 CENTRO BACABAL MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GRAFICADIMENSAOBAC@GMAIL.COM

TELEFONE 
(99) 3621-6405

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

r s

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/02/2024 às 09:13:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:GRAFICADIMENSAOBAC@GMAIL.COM
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N orne. Fantasia  -  « TU DO LAGO ”

ESL
NUMERO 0 6 INSCAÍCAD HO ftCOSTRO DO COMÉRCIO • NfRC 
fSRC OA SftOE

1 J — I__I___ I__ I___L

(PREENCHER SOMENTE SE ATÓ.DE fttU U  
IÍFC,bA TtÚAJ.

J_J_J__I__I—L
RUA AVEÍÍlOA. EÍCffâlMERO E COMPLEMENTO M PIO . S A IA  ETC.)

B3r tU |A_i__i-P-lA |S 1 lM |A IN iG lU iCi 11 R I Al 5 I i Si / i  Ni__|__i |_i— l

J— I— I—i__I__I__I__I__1__I__L
HOME DO O/yfiRO/DlSlWIO

P iL |A |N |A ,L iT i0 i ,

J__I__I__I__I__L J ___I___I___I I I__ I— !— I— L

CEP HOME DO MUHtOWO
■I...1...J_______ L J_J__I__I__I__L J __I__I__I__I— L

36 |5 ,7 ,1 ,5 1 1 LAGO DA PEDRA

m.
t * M * l  OU DESTAQUE DE'CAPITAL

1__1__I__1__I I I ,1 , 0 , 0 , 0 , 0 , 0 , 0 , 0 , 0 1 HUM MILHÍtO DE CRUZEIROS
----------c a f ú a i o ü  f t e R aO s o feC A W Á C P bR B rm iè d --------

SIO U UF

LmJ

A
VIIOO DAS ATMDAQÉS 

O »  MES ASO

BLJ
tCONTWLAÇÁOl"

(USO OA JUSTA)

, • ESQUADRAM ESTO ME 
Í  ■ OESEHOUAORJMEHTO MS

COC • bAHM

J— I_I__ I__L...J__L
ortioín . çemiôa
I i i i  I i



IH S T H W O E S  OK PR EENCH IM EN TO  DA OECL.AHACAO OE F IR M A  IN D IV ID U A L

t .
• ** **! • * * * 
* • • • • — *

LEIA COM A T E N Ç A b ^ A ^ l | Á R 0 ç | E 5 .  ANTES DE INICIAR 0  PREENCHIMENTO

Preencher o tormyjório em qyatroívias temíveis. à m̂ quiŴ  Ou à níãOCOm letra, dè ÍQrmá, -5 
primeira oríginal, podendo .88*d£nfcis sÔ.râm í$fi§s#t:a{o<Jno.
Ao preenohpr wrh,canripo, c^^e \Jç  e 8 ^ á  e5Ãtb'|?á entie palavras ou outros elementos Informação. 
Preencher com apenas uma lòíre ou algarismo cada quââüícula demarcada no formulário.
Preencher o.calmj3o({>2 - AtosC 
Preencher o(s) çamjiols) de. 13
conjunta SRF/DNRC n? 962, de 29^12/87.

Conforme oj>,úcnero cprrespSnderiteeo ato què.está.sândò praticado: 
a 17, de acordo com e'Tabela d^Àtividades Econômicas-', Instityída pela Portaria

■ *f -

v X v. V v À 7. T "

C...V . •• i .. '  r

X

i - n i  X

a*o>

f\a
OO

'  X

VSf

st«.sv!^
Í.JV

«2

«r . X

X . .

U : C<H O . 1 0

o  n  r. ? : r  11 *?

Signature Not Verified
tt* <♦“  ** r

3 0^0  fj )áifARANHAO:05289160000116•igitally signed by JUNTA COMERCIAL DO ESTADt 
ate: 2010.03.22 16:06:44 BRT 
eason: Código de Autencldade: F190D170E8-CB78644feD8-21990332D7-6F2CC00AA5, Protocolo: 160130654 
ocation: Certidões OnLine



M;"Ktério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 

'>í$?3í' Departamento Nacional de Registro do Comércio

REQUERINlSHHQ DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NÚMERO 06 IDENTIFICAÇÃO00 REGISTRO 06 EMPRESA • HIRE OA 8E0E

21100679223
NOME 0 0  EMPRESÁRIO KMIiplílo,

HIRE OA FILIAL (p iM IUhH I4 m * n t* 1 y t0  f » M n «  I  l i l l f l j  

XXXXXXXXXXXXX • •»• •
u m  aDnvIatuni)

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO

Fls: \
. <

KU BR IC A

NACiONAUDADE

BRASILEIRA

M 0  F □
REOIME OE BEN3(M c*M ÍO )

COMUNHÃO PARCIAL

ESTADO CIVIL

CASADO

FILHO DE Iptl)
EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

(mlc|
I EMILIA DUARTE DOS SANTOS

NMCIDO EM |0iU  0t rutelminto) IDENTIDADE (número) Ò s q ío  emlito/ UF £PF(nôme ro)

20/06/1965 21501920 | SSP I MA 237.249.353-15
em an c ipad o  POR (form* 0* am inclpaf ko • Bomenla ao o t to  d« manor) 

XXXXXXXXXXXXX
OOMICiUADO NA (LODRADOURO -rua, ov, ala)

RUA GETULIO VARGAS
NÚMERO

587
COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX
BAIRROIDISTRITO

RAMAL 65.700-000
CÓDIGO 0 0  MUNICÍPIO W »  0o 
Jon!» Cometia!)
2390

município

BACABAL
UF

I MA
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e roquor à JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO DO MARANHÃO
CÓDIGO DO ATO

002
OESCRIÇÀO DO ATO

ALTERAÇÃO
cO otoo  0 0  eVENTO

021
'd esc r iç ão  d o  e v e n to

ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

CÚOIOO 0 0  EVENTO

052
OESCRIÇÂO DO EVENTO
REATIVAÇÃO

CÓOIOO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

OESCRIÇÀO 0 0  EVENTO lOOOOOOOOOOOOÍ
NOME EMPRESARIAL

E F DOS SANTOS FILHO
LOGRADOURO [rva.ty, *(e)

RUA GETULIO VARGAS
NUMERO

587
COMPLEMENTO BAIRROmiSTRITO CEP 500.IS660HUHICIRC--------

;Uw d a  junta Comorcisl)
XXXXXXXXXXXXX CENTRO 65.700-000 2390

MUNICÍPIO

BACABAL
UF PAIS

I MA I BRASIL
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

XXXXXXXXXXXXX
VALOR DO CAPITAL-R»

30,000,00
CODIGO DE AT1VI0ADE 
ECONÔMICA («ue|
AMvltfutfc Principal

1811301
Aiivlda^a «ecunflârta

1812100
1813099
5819100
xxxxxxx
xxxxxxx
xxxxxxx

VALOR 00  CAPITAL • (por tilan io )

TRINTA MIL REAIS
OESCRIÇÀO Dt> OBJETO

IMPRESSÃO DE JORNAIS

IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS

EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

ATO
#@ 20100642284@ #

OATA DE INICIO OAS ATIVIDADES NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO OA JUNTA COMERCIAL

23/10/1991 63583512000148
WIRE ANTERIOR

| XX
DEPENDENTE 06 ____ _ ,  .
AUTORI2AÇÀO , ' Stfn
GOVERNAMENTAL 1 3 ^ â 0

«ATURA DA f  IRMA PELO EMPRESÁRIO (ou p tlo  repr^»6nitnt«/*»alttonte/fprenta)

f f .  í}o  r
t DA ASSINATURA . . ASSINATURA COATA DÁ ASSINATURA .

26/10/2010

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

o ú à ^ k s p á im tK im
Matricula n°927

ĉ J v / / /  / / 1»

AUTENTICAÇÃO

D ocu m e n to  C Q M £ R C tA L-D Ü E S X A Ü Q ..n Q .M A l

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM28M1/201P . K ç ®
S 0 8  O NUMERO: 20100602280 ) £ £ £ >
Protocolo; \OfO&'-2?,Q 4  
E m p io tb  21 1 C067022 3 
h* F DOS SANTOS FILHO . | g  .

»Prw7tõ>j O _ A C  167156
CHEFE DO ESC REGIONAL OE gArUBAL-

701/2017, às 10:23.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gou.br/consulta_certidao airavés do protocolo n°: 160755220

http://www.jucema.ma.gou.br/consulta_certidao


Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
r j.  , ►*
g Secretaria de Comórcio e Serviços

Departamento Nacional dé Registro do Comércio

REQUEBIJVI^NTip pfrEM PR ESA R IO
Folhas 1/1

WASC3DO OA (dato d* n w h m io ) fOCHTIDADE U úm ero) Òi(JíO IfhhrM f r
20/06/1965 21.501920 [  SSP I MA 237.249.353-15

EMANCIPADO POR {formado ornara poção ■ Mrmatfo no 0090 do manor)
xxxxxxxxxxxxx

OOtflCJUAOO HA (lOORODOURO-rua,«v,oto>
RUA GETULIO VARGAS

complemento
xxxxxxxxxxxxx

BAIRROWSTRJTO CE#
CENTRO 65.700-000

tamtams

BACABAL
declara, sob as penas da lei, nSo estar impedido de exercer atividade empresária, que nSo possui 
outro registro de empresário e requer á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

DESCRIÇÃO DO tvãiTO
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)

cOmso OO ATO

002
CESCfUÇéO CO ATO

alteraçAo
C00I4O 00 EVENTO

021
OESCRIÇÃo 00 EYTHTO 
xxxxxxxxxxxxxcOneo oo tvcxro 

XXXXXXXXXXXXX

descrição oo evento 
xxxxxxxxxxxxx

c é o io o o o  ev en to  

XXXXXXXXXXXXX
MOOSE EMPRESARIAL

E F DOS SANTOS FILHO - ME
LOGRADOURO (rutLOV, 01c)

RUA GETULIO VARGAS
\ COMPLEMENTO BAiflRO/WSTRlTO CE#

• XXXXXXXXXXXXXJ CENTRO 65.700-000
MUNiano

BACABAL MA [ BRASIL

259
CORROO ELSTROHICO(S-A1AR)

XXXXXXXXXXXXX
VALOR 0 0  CAPITAL - R»

100.000,00
CÔDXSODEATOSOAOE 
ECONÔMICA («•I
AitvMíi-Je Princjp*)

1812100
UMdatfe 6<*«r»cJtas
1813099 
1813001 
4329101 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

§11 xxxxxxx
DATA OEINIQO DA*ÃTMÕÃÕÊír

VALOR 0 0  CAPITAL-ÍPOt «sun jo)

CEM MIL REAIS
DESCRtÇÀO MÕÕJFrn
IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS(CARDÁPIOS, CARTÕES DE APRESENTAÇÃO E DE 
MENSAGENS, DIPLOMAS, CONVITES, ETC
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO , . , .
INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOSXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX! 
XXXXXXXXXXXX _  _ ' •' i '

ATO ! : . .  ;
#@20130351229©#; _ *

N1JMERO OCINSÇRIçXo HOCNW TRANSF*RÉXOA DE S tO t OU OF. RÜÁl OE OUTRA UF MiftÊ ANTERIOR ‘«'V , .

CLEOiNtce 8AMOSÕA fon̂ ec*: MO 198. sEc.íeTÁRtAõERAt Rr AE 195J554
\K - '  x 1,-'' \ i . /  's i■ • . èm - -r* }  .r9m.rn.~wt.-- • « . . * *  *  . i

Documento assinado digitalmenta por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 27/01/2017, às 10:23. t
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http:/Avww.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n°: 160755220



Secretaria «ia Micro e Pequena Emprraa 
Secretaria da Rarlanall/açStt t  SlmpilflcuiSo 
Departamento de Regiifro Empreurlal t  tnltgrafio REQUERIMENTO DE EM

INI Hü OA EI LI A L  Ijw tncba *VWA* tc  t io  fc fa ltU  t

xxx

NMWÃUÜÃEt
BRASILEIRA

aioiMtue iietrsrMcwtóoi 
Comunhão Pardal

t í l A I X J C h l l

CASADOJA)
srws

Masculino
'tWi"
1 EMILIA DUARTE DOS SANTOS

»m> W: «nil
EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS

HÃSCiDO LM <ia *  tíí rax-arvr.vo) iDLKnn*i>r. TEUmli uf

2006'1965 21501920 | SSP | MA 237.249.353-15
E i LAN OI* ADO 1*0 H (tanta àt (g u .x i ^x L»< K a a a u  u a u u t l r  «raaxwt

XXX
DOMICILIADO N A  (LOOHADOUkO . 'nu. ar. c x j

RÜAGETULIOV/iROAS
N Ü v rtk õ

58?
BÂJKRÔ W SÍK tTO

CENTRO
COtm&MEKYO

XXX 
MÜMdVio 

Bscahal

c tf
65700-000

declara, tob as fx a u  da lei, »át> ratar Impedido de eacrcrr atividade empresária, Que n2o pois ui outro registro de empresário c requer.
k u u r r i  r v i t l C d / í  * t ia/*! n c - c  a i v t  r\ j*9 » i  a ra * r* ' 11 ' r í  rt I . r r i  e»*riV>t a * a a  u u v  """'“À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

C0D1GO E 0CSCRJÇÃ0 DO ATO 
0 0 2 -ALTERAÇÃO

À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÕDÍGÓ E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇAo  DO EVENTO
021<l) - ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

— — - j j j g — ----------------------------------------------------------------------------------------

E. F. DOS SANTOS FILHO- ME

c ó d ig o  e d e sc r iç Ao  DO EVENTO 
XXX

LOtiKADUUftO IrtèArr. At)

RUA TE IX E IR A  MENDES

XXX 
13uni<7mo 

Bacabai
VALCK ÍXIC à M a I  • Kf 

100,000,00

SÚUiJU)1
128

BAisaddsmrm....
CENTRO

c t f

65700-000

_________________
ur ?Ab

MA | BRASIL SORAIA(S)C ASSIANOS.COM.BR

í  ;Jt OI»HiODE ATIVH>a 1)Ê t L O s b i l lC A(OíAEriKU)
v Ali» tátóc I*IBA4uJ 

1812100
Scccs-ÜA»

>413401,1813001, 1813099,2511000, 
2512800.4120400, 4329101

■i>mT'f'sT<To'nT"CTüãii,\lú.
23UWI991

cem mil reaja
DoKfi(totfoC%lã>

IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS 
IMPRESSÃO D£ MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO INSTAUCAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 
FABRiCACAO DE ESQUADRIAS DE METAL CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS METALICAS CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

PARA USO EXCLUSIVO Da  JUNTA COMERCIAL

JU N TA CO M ERC IAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM 2 5 / 1 1 / 2 0 1 6  1 8 : 2 7  SOB N ’  2 0 1 6 0 6 9 0 7 7 3 .  
PROTOCOLO: 1 6 0 6 9 0 7 7 3  DE 2 4 / 1 1 / 2 0 1 6 .  CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1 1 6 0 2 6 4 5 5 4 8 .  N 1RE: 2 1 1 0 0 6 7 9 2 2 3 .J U C E M A  E - DOS SANTOS F IL H O  -  ME

L i l i a n  T h e r e s a  R o d r ig u e s  M e n d o n ça  
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO L U ÍS , 2 5 / 1 1 / 2 0 1 6  
www. e m p r e s a  f  a c i 1 . m a . g o v . b r

A validado deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.Informando anus respectivos códigos de verificação

http://www.empresa


Sim -» aria ih i M lv m  tf Pequena Empresa 
Srcrciuria da U;uím«nli/ai,'ào c Siinplilicaváo 

U rpa i tam cn lo  dc U t f tk iro  E m presaria l c fiHcuruviUi

V  *U rn t w  Í í t i S’f»tr\CAíMJ(Hn litSTROÜI* IMPRIÍfA - NlKl: IM SW)K KlttP i)A I’ll Í,Vt. AM»*»»»** *v jKn *<Éfíw < *  filwl)

' IK H f iW I ’ J X X X
N» *’-»i »í> i Mi*RI V VKIi. (*>v«,4uo. tern a ix<nr*l*t.*l

ClJM II.S í|N  l l . iU iü l f t , \  » o s  s a n t o s  f i l h o

•. *( Uiv i l  lio .itl ISf’AiHH'IVII.

BR \M I LIR A C ASADO ! A )

Mi -vidm»!
KM UM» W. 

Comunhão Parcial

i nM S i.S O M  I iVRIilKA SANTOS T M ii. iA  d u a r t e  d o s  s a n t o s

í I‘ |R iü ií ií !» cSm * juariíx.v* rx> * j *.1 U„- i.-'.'in'-')

• VV HT *k \(i-k?. -ÍCJH. Í.-V-4&» TT i  ri(.rt-n iuo

’ « t í í -  |**f»5 21501020 | SSF M A 237.2*10.553-15

■ , >|.K :!<*(# ftlgO .,1 U.,..,vui
«5 AC.I 11 1,1(1 VAKU AS

MAM Htl

5H7
• *V.?í-; t \1t % •«. 

\ \ \
HMuro oiMkíli)

CENTRO
t t:»'

657O0TKH»
tODIGU ÍH» UUilOlNO t̂l'f'wi
Ü0259Ò - Bacahal

I í 1

\H V 0*5,',

B.. »». .!

ftr-

MA

*Ií .-Lira. ’*»!» as ii.» Ici, não estar impedido :lc exerver atividade vmpresária, <pir náo possui outro registre dc empresário e rcquvr:
II I M  1 AÍI-Kn,M. n o  t  ST AIX) 0 0  MARANHÃO A JUNTA COMIIRCIAI. 0 0

r i |« t , i i l  DI St KICÀ)) ÕCI ATO
«>* !<! IM . l t  AORAMIiNTO OI: MK ROKMFRUSA COMO BMPK68A BB
l'KH 1 n u  m i m

CÒDlOO i: OI.SCRÍc Xo  0 0  ATO

. ■ II 111 .1 > 1 Ol sTxiCAÕ ÕÕ HVfiNTO
MT RI 1 NOI’ \l)RA \ltN ‘T<) OUMICUOIMl’Rl:_SA COMO BMPRKSA OU 
f'H.M i.n o f o h t i

CÓDKiO U DIíSCRICAO 0 0  ÊVUNTO

- r.x ■ MH l
I « ‘ íOShANMJS HUK1

J \n l MJkA'U’VKi

EPP ii:mpiv>a dc 
Pequeno Poittf)

t : - •! MHH -.0 !>«(?• r - %t.‘»

RC \  ’ Ml NDI S
NOMiam

I2H
«mv»>í « i*»

XXV

HAlKkOlUSÍKÜO

CENTRO
CIP

65700-000
IVIBIUO l«l MUMICInO ulf» xj.nr. CÍBsmiill
0033SK) - lUcibal

If V! * |.» UF PAIS

| MA | BRASIL
OUOtEIO M 1.1 kOSKOU MAIL)

C.RAFICADIMI NSAOIJAÍ áiCiMAÍLCUM
•’ \ | lt \! ».*

BtiMHaUlO
v a i <m ix> ca n : a i • ns»* v»unx,.> 

cctw mil rvmis
M • “ , i ' 1 \ } *VH> MU J f \ IV» INIÍ< V tfe-Whtârt iJ-» tfcjíh»

» V ,I  N.. VI
S- t . . : IV J í iii

\ m i**»

1 ü . -m i |M M XM . I5UJ(1$9. 25J 1000.

&
A V

'■•«mi. ii:« M í« » .4 .^ *n u (
. «;i |-,u 5j.*i? is  A r »  

í'i |«K*|

IMPRESSÃO w : MA I i-u ia l  d l  s e g u r a n ç a ; IMPRESSÃO Dlí MATERIAL PARA OUTROS USOS: 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; INSTA LACA O 1)1! PAINÉIS PUBLICITÁRIOS. 
FABRIC AC AO DK ESQUADRIAS Dl* METAL; CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS: FABRICACAO DE 
ESTRUTURAS METAüCAS: CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCE TO SOB MEDIDA.

VUMI-HO IM* iNSl RIÇAf NOCCH

C 3 J 8 3 .5 1 2 /0 0 0 I - 4 K /  j í j  f

I « A\SÍTRrSTIA m- l»J- »}! «W-
Oü l HA UF NtHlv ANI IWMfU

UNO DA Il 'irA I CMÜRCIÃI.
fim*»ytn m  _ _  1t uifcj
amuib^ ui r n  » *>>m□

*ou
ASSIS Aí t.« Ajy.i l-U?l<T.S ÀR K> f __ .. »*>-*“
k  ) ■

«' vratau> rxc kvsisd ha íi?.n ta tovir.Ha vt.
n n u d i x i  PimuQUE-SE e a r q u iv h -se a u t r n t ic a c a o

M A 6 1 8 0 0 0 1 -LS 9281

r \n  m m . i x n  i jsi vo  b a  juni a  comerciai.

1 . ■ V . '  f - i * ’ • : ••••.

* Ejkc diHumtfüUi fui jívroüv* no piHtnl Umpr*Nt> l-.u-ii

JU C EM A

CERTIFICO O REGISTRO EM 0 2 / 0 3 / 2 0 1 8  1 6 : 2 3  SOB N* 2 0 1 8 0 0 7 4 1 7 2 .  
PROTOCOLO: 1 8 0 0 7 4 1 7 2  DE 0 2 / 0 3 / 2 0 1 8 .  CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1 1 8 0 0 7 3 4 4 6 2 .  NIR E: 2 1 1 0 0 6 7 9 2 2 3 .
E . P . DOS SANTOS FILHO

L i l i a n  T h e r e s a  R o d r ig u e s  M en d o n ça  
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LU ÍS * 0 2 / 0 3 / 2 0 1 8  
w w .  e m p r e s a f  a c i l  .m a , g o v . b r

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



REQUERIMENTO DE EM

j ,  x  Secretaria da Micro e  Pequena Empresa 
«Frf . i *  Secretaria da Racionalização e  Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

NUMERO 0 6  IDENTIFICAÇÃO 0 0  REGISTRO CE EMPRESA • NIKE OA SEDE

21100679223
NOME CO EMPRESÁRIO (ccmplulo, cem abreviaturas)

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO

Nine DA FILIAI (prucnchw somanla u  alo re!nrenle a flial)

XXX

NACIONAL IOAOE

BRASILEIRA
SEXO

Masculino
REGIME DE BENSJsc casado!

Comunhão Pardal

ESTADO CIVIL

CASADO(A)

Filho  OE (pnl)

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS
(mio)

EMILIA DUARTE DOS SANTOS
NASCIDO EM (d/ila tia nasdmonto) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (ndnero) Ôryãu errissof UF

20/08/1965 21501920 SSP MA
CFF (mVr.rrti)
237.249.353-1 S

EMANCIPADO POR (ta irr.ií ■)« emancipflçéo - serrtonto ro  caso de marrar)

XXX
DOMICILIADO NA (LOGRAOOURO - lua. av. elr.)

RUA GETULIO VARGAS
NUMERO

587
COMPLEMENTO BAIRROJÜISTRITO CEP COOIGO DO MUNICÍPIO (Uso ia  iuMA Correteei)

XXX CENTRO 65700-000 002390 - Bacabal
MUNICÍPIO

Bacabal
UF

MA

declara, so b  as p en a s  da lei, n ã o  esta r  im p ed ido  do exercer  atividade em presária, que n ão  p o ssu i outro reg istro  de em presário  e  requer:

À JUNTA COMERCIAL OO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
0 0 2 -ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESC R IÇ ÃO  DO EVENTO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERAÇAO DE DADOS (EXC ETO  NOME EM PRESARIAL)

NOME EMPRESARIAL

E. F. DOS SANTOS FILHO

LOGRADOURO (u».ev, etc)

RUA TEIXEIRA MENDES

ENQUADRAMENTO

EPP (Empresa de 
Pequeno Porte)

NUMERO

128
COMPLEMENTO

XXX
BAIRRO,'DISTRITO

CENTRO
CÓDIGO OÒ MUNICÍPIO {Uso oafumi, Csmudal)

002390 - Bacab8l
CORRCIÒ ELETRÔNICO (E-MAIL)

GRAFICADIMENSAOBAC@GMAtL.COM

CEP

65700-000
m un ic íp io

Bacabal
VALOR DO CAPITAL • RS

100.000,00

UF

I MA
pa ís

I BRASIL
VAI OR DO CAPITAL - {por nxlanto)

cem mil reais
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

ICNAE Fiscal)
Atvi<j3da Principal 

1812100 
Álivtílada Secuntíárt.i

1413401,1813001, 1813099, 
2511000, 2512800,4120400 
4329101,4930202

Descrição do Oejelo

IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS; 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO; INSTALACAO DE PAINÉIS 
PUBLICITÁRIOS; FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL: CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS; 
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS; CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. 
EXCETO SOB MEDIDA. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internadonal

NUMERO DC INSCRIÇÃO NO CNPJ J
63.583.512/OOJ3Í-/Í8

ASSlNATUR,

tRÁNSFEREN&A DE SEGE CU OE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

DATA DE INICIO DAS ATlVIOACES

23/10/1991
DATA ASSINATURA

15/03/2019_______________________
PARA USO ÍXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL /

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE

_/__/_

ÜSDCA JUHTA COM£HCt/A~«pojoemeM j . sím•oTCftiíAÇAo rn 'GCTrTHHAMFNTAL I I á * NAO

AUTENTICAÇÃO

MA2190002474566

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Esle documento foi gerado no portai Empresa Fdcil

JU C E M A

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/03/2019 14:06 SOB N» 20190064552. 
PROTOCOLO: 190064552 DE 14/02/2019. CÓDIGO D E  VERIFICAÇÃO' 
11901382306. NIRE: 21100679223.
E. F. DOS SANTOS FILHO

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/03/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

mailto:GRAFICADIMENSAOBAC@GMAtL.COM
http://www.empresafacil.ma.gov.br


INSTRUMENTO DE TRANSFORMAÇAO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE UNIPESSOAL 

RESPONSABILIDADE LIMITADA

E F DOS SANTOS FILHO 
CNPJ:63.583.512/0001-48

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO, brasileiro , n a tu ra l de LAGO DA PEDRA - MA, casado  
com com unhão parcial de b en s , nascido  em 20 .06 .1965 , em presário , portador do CPF: 
237 .249 .353-15  e RG 000002150192-0 SSP - MA, residen te  e dom iciliado n a  Rua getulio 
V argas, n°587 , centro em  B acabal - MA, CEP: 65700-000 , E m presário  com sede n a  R ua 
Teixeira M endes, n ” 128, B airro: centro na  c idade de BACABAL - MA, CEP: 65 .700-000 , 
registrado na J u n ta  C om ercial do E stado  do M aranhão  sol NIRE 21100679223 e no 
CNPJ/MF sob o n° 6 3 .5 8 3 .5 1 2 /0 0 0 1 -4 8 , fazen do  uso do que perm ite  o parágrafo 3 o. do artigo

èda / ,ei 11." 10 .406 / 2002, corn redação alterada pelo artigo 10 d a  Lei Complementar 11° 
’<5/2008. ora tran sfo rm a  seu  registro  EMPRESÁRIO em  SOCIEDADE UNIPESSOAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA,, qual se regerá, doravan te, pelo p resen te  CONTRATO 

SOCIAL ;

1“. A sociedade g irará  sob  o nom e em presarial: GRAFICA DIMENSÃO 85 SERVIÇOS LTDA e te rá  
sede n a  Rua Teixeira M endes, n° 128, Bairro: centro  n a  c idade de BACABAL - MA, 
CEP:65.700-000. (art. 9 9 7 ,U ,CC/2002)

2a. O capital social da em presa será de R$: 130.000(cento e trinta mil) dividido em 130.000( cento e 
trinta mil) quotas de R$l,00(hum  real), sendo R$100.000,00(cem mil reais) provenientes da empresa 
individual, e R$30.000,00(trinta mil reais) subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente do 
país, que nesta data de tal, passa a constituir o capital social da empresa.

A) -  R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) provenientes de recursos próprios dos sócios eqüitativamente.

Sócio N°de
Quotas

% Valor R$

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS 130.000 1 0 0 R$
FILHO 130.000,00
Total 130.000 1 0 0 R$

130.000,00

3". O objeto social será:

18.12-1-00
14.13- 4-01
18.13- 0-01
18.13- 0-99
25.11- 0-00
25.12- 8-00 
41.20-4-00
43.29- 1-01
49 .3 0 - 2-02

Impressão de m aterial de segurança;
Confecção de roupas 

Impressão de
Impressão de

Fabricação 
Fabricação

profissionais, exceto sob medida; 
material para uso publicitário;

material para outros usos;
de estru turas metálicas

de esquadrias de metal;
Construção de edifícios;

Instalação de painéis publicitários;
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,

interestadual e internacional.

4 o.A so c ie d a d e  in ic io u  s u a s  a tiv id a d e s  em  23.10.1991 e s e u  p ra z o  d e  d u ra ç ã o  é 
in d e te rm in a d o .
(art. 997.11, C C / .2 0 0

5a. As q u o ta s  são  in d iv is ív e is  e n ã o  poderão  se r  c ed id as  o u  t ra n s fe r id a s  a  te rce iro s  sem  
o c o n sen tim e n to  do o u t  sócio , a  q u e m  fica a sse g u ra d o , em  ig u a ld a d e  de  co n d içõ es e



Página 2 de
preço  d ireito  de  p re fe rê n c ia  p a ra  a  su a  aq u is ição  se p o s t à  v en d a , fo rm alizando , se 
rea lizad a  a cessão  d e la s , a  a lte ra ç ã o  c o n tra tu a l p e r tin e n te , (art. 1.056, art. l.OS C C /2002)

6 a . A r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  c a d a  s ó c io  é  r e s t r i t a  a o  v a lo r  d e  s u a s  q u o t a s  
respondem solidariamente pela integralização docapitalsocial. (art. 1 . .0 5 2 ,C

7a. - A empresa será adm inistrada pelo titular EDMILSON FERREIRA DOS SAi j  *------ *•-------------------------------------— a(-jya e passiva, j u d i J 1 ~
capital integralizado.

quem cabera dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judiciale e: 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao

8 a. Ao térm ino da  c ad a  exercício social, em 31 de dezem bro, o adm in istrado r prestara* 
conta-s ju stificad as de si adm in istração , procedendo à  e laboração  do inventário , do 
balanço» patrim onia l e do • balanço  de resulta( econôm ico, cabendo  aos sócios, na  
proporção de su a s  q u o tas , os lucros ou perdas ap u rad o s , (art. 1.06; C C /2002)

9°. Nos q ua tro  m eses segu in tes  ao térm ino do exercício social, os sócios deliberarão  
sobre as con tas  e designarão  ad m in istrad o r (es) quando  for o caso . (a.rts. 1.071e 1.072,§  
2 o e art. 1.0'18, C C /2002)

10a.A sociedade poderá  a  q u a lq u er tem po, ab rir  ou fechar filial ou o u tra  dependência, 
snediante alteração: c o n tra tu a l a ss in a d a  por todos os sócios.

1 I a”.Os sócios poderão , de com um  acordo, focar u m a  re tirad a  m ensal, a  titulo de "pro 
labore", observadas d isposições regu lam en tares p ertinen tes.

12°. O A dm in istrado r declara , sob a s  p en as d a  lei, de que não  e s ta  im pedido de 
exercer a ad m in is tração  e sociedade, por lei espec ial, ou  em  v irtude de condenação 
crim inal, ou por se en co n tra rem  sob os efeitos dela, p e n a  que vede, a in d a  que 
tem porariam ente , o acesso  a  cargos públicos; ou  por crim e falim entar, de prevaricação 
p e ita  ou suborno , co n cu ssão , pecu la to , ou  co n tra  a  econom ia popular, co n tra  o 
sistem a financeiro nacional: co n tra  n o rm as de defesa d a  concorrência, con tra  as 
relações de consum o, fé púb lica , ou  a  p ropriedade, (art 1.01 1, § Io, CC/2002)

13“.Fica eleito o foro de B acabal - MA p ara  o exercício e o cum prim en to  dos d ireitos e 
obrigações re su lta n te  d este  con tra to .

E por estarem  assim  ju s to s  e co n tra tad o s  ass in am  o p resen te  in s tru m en to  em um  via de 
teor e form a.

BACABAL-MA, 20 DE NOVEMBRO DE 2020

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 3 d e :

Certificamos que o ato da empresa GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

23724935315 EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EK 2 0 / 1 1 / 2 0 2 0  1 1 : 0 8  SCB H* 2 1 2 0 X 0 9 7 8 0 7 .
PROTOCOLO: 2 0 1 0 4 2 8 3 5  DE 1 8 / 1 1 / 2 0 2 0 .
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1 2 0 0 5 6 8 6 9 3 8 .  CHPJ DA SEDE: 6 3 5 8 3 5 1 2 0 0 0 1 4 8 .
N IR E : 2 1 2 0 1 0 9 7 8 0 7 .  COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 1 0 / 1 1 / 2 0 2 0 .

J U C E M A  GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

wwvi. e m p r e a a fa c il  .m a .g o v .b r

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de veriíIcaçSo.



DECLARAÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL
IE PREENCHIMENTO NO VERSO *

• ♦ • • ••

INSTOU

EDMl

• • • • • •
•  •  •  •  *• • • • ••

• • • • • • •

• X  *  C M
•
•

•  0 
9 9 - / X V0. _ _ , f O

0
0 *  e .

—  NÃO PAEy M i S i  - j á l

FERREIRA DDS SANTOS F_ILHO jR lC ANOMS&kT

natural 4e LAGO DA PEDRA-MA *TT»0

* :  r :  : :  •!"
EfRASItElRt) / /  CASADO

PAÍS-HÃoSfiAUÕÃoT

filho de

”  CTOAOEE SIGLA 0 0  ESTADO

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS s EMILIA DUARTE DOS SANTOS

nascido r»m 2 0 ,0 6 ,6 5

RUAÇAO

profissão COMERCIANTE

CPFI: B 2 .7 .2 , 4  ,9 ,3 ,5 ,3 l l . S  1
.................. -  n u m e r o

identidade 8 5 2 , 2 6 9
NUMERO

S .S .P _________MA
o r gXo  e x p e d id o r  is ig u ú  w

residente RUA DAS MANGÜEIRAS NB 13-PLANALTO-LAGO DA PEDRA-MA 65715
RUÁl AVÊMÒÃ. ETC/NUMÉROE COM Pt£M EM TQ/BA)RllO 'CEP/M UNiaPiO 'Uf *

continuação
não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma 
Individual registrada, declara parç fins de inscrição no Registro do Comércio:

ATOS
■ ■ d * 1' ' — !  t  ■ c o n s t it u iç ã o  7  - tr a n sfe r e n c ia  o e  sed e  p ar a  o u tr a  u f  2 - a b e r tu r a  o é f iu a l
Ph  11 3 -IN SC & D E TRANSf.OE SEOE OE OUTRA UP 8 .  CANCELAMENTO OE SEDE 4  ■ ABERTURA 0 6  KUAL EM OUTRA UF
■ • ■ — 3  6  -  ALTERAÇÃO OE OADOS OA SEDE 0 - PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAI 6  -  ALTERAÇÃO OEOAOOS OE RUAL

8  - CANCELAMENTO DE HUAL

n o m e  c o m e r c ial

u  ! | r |  | u  | u  | j  L  | O i n  | N | i  | U | U | ___ 1 ' 1 x l L l n l ,41----- 1----- 1-----1-----1-----1----- 1----- 1-----1----- 1-----

L 1 A  1___ 1___ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1___ 1___ 1___1___ 1___ 1___ 1___ 1___ 1___ 1___ 1___ 1___ 1___ 1___ 1___ 1___

N o m e .  d e  F a n t a s i a  -  11 T M D O  L A G O  »

NUMERO OE WSCRtCÃO NO REGISTRO 00 COMERCIO - NIAC 
N)RC OA SEOE

___ 1___ 1___1___ 1___ 1__ J___1__ 1___1___1___1

(PREENCHER SOMENTE SE ATO OE RUAU 
HIRC.bA FILIAL

ü ___ 1___1___1___ 1___1___ 1___ I___ L
RUA. AVENiM. ETC/fâJMERp E COMPLEMENTO IAPTO. SALA ETC I

Ir  i U  i f t  i___ i D i A  i S  i i M  i f l  i N  i G  i U  i E  1 1 1  R i  A i  S i  i S t  / t  N i  i i  i i i 1
1 i i i i i i i t i i i i i i i t i i i i i i i i t i i 1 1 "
NOME 00 BAiRftO/ÇtSnOTD O

!p  i L  i A i N |A  |L  ,T  |0  i i i i i t i i i i i i _ J ___ l 1 1 i i___ 1___ L_ i r i
n o m e  0 0  m u n ic íp io  

LAGO DA PEDRA
CEP

íá .5 |7 ,1 ,5
CAPITAL OU OESTAOÚE OE CAPOAL

I  ......................... 1 , 1 1 0 , 0 , 0 , 0 , 0 , 0 , 0 , 0 1  I hum m il h ã o  DE CRUZEIROS
CAPITAL OU DESTAQUE OE CAPITAL POR EXTENSO

SÍÃAUF
LmJ

INICIO DAS ATIVIDADES
(CONTINUAÇÃO)

nu <USO DA JUNTA)

1 * ENQUADRAMENTO ME 
$  • 0£S£*O</ACR4MEMrO ME

CGC* bMieo onfem control
1 i i i  l i  1
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'  *  * >  « -  ,  • ,  4
UEIA CQM  ATENÇÂb t&TAST liSSTRSJÇâíES, ANTES OE IN IC IAR O PREENCHIMENTO

% .« s _/
— Preencher o  formulário em quatro» vias legíveis, à máquita^ou à nTío com le tra  dê forma,

primeira original; podendo e |*d»T i|is  sárâm £a{odno.
— Ao preencher ürn campo, cfàpje tgp espaçe e5CÍfàiSÍ8 erílsê palavras ou outros elementos dá informação.
— Preencher com apenas uma tetra ou algarismo cada quáâftcula demarcada no formulário.
— Preencher o.ca'mpo02 - Atoa Conforme olvione© aarrespfòndente ao ato quê.está M ndo .pratica dõX
— Preencher o(s} campols) de„13 a 17, de acordo com a  "Tabele déAtividades Econômicas", instituídaneto Portaria 

conjunta SRF/DNRC nP 962, de 29^12 /87  ̂ •- « - <►<

- I " A 1 Z c ’V V*
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5o»

oo ■‘A

:TO
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N  J i ç  
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- n . t..r

< 5 * .

s%»«>í.><̂
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I - .  X.

Li :U '1 Ü  !. C v . d

o  n r ; Í «? 7
• i t  • / ,

Signature Not Verified
D oíoyÁ F'ARANHAO:05289160000116)igitally signed by JUNTA COMERCIAL DO ESTADÍ 

)ate: 2016.03.22 16:08:44 BRT 
teason: Código de Autencidade: F190D170E8-CB78644tD8-21990332D7-6F2CC00AA5, Protocolo: 160130654
r>r*otir\n ■ r'orfiHrsoc Onl ino



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 

06014351000138

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO
r

N° do Cadastro
\ /"

N° da Inscrição N° do Alvará

V
42206 V_______

30896 ____y
104

/
Validator" RUBRIC >

V_____ 31/12/20Í_________J

Contribuinte

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc.:

Nome Fantasia:

GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA
63.583.512/0001-48
123487994
GRÁFICA DIMENSÃO

Endereço

jgXogradouro: 
bmplemento: 

Bairro:

Cidade:

RUA TEIXEIRA MENDES

CENTRO
BACABAL

Número: 128
CEP: 65700000

Estado: MA

ATIVIDADE PRINCIPAL
1812100-lmpressão de material de segurança

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Não Informado

1413401■ 
1811301 ■ 
4329101 ■ 
4930202 ■ 
1813001 
1813099 

>>^511000 ■ 
2512800 
4120400

Confecção de roupas profissionais, exceto sob mei 
Impressão de jornais 
Instalação de painéis publicitários 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
Impressão de material para uso publicitário 
Impressão de material para outros usos 
Fabricação de estruturas metálicas 
Fabricação de esquadrias de metal 
Construção de edifícios

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

anças,

OBSERVAÇÕES

O Contribuinte fica ciente de que a apuração de qualquer irregularidade implicará na cassação deste Alvará de Localização, na interdição do 
estabelecimento e na aplicação das multas cabíveis, sem prejuizo das demais penalidades aplicáveis.

Á Prefeitura de Bacabal concede o Alvará de Localização ao contribuinte acima identificado tendo em vista que os documentos apresentados 
pelo referido proprietário da empresa ou representante legal, atesta e garante que o estabelecimento encontra-se em conformidade com as 
normas tributarias, de posturas, de uso e ocupação de solo, portanto apto a funcionar no exercício. Ressalvando que quaisquer alterações 
cadastrais deverão ser informadas a este setor, bem como a inativação da mesma.

Data de Emissão

09/01/24

Data de Abertura

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, devendo 
ser renovado no próxim o exercício a crité rio  da Adm in istração

Cód. Atividade

Código do ISS

Cod. Autenticidade: EK53ZWGAMRE

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 
06014351000138

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 3674/2024

A Secretaria Mjnidpal de Finanças da Prefeitura Mjnidpal de Bacabal - MA a requerimento da pessoa interessada GRAFICA DIMENSÃO & 
SERVIÇOS LTDA CERTIFICA para os fins que se fiarem necessários, que a pessoajuridica/fisica a seguir referendada não registra débitos 
para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 13/01/2025, ressalvando o direito da 
Fazenda Mjnidpal de exgir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituído anteriormente a esta data mesmo durante a vigência 
desse prazo.

Código de Cadastro 
42206
Contribuinte CPF/CNPJ
GRARCA DIMENSÃO & SB7VIÇOS LTDA 63.583.512/0001 -48
Logradouro Bairro
RUATBXBRA MENDES, 128,, CS5- 65700-000 CENTRO
Cidade UF
BACABAL-MA MA

Finalidade da Certidão 
D ive rso s

ATENÇÃO Certidão emitida com base no Código Tributário Mjnidpal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665.

Usuário:

Emitida 14/11/2024 10:56:38 

Válida até 13/01/2025

Código de Controle da Certidão/Número E6T8S9T 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Consulte a autenticidade deda certidão em http://bacabal.meumunidpio.online/farrvlex/servlet/hwpcconsautcert

http://bacabal.meumunidpio.online/farrvlex/servlet/hwpcconsautcert


Mensagem

O Código de Autenticidade da Certidão Negativa é Autêntico, Gostaria de Imprimir a Certidão Ne<



PR E FE ITU R A  DO M U N IC ÍP IO  DE B A C A B A L- MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO 
CNPJ 06.014.351/0001-38

C ER TID Ã O  NEGATIVA DA D ÍV ID A  ATIVA N° 818/2024

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA, 
inscrito no cadastro municipal de n° 42206, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra 
Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, 
Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição.

Código de Cadastro 
42206

Contribuinte
GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA

Logradouro
RUA TEIXEIRA MENDES, 128, , CEP - 65700-000

Cidade
BAC AB AL- MA

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO

Data de Abertura: inscr Municipal: 30896

CPF/CNPJ
63.583.512/0001-48

Bairro
CENTRO

UF
MA

Inscr Estadual: 123487994 Data
Encerramento:

Atividade: 1812100 - impressão de material de segurança

Finalidade da Certidão 
Diversos

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Usuário:

Emitida às 09:59:44 do dia 14/11/2024 10:59:46 

Válida até 13/01/2025

Código de Controle da Certidão/Número YEC65PE 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Consulte a autenticidade desta certidão em http://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert

http://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servlet/hwpcconsautcert


Mensagem

O Código de Autenticidade da Certidão Negativa é Autêntico, Gostaria de Imprimir a Certidão Nei



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 426152/24 Datada 23/10/2024 08:53:21

Inscrição Estadual: 123487994 CPF/CNPJ:63583512000148

Razão Social: GRAFICA DIMENSÃO & SERVIAOS LTDA 

Endereço: RUA TEIXEIRA MENDES, 128 CEP: 65700000 - CENTRO

^íle fone: (99)00000000 Município: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/01/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^ tp ://p o rta l.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

ue Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/10/2024 09:34:47



f r j fc t i iv  út*
C ü tU 'J â * J  M & J d l l é J  & *  U I Z U Í U

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito

N° da Certidão: 426152/24 

Data de Validade: 2 1 /0 1 /2 0 2 5  

Data de Emissão: 23/10/2024 08:53:21 

Inscrição Estadual: 123487994
CPF/CNPJ: 63583512000148 

Razão Social: GRAFICA DIMENSÃO & SERVIAíOS LTDA

_____

Desenvolvido pela Sefaz/C O TÊC  -  2 0 0 5 -2 0 0 9



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 087734/24 Data da 23/10/2024 08:52:59

Inscrição Estadual: 123487994 CPF/CNPJ:63583512000148

Razão Social: GRAFICA DIMENSÃO & SERVIAOS LTDA 

Endereço: RUA TEIXEIRA MENDES, 128 CEP: 65700000 - CENTRO

lefone: (99)00000000 Município: BACABAL UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 21/01/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 08/11/2024 17:21:39

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


i t  I* I tU l - L 'MMQP.JM.'
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa

N° da C ertidão: 087734/24 
Data de Validade: 2 1 /0 1 /2 0 2 5  
Data de Emissão: 23/10/2024 08:52:59 

Inscrição  Estadual: 123487994
CPF/CNPJ: 63583512000148 

Razão Social: GRAFICA DIMENSÃO & SE R V IA tO S  LTDA

CERTIDÃO VÁLIDA!

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009



MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 63.583.512/0001-48

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:31:18 do dia 25/11/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/05/2025.
Código de controle da certidão: B4D0.C1B4.5097.0B33 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.govemoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

Confirmação da Autenticidade aé 
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 63.583.512/0001-48

Código de Controle: B4D0.C1 B4.5097.0B33

Data da Emissão: 25/11/2024

Hora da Emissão: 08:31:18

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 25/11/2024, com validade até 24/05/2025.

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)

http://brasil.gov.br
http://epwg.govemoeletronico.gov.br/barra/atualize.html


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 63.583.512/0001-48 
Certidão n°: 64058196/2024 
Expedição: 17/09/2024, às 09:57:34
Validade: 16/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que grafica dimensão & serviços ltda (matriz e filiais) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 63.583.512/0001-48, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cftdt@tst.jus-.br

http://www.tst.jus.br


V a lid a ç ã o  d e  c e rtid ã o  de d é b ito s  e m itid a

0 serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão 
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão 
apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão

m



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição :
Razão

63.583.512/0001-48

GRAFICA DIMENSÃO E SERVIÇOS LTDASocial:
Endereço: r u a  t e ix e ir a  m e n d e s  128 /  c e n t r o  /  b a c a b a l  /  m a  /  65700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:22/11/2024 a 21/12/2024 

Certificação Núm ero: 2024112202041809898170

Informação obtida em 25/11/2024 15:08:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ixa .gov.b r

http://www.caixa.gov.br


Situação de Regularidade do 
Empregador

Dúvidas mais Frequentes | Início | V -1

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 63.583.512/0001-48
P ^ã o  social: GRAFICA DIMENSÃO E SERVIÇOS LTDA 
Nome fantasia: GRAFICA DIMENSÃO

Resultado da consulta em 03/12/2024 09:47:31

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador

Voltar

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


r

Histórico do Empregador

0  Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador.

Inscrição: 63.583.512/0001-48
Razão social: GRAFICA DIMENSÃO E SERVIÇOS LTDA
Nome fantasia: GRAFICA DIMENSÃO

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

22/11/2024 22/11/2024 a 21/12/2024 2024112202041809898170
03/11/2024 03/11/2024 a 02/12/2024 2024110301171809898104
15/10/2024 15/10/2024 a 13/11/2024 2024101502401809898106
26/09/2024 26/09/2024 a 25/10/2024 2024092606071809898159
07/09/2024 07/09/2024 a 06/10/2024 2024090701151809898119
iqffi8/2024 19/08/2024 a 17/09/2024 2024081908321809898167
3 ^ /2 0 2 4 31/07/2024 a 29/08/2024 2024073102011809898162
12/07/2024 12/07/2024 a 10/08/2024 2024071219031809898109
23/06/2024 23/06/2024 a 22/07/2024 2024062300531809898195
04/06/2024 04/06/2024 a 03/07/2024 2024060401311809898116
16/05/2024 16/05/2024 a 14/06/2024 2024051604091809898144
27/04/2024 27/04/2024 a 26/05/2024 2024042701132140389279
08/04/2024 08/04/2024 a 07/05/2024 2024040818475430015960
20/03/2024 20/03/2024 a 18/04/2024 2024032018581488855533
01/03/2024 01/03/2024 a 30/03/2024 2024030118442531988944
11/02/2024 11/02/2024 a 11/03/2024 2024021100551927631552
23/01/2024 23/01/2024 a 21/02/2024 2024012318570700355146
04/01/2024 04/01/2024 a 02/02/2024 2024010401403852452678
16/12/2023 16/12/2023 a 14/01/2024 2023121601070797324042
27/11/2023 27/11/2023 a 26/12/2023 2023112707205819807709
08/11/2023 08/11/2023 a 07/12/2023 2023110805415737198536
20/10/2023 20/10/2023 a 18/11/2023 2023102005544490169510
l^ j^ /2 0 2 3 01/10/2023 a 30/10/2023 2023100100514851854670
flB /2 0 2 3 12/09/2023 a 11/10/2023 2023091206544649009939
24/08/2023 24/08/2023 a 22/09/2023 2023082406144200946233
05/08/2023 05/08/2023 a 03/09/2023 2023080501164176987104
17/07/2023 17/07/2023 a 15/08/2023 2023071704360317575898
28/06/2023 28/06/2023 a 27/07/2023 2023062804101342054240
09/06/2023 09/06/2023 a 08/07/2023 2023060901054240501588
21 /05/2023 21 /05/2023 a 19/06/2023 2023052100580701997500
02/05/2023 02/05/2023 a 31/05/2023 2023050201071124483440
13/04/2023 13/04/2023 a 12/05/2023 2023041301111436090335
25/03/2023 25/03/2023 a 23/04/2023 2023032501054766136008
06/03/2023 06/03/2023 a 04/04/2023 2023030600564981492354
15/02/2023 15/02/2023 a 16/03/2023 2023021501132078264390
27/01/2023 27/01/2023 a 25/02/2023 2023012701080258844027
08/01/2023 08/01/2023 a 06/02/2023 2023010801080543005770

20/12/2022 20/12/2022 a 18/01/2023 2022122001122694119217

Resultado da consulta em 03/12/2024 09:47:31

Voltar



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data em issão: 26/11/2024 N° da certidão: 12400567450
Data de validade: 26/01/2025 Código de Validação: eb703b2da6

NOME: Grafica Dimensão e Serviços LTDA

CNPJ: 63.583.512/0001-48

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judiciai contempla ações de Falência, Recuperação 
Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

O bservações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 
^  conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 
necessária a emissão de uma nova certidão;
c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 
www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);

http://www.tjma.jus.br
http://www.tjma.jus.br


TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

Consulta realizada em: 25/11/2024 09:45:19

Informações da Pessoa Jurídica:
iRazão Social: GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA 

/ iNPJ: 63.583.512/0001-48

Resultados da Consulta Eletrônica:___________________________
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Balanço Patrimonial
Empresa: GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 63.583.512/0001-48 V  RUBRI -
Endereço: RUA TEIXEIRA MENDES, Complemento:, N.°: 128, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 657000Õã 
NIRE: 21201097807 - Data: 20/11/2020

Página 1 de 6

Folha: 1 de 2 

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2022
1 *** Ativo *** 1.921.347,26 D
1.01 Ativo Circulante 1.731.411,97 D
1.01.01 Disponibilidades 848.030,39 D
1.01.01.01 Disponibilidades 307.373,35 D
1.01.01.01.01 Caixa 307.373,35 D
1.01.01.01.01.0001 Caixa 307.373,35 D
1.01.01.02 Bancos 540.657,04 D
1.01.01.02.01 Contas Correntes 540.657,04 D
1.01.01.02.01.0001 Banco Do Brasil 540.656,04 D
1.01.01.02.01.0003 BRADESCO S.A 1,00 D
1.01.03 Clientes 529.914,90 D
1.01.03.01 Clientes 529.914,90 D
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 529.914,90 D
1.01.03.01.01.0001 Duplicatas a Receber 529.914,90 D
^ . 1 5 Estoques 353.466,68 D
. «.15.01 Estoques 353.466,68 D
1.01.15.01.01 Estoques 150.000,00 D
1.01.15.01.01.0001 Estoques 150.000,00 D
1.01.15.01.19 Estoques- Almoxarifado 203.466,68 D
1.01.15.01.19.0001 Almoxerifado 203.466,68 D
1.07 Ativo não Circulante 189.935,29 D
1.07.04 Imobilizado 189.935,29 D
1.07.04.01 Bens em Operação 250.700,29 D
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 250.700,29 D
1.07.04.01.01.0001 Veiculos 23.326,09 D
1.07.04.01.01.0003 Computadores e Periféricos 13.451,00 D
1.07.04.01.01.0005 Moveis e Utensílios 11.632,00 D
1.07.04.01.01.0006 Máquinas e Equipamentos 202.291,20 D
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 60.765,00 C
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 60.765,00 C
1.07.04.21.01.0002 (-) Deprec. Movéis e Utensílios 10.000,00 C
1.07.04.21.01.0003 (-) Deprec. Computadores e Periféricos 6.141,20 C
1.07.04.21.01.0004 (-) Deprec. Máquinas e Equipamentos 42.291,20 C
^>7.04,21.01.0005 (-) Deprec. Veículos 2.332,60 C

r S *** Passivo *** 1.921.347,26 C
2.01 Passivo Circulante 572.548,79 C
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 572.548,79 C
Z01.01.01 Fornecedores 43.915,88 C
2.01.01.01.01 Fornecedores 43.915,88 C
2.01.01.01.01.0001 Fornecedores 43.915,88 C
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 28.632,91 C
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 28.632,91 C
2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 6.904,91 C
2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 21.728,00 C
2.01.01.17 Outras Contas 500.000,00 C
2.01.01.17.01 Outras Contas 500.000,00 C
2.01.01.17.01.0009 Lucros a distribuir aos sócios 500.000,00 C
2.07 Patrimônio Líquido 1.348.798,47 C
2.07.01 Capital Realizado 130.000,00 C
2.07.01.01 Capital Social 130.000,00 C
2.07.01.01.01 Capital Social 130.000,00 C
2.07.01.01.01.0001 Capital Social Subscrito 130.000,00 C

Continua...
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Fls1 --------

Balanço Patrimonial
Empresa: GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 63.583.512/0001-48 
Endereço: RUA TEIXEIRA MENDES, Complemento:, N.°: 128, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 
NIRE: 21201097807 - Data: 20/11/2020

4 LRUBRICA
Folha: 2 de 2 

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2022

2.07.07 Outras Contas 1.218.798,47 C
2.07.07.01 Outras Contas 1.218.798,47 C
2.07.07.01.01 Lucros 1.087.357,88 C
2.07.07.01.01.0001 Lucros Do Exercício Anterior 581.356,08 C
2.07.07.01.01.0002 Lucros Do Exercício 506.001,80 C
2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados 131.440,59 C
2.07.07.01.02.0001 (-) Prejuízos Acumulados 131.440,59 C

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022

MANOEL CASSIANO DA SILVA FILHO 
CRCMA/1995

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO 
CPF:. 237.249.353-15 

SÓCIO - ADMINISTRADOR

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 63.583.512/0001-48 
Estabelecimentos: 0001 - GRAFICA DIMENSÃO E SERVIÇOS LT; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: RUA TEIXEIRA MENDES, Complemento:, N.°: 128, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA,

Folha: 1 de 1 

Fortes Contábil

Conta Descrição
01/01/2022

a
31/12/2022

(+) 010 Receita 2.440.005,37
010.01 Receita Da Prestação de Serviços 2.440.005,37
010.01.03 Receita Da Prestação de Serviços 2.440.005,37

(-) 020 Deduções da Receita 323.498,77
020.01 Impostos Faturados 323.498,77

020.01.02 IMPOSTOS 323.498,77
(=) 030 Receita Liquida 2.116.506,60
(-) 040 Custo de Meracorias e Serviços Prestados 1.561.050,41

040.01 Custo de Mercadorias 1.117.998,25
040.02 Custo dos Serviços Prestados 443.052,16

(=) 060 Lucro Bruto 555.456,19
(-) 070 Despesas Operacionais 49.454,39

070.01 Despesas Operacionais 49.454,39
(=) 110 Lucro Operacional 506.001,80

0 5 0 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 506.001,80

180 Res. Antes das Participações e Contrib. 506.001,80

(=) 200 Resultado Líquido do Exercício 506.001,80

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO 
CPF:. 237.249.353-15 

SÓCIO - ADMINISTRADOR

MANOEL CASSIANO DA SILVA FILHO 
CRCMA/1995

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 63.583.512/0001-48

Mês/Ano: 12/2022____________________________________________________________
Código Nome

Valores
ILC índice de Liquidez Corrente

1.731.411,97/572.548,79

ILG índice de Liquidez Geral

1.731.411,97/572.548,79

ILS índice de Liquidez Seca

1.731.411,97 - 353.466,68 / 572.548,79

Folha: 1 de 1 

Fortes Contábil

Expressão

C101/C201

c101/c201

c101-c10115/c201

Resultado

3.02

3.02 

4,35

ISG índice de Solvência Geral
1.921.347,26/572.548,79

c1/c201
3,36

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022

MANOEL CASSIANO DA SILVA FILHO 
CRCMA/1995

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO 
CPF:. 237.249.353-15 

SÓCIO - ADMINISTRADOR

Fim
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GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 63.583.512/0001-48. 
RUA TEIXEIRA MENDES N°128, KM 361 Bairro: CENTRO,Cidade: Bacabal. 
Estado: MA.CEP: 65700000. NIRE: 21201097807- Data:20/11/2020

NOTAS EXPLICATIVAS

(1) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações financeiras com prazo de resgate 
dentro do ciclo operacional da empresa, demonstrados pelo valor histórico acrescido dos encargos financeiros.

(2) CLIENTES
Na rubrica Clientes estão registradas os serviços prestados a prazo, sendo a contrapartida das receitas de serviço, o 

^ í ld o  são os valores a receber no exercício de 2022.

(3) FORNECEDORES
Valor referente a saldo devido a fornecedores, com prazo de vencimento fixado em trinta dias. O registro está efetuado 
pelo valor de custo.

(4) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAIS
Saldo de salários referentes à competência de dezembro de 2022 e encargos, devidos emdecorrência das operações da 
empresa.

(6) OBRIGAÇÕES FISCAIS
Saldo de impostos a recolher, devidos em decorrência das operações da empresa e calculados de acordo com a receita 
bruta.

(6) OUTRAS OBRIGAÇÕES
Valor referente a outras obrigações de curto prazo como serviços contábeis, com prazo de vencimento fixado em trinta 
dias. O registro está efetuado pelo valor de custo.

(7) CAPITAL SUBSCRITO
^ão houve alteração na conta representativa do Capital Social da Empresa no exercício de 2022. Dessa forma, continua o 
valor de R$ 130.000,00 e a posição societária segue inalterada.

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2022

Edmilson Ferreira 
Dos Santos Filho. 

Sócio Administrador. 
CPF 237.249.353-15.

Manoel Cassiano Da Silva Filho.

Técnico em Contabilidade.

CPF 029.475.873-91 
CRC 1995.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 6 de 6

Certificamos que o ato da empresa GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02947587391 MANOEL CASSIANO DA SILVA FILHO

23724935315 EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 0 9 / 0 5 / 2 0 2 3  1 0 : 2 2  SOB N" 2 0 2 3 0 6 0 0 2 9 8 .
PROTOCOLO: 2 3 0 6 0 0 2 9 8  DE 0 9 / 0 5 / 2 0 2 3 .
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1 2 3 0 6 7 3 7 0 2 1 .  CNPJ DA SEDE: 6 3 5 8 3 5 1 2 0 0 0 1 4 8 .
N IR E: 2 1 2 0 1 0 9 7 8 0 7 .  COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 0 9 / 0 5 / 2 0 2 3 .JUCEMA GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETARIO-GERAL 

www.e m p re s a fa c il.m a.gov.b r
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
A validade deste documento,

http://www.empresafacil.ma.gov.br


Empresa: GRAFICA DIMENSÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 63.583.512/0001-48 
Endereço: RUA TEIXEIRA MENDES, Complemento:, N.°: 128, Bairro: CENTRO, 
Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000

Balanço Patrimonial 2023

Página 1 de 6

Folha: 1 de 2 

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/202
1 *** Ativo *** 1.442.782,99 D
1.01 Ativo Circulante 942.855,32 D
1.01.01 Disponibilidades 420.590,56 D
1.01.01.01 Disponibilidades 5.032,32 D
1.01.01.01.01 Caixa 5.032,32 D
1.01.01.01.01.0001 Caixa 5.032,32 D
1.01.01.02 Bancos 1,00 D
1.01.01.02.01 Contas Correntes 1,00 D
1.01.01.02.01.0003 BRADESCO S.A 1,00 D
1.01.01.03 Fundos e Aplicações 415.557,24 D
1.01.01.03.01 Aplicação 415.557,24 D
1.01.01.03.01.0001 Aplicações e Investimentos 415.557,24 D
1.01.03 Clientes 349.914,90 D
1.01.03.01 Clientes 349.914,90 D
1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 349.914,90 D
1.01.03.01.01.0001 Duplicatas a Receber 349.914,90 D

Estoques 172.349,86 D
TÜJl. 15.01 Estoques 172.349,86 D
1.01.15.01.01 Estoques 150.000,00 D
1.01.15.01.01.0001 Estoques 150.000,00 D
1.01.15.01.02 Estoques 18.883,18 D
1.01.15.01.02.0001 Estoques - Matérias Primas 18.883,18 D
1.01.15.01.19 Estoques - Almoxarifado 3.466,68 D
1.01.15.01.19.0001 Almoxerifado 3.466,68 D
1.07 Ativo não Circulante 499.927,67 D
1.07.04 Imobilizado 499.927,67 D
1.07.04.01 Bens em Operação 644.022,29 D
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 644.022,29 D
1.07.04.01.01.0001 Veículos 416.648,09 D
1.07.04.01.01.0003 Computadores e Periféricos 13.451,00 D
1.07.04.01.01.0005 Movéis e Utensílios 11.632,00 D
1.07.04.01.01.0006 Máquinas e Equipamentos 202.291,20 D
1.07.04.21 (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 144.094,62 C
1.07.04.21.01 (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 144.094,62 c
1.07.04.21.01.0002 (-) Deprec. Movéis e Utensílios 10.000,00 c
J ^ .0 4 .2 1 .01.0003 (-) Deprec. Computadores e Periféricos 6.141,20 c
^7.04.21.01.0004 (-) Deprec. Máquinas e Equipamentos 42.291,20 c
1.07.04.21.01.0005 (-) Deprec. Veículos 85.662,22 c
2 *** Passivo *** 1.442.782,99 c
2.01 Passivo Circulante 223.866,94 c
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 223.866,94 c
2.01.01.01 Fornecedores 196.013,19 c

Data de Encerramento: 31/12/2023
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.442.782,99 (Hum Milhão Quatrocentos e Quarenta e Dois Mil Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Noventa e Nove 
Centavos).

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO 
CPF:. 237.249.353-15 

SÓCIO - ADMINISTRADOR

MANOEL CASSIANO DA SILVA FILHO 
CRCMA/1995

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Continua...



Empresa: GRAFICA DIMENSÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 63.583.512/0001-48
Endereço: RUA TEIXEIRA MENDES, Complemento:, N.°: 128, Bairro: CENTRO, 
Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000

Balanço Patrimonial 2023
Página 2 de 6

Folha: 2 de 2 

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/202:
2.01.01.01.01 Fornecedores 196.013,19 C
2.01.01.01.01.0059 Lucros a distribuir aos sócios 27.492,69 C
2.01.01.01.01.0060 COMERCIAL EQIP LTDA 249,14 C
2.01.01.01.01.0067 SODINE SOC. DIST.DO NE LTDA - TERESINA 1.083,15 C
2.01.01.01.01.0069 TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU S 5.581,58 C
2.01.01.01.01.0079 C J DA SILVA FILHO MATÉRIAS DE CONSTRUCA 530,00 C
2.01.01.01.01.0083 OFSETE MATERIAIS GRÁFICOS EIRELI 625,10 c
2.01.01.01.01.0089 INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS SOL LTDA 1.679,69 c
2.01.01.01.01.0092 ABC DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA 25.705,00 c
2.01.01.01.01.0096 UMUARAMA MOTORS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 2.000,00 c
2.01.01.01.01.0097 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS VANGUARDA S/A 53,12 c
2.01.01.01.01.0098 LEOSING SUPRIMENTOS PARA COMUNICACAO 1.620,00 c
2.01.01.01.01.0099 BELO SANTO PVC LTDA 839,23 c
2.01.01.01.01.0102 ACF COMERCIO ELETRÔNICO LTDA 1.929,77 c
2.01.01.01.01.0103 M S DISTRIBUIDORA DE PLÁSTICOS EIRELI 1.390,00 c
2.01.01.01.01.0105 POTIGUAR MATERIAIS DE CONSTRUCAO SA 5.571,87 c
aOs>101.01.0107 IRM?OS SILVA SALES LTDA 2.096,20 c
2^01.01.01.0108 NOBRU COMERCIO MAQUINAS E LOCACAO DE SUP 500,00 c
2.01.01.01.01.0109 ORIGINAL TURIM COMERCIO DE VEÍCULOS PECA 109.573,95 c
2.01.01.01.01.0110 MARTINS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA EPP 3.075,00 c
2.01.01.01.01.0112 HEIDELBERG DO BRASIL SISTEMAS GRÁFICOS E 1.665,53 c
2.01.01.01.01.0114 BOLD S.A 2.542,17 c
2.01.01.01.01.0116 NOVA ERA COMERCIO DE PLACAS PARA VEICULO 210,00 c
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 27.853,75 c
2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 27.853,75 c
2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 6.904,91 c
2.01.01.03.01.0010 Salários a Pagar 19.128,64 c
2.01.01.03.01.0016 Simples a pagar 1.820,20 c
2.07 Patrimônio Líquido 1.218.916,05 c
2.07.01 Capital Realizado 130.000,00 c
2.07.01.01 Capital Social 130.000,00 c
2.07.01.01.01 Capital Social 130.000,00 c
2.07.01.01.01.0001 Capital Social Subscrito 130.000,00 c
2.07.04 Reservas 200.000,00 c
2.07.04.01 Reservas 200.000,00 c
3 ^ )4 .0 1 .0 3 Reservas 200.000,00 c
^1)4.01.03.0005 Reservas 200.000,00 c
2.07.07 Outras Contas 888.916,05 c
2.07.07.01 Outras Contas 888.916,05 c
2.07.07.01.01 Lucros 888.916,05 c
2.07.07.01.01.0001 Lucros Do Exercício 888.916,05 c

Data de Encerramento: 31/12/2023
Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.442.782,99 (Hum Milhão Quatrocentos e Quarenta e Dois Mil Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Noventa e Nove 
Centavos).

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO 
CPF:. 237.249.353-15 

SÓCIO - ADMINISTRADOR

MANOEL CASSIANO DA SILVA FILHO 
CRCMA/1995

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Fim



Demonstração do Resultado do Exercício 2023
Empresa: GRAFICA DIMENSÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 63.583.512/0001-48 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Página 3 de 6

Folha: 0 de 0 

Fortes Contábil

Endereço: RUA TEIXEIRA MENDES, Complemento:, N.°: 128, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000

01/01/2023
Conta Descrição a

31/12/2023
(+) 010 Receita 2.173.104,73

010.01 Receita Da Prestação de Serviços 2.173.104,73
010.01.03 Receita Da Prestação de Serviços 2.173.104,73

(-) 020 Deduções da Receita 383.333,99
020.01 Impostos Faturados 383.333,99
020.01.01 ICMS 29.466,38
020.01.05 Simples 353.867,61

(=) 030 Receita Liquida 1.789.770,74
(-) 040 Custo de Meracorias e Serviços Prestados 1.032.860,88

040.02 Custo dos Serviços Prestados 1.032.860,88
(=) 060 Lucro Bruto 756.909,86
(-) 070 Despesas Operacionais 396.226,41

070.01 Despesas Operacionais 312.896,79
O ? 0 .0 5
(=/ Pio

Outras Despesas Operacionais 83.329,62
Lucro Operacional 360.683,45

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 360.683,45
(=) 180 Res. Antes das Participações e Contrib. 360.683,45
(=) 200 Resultado Líquido do Exercido 360.683,45

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO 
CPF:. 237.249.353-15 

SÓCIO - ADMINISTRADOR

MANOEL CASSIANO DA SILVA FILHO 
CRCMA/1995

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

Fim
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: GRAFICA DIMENSÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 63.583.512/0001-48 

Mês/Ano: 12/2023
Endereço: RUA TEIXEIRA MENDES, Complemento:, N.°: 128, Bairro: CENTRO, Cidade: Bacabal, Estado: MA, CEP: 65700000 
Código Nome Expressão
________________ Valores__________________________________________________________________
ILC índice de Liquidez Corrente c101/c201

942.855,32 / 223.866,94

Folha: 1 de 1 

Fortes Contábil

Resultado

4,21

ILG índice de Liquidez Geral
942.855,32/223.866,94

C101/C201

4,21

ILS índice de Liquidez Seca
(942.855,32 - 172.349,86 )/ 223.866,94

(c101-c10115)/c201
3,44

ISG índice de Solvência Geral
1.442.782,99/223.866,94

C1/C201
6,44

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO 
CPF:. 237.249.353-15 

SÓCIO - ADMINISTRADOR

MANOEL CASSIANO DA SILVA FILHO 
CRCMA/1995

TÉCNICO EM CONTABILIDADE



GRAFICA DIMENSÃO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 63.583.512/0001-48 RUA 
T E I X E I R A  M E N D E S  N° 128,CENTRO,Cidade:Bacabal. Estado: 
MA.CEP: 65700000.

Página 5 de 6

NOTAS EXPLICATIVAS

(1) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e as aplicações financeiras com prazo de resgate 
dentro do ciclo operacional da empresa, demonstrados pelo valor histórico acrescido dos encargos financeiros.

(2) CLIENTES
Na rubrica Clientes estão registradas os serviços prestados a prazo, sendo a contrapartida das receitas de serviço, o 
saldo são os valores a receber no exercício de 2023.

(3) FORNECEDORES
Valor referente a saldo devido a fornecedores, com prazo de vencimento fixado em trinta dias. O registro está efetuado

(4) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAIS
Saldo de salários referentes à competência de dezembro de 2023 e encargos, devidos emdecorrência das operações da 
empresa.

(5) OBRIGAÇÕES FISCAIS
Saldo de impostos a recolher, devidos em decorrência das operações da empresa e calculados de acordo com a receita 
bruta.

(6) OUTRAS OBRIGAÇÕES
Valor referente a outras obrigações de curto prazo como serviços contábeis, com prazo de vencimento fixado em trinta 
dias. O registro está efetuado pelo valor de custo.

(7) CAPITAL SUBSCRITO
Não houve alteração na conta representativa do Capital Social da Empresa no exercício de 2023. Dessa forma, continua o 
valor de R$ 130.000,00 e a posição societária segue inalterada.

Bacabal-MA, 31 de Dezembro de 2023

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO 
CPF:. 237.249.353-15 

SÓCIO - ADMINISTRADOR

MANOEL CASSIANO DA SILVA FILHO 
CRCMA/1995

TÉCNICO EM CONTABILIDADE



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02947587391 MANOEL CASSIANO DA SILVA FILHO

23724935315 EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 2 2 / 0 4 / 2 0 2 4  0 8 : 3 2  SOB N ° 2 0 2 4 0 3 4 2 5 5 0 .
PROTOCOLO: 2 4 0 3 4 2 5 5 0  DE 1 9 / 0 4 / 2 0 2 4 .
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1 2 4 0 5 5 7 7 6 2 4 .  CNPJ DA SEDE: 6 3 5 8 3 5 1 2 0 0 0 1 4 8 .
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SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA CNP3:3 9 .4 3 0 .1 4 7 /0 0 0 1 -5 7  - IE: 12 .667 .939-8  /  IM: 9 0 2 6 5 4 J

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa GRÁFICA DIMENSÃO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob N9 63.583.512/0001-48 estabelecida a rua 
Teixeira Mende, 128, Centro, na cidade de Bacabal-MA, prestou serviços de faixada em 
ACM e letreiros em caixa alta de nossa empresa.

Referida empresa cumpriu pontualmente a entrega dos serviços conforme nossa 
solicitação, pelo que DECLARAMOS estar apta a executar tais serviços, não tendo nada 
que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Bacabal-MA, 18 de outubro de 2024

MEARIM
SEGURANÇA
ELETRÔNICA

LTDA:394301470
00157

Assinado digital mente por MEARIM
SEGURANÇA ELETRÔNICA
LTDA:30430147000157
ND: C*BR, OICP-Brasii, S«MA, L-BACABAL,
OU»12073743000170. OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-
CNPJ A1, OU=presenda). CN»MEAR!M
SEGURANÇA ELETRONÍCA
LTDA:39430147000157
Razão: Eu sou o autor deste documento

MEARIM SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA

CNPJ 39.430.147/0001-57

RUA GETULIO VARGAS N* 563, CEP: 65 .700-000  - CENTRO, CONTATOS: (99) 98163-7887  / (98) 98119-8081

EMAIL: ppabacabat(8gmail.com BACABAL - MA



Dados do Fornecedor

SICAF

Relatório
Calculadora Financeira

Razão Social: GRAFICA DIM 
SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 63.583.512/0001-4:

Dados Contábeis

Ativo Circulante: R$ 942.855,32 

Realizável a Longo Prazo: R$ 499.927,67

\tivo Total: R$ 1.442.782,99 

Passivo Circulante: R$ 223.866,94 

Passivo Não Circulante: R$ 0,00

Emitido em 19/06/2024 às 16:27

A veracidade das informações deve ser conferida conforme os dados que constam no Balanço Patrimonial 
apresentado pelo fornecedor no SICAF.

EDUARDO CARDOSO 
MAGALHAES DE 
SOUSA:04434602306

Assinado de form a digita l por 
EDUARDO CARDOSO MAGALHAES 
DE SOUSA:04434602306 
Dados: 2024.06.19 19:33:26 -03'00'

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA



DIMENSÃO
Gráfica, Comunicação Visual e Malharia

GRÁFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 63.583.512/0001-48 - INSC. ESTADUAL MA: 12.348.799-4

DECLARAÇÃO

À

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA.

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO

A Empresa GRÁFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA -  EPP, inscrita no CNPJ n° 
63.583.512/0001-48, DECLARA:

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da Câmara de São Luís Gonzaga 
do Maranhão -  MA.

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, 
servidor ou dirigente como servidor público da Câmara Municipal, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133, de 01 
de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição 
Federal.

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1° e no inciso III 
do art.5° da Constituição Federal.

D eclaração de Inexistência de fatos superven ientes  im peditivos de  habilitação

Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Rua Teixeira Mendes, 128, Centro - Bacabal/MA
(99) 98131-0063 / ©  98163-7879 |graficadimensãobac@gmail.com

mailto:obac@gmail.com


DIMENSÃO
Gráfica, Comunicação Visual e Malharia

GRÁFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA. ^ dbrrsc
CNPJ: 63.583.512/0001-48 - INSC. ESTADUAL MA: 12.348.799-4

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação 
n° 018/2024 - REPUBLICAÇÃO e concorda com todas as exigências contidas no 
Termo de Referência.

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 
123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da presente 
dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4o, §2°, da Lei 
Federal n°. 14.133/2021.

Bacabal/MA, 02 de dezembro de 2024.

Docum ento assinado d igita lm ente

EDMILSON FERREIRA DOS SANTOS FILHO
Data: 02/12/2024 15:35:19-0300 
Verifique em https://va lidar.iti.gov.br

g o u b r

Edmilson Ferreira dos Santos Filho 

Diretor Presidente 

CPF: 237.249.353-15 

RG: 2150192-0, SSP-MA

Rua Teixeira Mendes, 128, Centro - Bacabal/MA
(99) 98131-0063 / ©98163-7879 |graficadimensãobac@gmail.com

https://validar.iti.gov.br
mailto:obac@gmail.com


E ST A D O  D O  M A R A N H Ã O  
PO D E R  LEG ISLA TIVO M U N IC IPA L  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS

Justificativa da Dispensa de Licitação, tendo como objeto a Contratação de empresa para 
confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), 
para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA.

Faz-se necessária a contratação de empresa para o objeto em tela para identificação das 
salas e fachada da sede desta Casa de Leis, uma vez que tais serviços não restam 
contemplados ou necessitam de reparos no prédio.
Com a instalação das placas de identificação visual a Câmara Municipal está fortalecendo 
sua padronização visual e comunicação com seu público interno e externo, na medida em 
que estará informando, por meios visuais, a localização e sinalização do prédio central, suas 
salas e gabinete, gerando com isto uma melhor orientação aos usuários, atendendo assim à 
demanda desta Casa.
Assim, a contratação em tela prestigia empresa especializada do ramo, regularmente 
autorizada pelos órgãos competentes, detentores de capacidade técnica para a devida 
execução do objeto, e ainda, em conformidade com a legislação pertinente.
Assim, contribui para a valorização do patrimônio público e para a preservação da memória 
institucional. Ele acrescenta um elemento visual marcante à arquitetura do prédio, tornando- 
se parte integrante da identidade do órgão e do município.

Justifica-se a escolha do Prestador dos Serviços: Em análise aos presentes autos, 
observamos que a empresa apresentou proposta de preços atendendo o Termo de 
Referência, além do mais, a empresa demonstrou ter capacidade técnica e experiência no 
ramo ora contratado, trazendo segurança para esta administração em contratar um 
prestador de serviços com experiência no mercado.

Desde já agradecemos as providências.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 03 de Novembro de 2024

4
'Tcarcísio Raimundo Moreira Duarte 

Agente de Contratação

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

À
Assessoria Jurídica
Câmara Municipal de São Luís Gonzaga -  MA 

Senhor Procurador,

Estamos encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do 

processo administrativo n° 0273/2024, para Parecer Jurídico da Dispensa de Licitação n° 

0018/2024, tendo como objeto a Contratação de empresa para confecção e instalação de 

comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, nos 

termos do art. 19, Inciso IV da Lei n° 14.133/2021.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, em 04 de Novembro de 2024.

arcísio Raimund/Moreífãuuarte 
Agente de Contratação

RECEBIDO EM:

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.

ASSIN

/2024



CÂM ARA M U N IC IPA L D E  S Ã O  L U ÍS  GONZAGA  
PR O C U R A D O R IA  DA CÂM ARA  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

PARECER TURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0273/2024 
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO -  MA. 
ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA, ATRAVÉS DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA 
LEI N° 14.133/2021.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 
POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA 
LEI N° 14.133/2021. CONTROLE PREVENTIVO 
DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1°, INCISO I E II 
C /C  72, INCISO m , DA LEI N° 14.133/2021. 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS 
NORTEADORES DA LICITAÇÃO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-se de solicitação exarada da Câmara Municipal de São Luís 

Gonzaga do Maranhão/M A, acerca da Contratação de empresa para confecção 

e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de 

identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São 

Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, de acordo com os documentos que 

integram o Processo Administrativo n° 0273/2024, o qual requer o 

processamento de dispensa de licitação com fundamentos na Nova Lei de 

Licitações (Lei n° 14.133/2021).

É o que se tem a relatar.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CÂM ARA M U N IC IPA L D E  SÃ O  L U ÍS  GONZAGA  
PRO C U R A D O R IA  D A CÂM ARA  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica.

II. MÉRITO DA CONSULTA

Preambularmente é importante destacar que a submissão das 

dispensas de licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo, respectivamente, 

em seu artigo 53, § I o, inciso I e II c /c  o artigo 72, inciso III, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 
licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico 
da Administração, que realizará controle prévio de 
legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ Io - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 
em consideração na análise jurídica.
Art. 72. O processo de contratação direta, compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a 
conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de 
licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta 
dos produtos, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n°. 14.133/2021.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação 
limitar-se-á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos 
aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, 
administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões não 
ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 
Administração.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
PROCURADORIA DA CÂMARA 

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao 
mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não 
adentrando à competência técnica da Administração, em atendimento à 
recomendação da Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas 
Consultivas -  BCP n° 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve em itir manifestações 
conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 
administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem  
prejuízo da possibilidade de em itir opinião ou fazer  
recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de 
ju ízo discricionário, se aplicável. Adem ais, caso adentre em 
questão jurídica que possa ter reflexo significativo em  
aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele 
ponto.

A  norma citada acima é fundamental para assegurar a correta 
aplicação do princípio da legalidade, para que os atos administrativos não 
contenham estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da 
legalidade é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração 
não se sujeite a violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave 
como transgredir uma norma.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece 
que, a Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, 
Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso 
XXI do artigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados 
na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações.

Conforme despacho de solicitação, e considerando que o objeto 
requisitado é temático à atividade fim da referida Câmara, faz-se necessário a 
realização da contratação de pessoa(s) jurídica(s) para confecção e instalação de 
comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 3 de 11



CÂM ARA M U N IC IPA L D E  S Ã O  L U ÍS  GONZAGA  
PRO C U R A D O R IA  DA CÂM ARA  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA, 
trazendo dessa forma a aquisição de produtos e serviços.

Devidamente instruído, o processo fora remetido à esta Procuradoria, 
para emissão de parecer acerca da legalidade do procedimento, objetivando a 
contratação direta de empresa para os produtos e serviços ora solicitados.

Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame 
é a regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais 
vantajoso para a Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, 
sem que haja a necessidade do procedimento licitatório.

Assim, conforme previsão do Artigo 75, II, da Lei 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitações) trouxe em seu texto a possibilidade de realizar dispensa de 
licitações para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Com efeito, conforme previsto na norma retrocitada, os critérios se 
aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto no Artigo 75, inciso II, 
da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei n° 14.133/2021), é autorizado e está 
em harmonia com a matéria.

dispõe:
Todavia, faz-se necessário transcrever o artigo alhures, que assim

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras.

Assim, é preponderante caminhar, doravante, na linha da 

possibilidade de contratação direta do objeto, desde que, o valor dispendido no 

exercício financeiro em curso, para custear a despesa, não seja superior a 

cinquenta mil reais.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de 

licitações, no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em 

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 

de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CÂM ARA M U N IC IPA L D E  S Ã O  L U ÍS  GONZAGA  
PRO CU RAD O RIA DA CÂM ARA  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica, 

entendo ser perfeitamente possível a contratação direta da empresa ora 

habilitada pelo agente de contratação, através de dispensa de licitação, com 

fundamento na Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos 

fixados no artigo 72, da Lei n° 14.133/21, a saber:

Art. 72. O processo de contratação direta, que 
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo 
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, bem como ser 

divulgado no Diário Oficial do Município por força do disposto no parágrafo 

único do artigo 72, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores 

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CÂM ARA M U N IC IPA L D E  S Ã O  L U ÍS  GONZAGA  
PRO CU RAD O RIA DA CÂM ARA  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de 

formalização de demanda e termo de referência, contendo os elementos 

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto requisitado.

Consta, ainda, estimativa da despesa, mediante pesquisa de preços, 

foi realizada com base numa média aritmética simples das propostas comerciais 

junto a empresas do ramo pertinente ao objeto do Termo de Referência, e 

enviadas ao e-mail (camarasaoluisgonzaga.ma@gmail.com).

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está dentro do limite 

previsto na Nova Lei, e a realização de procedimento licitatório específico 

oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização 

de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Considerando que contratação a ser realizada está estimada em R$ 8.

350,00 (oito mil e trezentos e cinquenta reais), é forçoso concluir pela 

possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma 

vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no 

Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão 

fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o 

legislador buscou garantir que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, 

quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos interessados em 

contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher 

dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse 

público.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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Na linha de raciocínio aqui sufragada, constata-se que, para haver 

respaldo legal, a contratação direta deve se basear em justificativas. A 

justificativa de Dispensa de Licitação para a contratação dos referidos produtos 

se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar 

celeridade às contratações indispensáveis para restabelecer a normalidade. 

Além disso, a contratação direta não significa burlar aos princípios 

administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após 

procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha 

do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Entretanto, conforme previsto no artigo 75, § 3o, da Nova Lei, as 

contratações diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de 

divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos materiais de insumos 

requisitados, a Administração deu publicidade à intenção de realizar 

contratação com a divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis.

III. DA PUBLICIDADE DOS ATOS NO PNCP

Diante da sanção da Lei de Licitações de n° 14.133/2021, uma 

questão jurídica de grande relevância veio à tona, e que pode produzir 

importantes impactos na Administração Pública brasileira, que é: a aplicação da

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
Página 7 de 11



CÂM ARA M U N IC IPA L D E  S Ã O  L U ÍS  GONZAGA  
PR O C U R A D O R IA  DA CÂM ARA  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

Lei n° 14.133/2021 (nova lei de licitações) depende da criação do Portal 

Nacional de Contratações Públicas?

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

sítio eletrônico oficial destinado à: I -  divulgação centralizada e obrigatória dos 

atos exigidos por esta Lei; II -  realização facultativa das contratações pelos 

órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os 

entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da Nova Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma geral, aplicável, por 

disposição expressa normativa, para todos os entes federados. Vale ressaltar 

que conforme disposto no § I o, do artigo 174, o PNCP será gerido pelo Comitê 

Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, que conta com a 

participação de representantes de todos os entes da Federação.

Desse modo, podemos concluir que, com a sanção da Lei n° 

14.133/2021, o veículo oficial de divulgação dos atos relativos às licitações e 

contratações públicas passa a ser o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP). No entanto, com fulcro no Art. 176, inciso I do Parágrafo Único da 

mesma, e regulamentada no Art. 30 inciso I do Decreto Legislativo N° 002 de 01 

de março de 2024 desta Casa, ordena que a divulgação dos atos administrativos 

exigidos em Lei sejam realizados em Diário Oficial, bem como no Portal de 

Transparência da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras 

referências, dois dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos 

atos licitatórios e contratuais no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que 

assim dispõe:
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Art. 54. A publicidade do edital de licitação será 
realizada mediante divulgação e manutenção do 
inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus 
aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, 
contados da data de sua assinatura:

1-20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II -  10 (dez) dias úteis, no caso de contratação 
direta. § I o Os contratos celebrados em caso de 
urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e 
deverão ser publicados nos prazos previstos nos 
incisos I e II do caput deste artigo, sob pena de 
nulidade. Referidas normas podem induzir a 2 
conclusões distintas, ambas, claro, defensáveis, 
afinal, interpretação implica a busca do melhor 
significado, dentre os vários possíveis, de um 
determinado texto normativo.

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que 

ocorra efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos 

dos contratos, cumprindo dessa forma o princípio constitucional da 

publicidade.

Nem se diga que esta sistemática ensejará prejuízos ou riscos de 

publicidade, pois é a sistemática de que se vale a Administração Pública com 

fundamento na Lei revogada de n° 8.666/1993.

Antes de finalizar, compete ressaltar que, o parecer aqui exarado não 

contempla as hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a 

adoção das medidas administrativas necessárias para evitar o fracionamento da
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despesa através de contratações formalizadas por dispensa de licitação, pois tal 

conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios que 

norteiam a licitação.

IV. CONCLUSÃO

Antes de concluir, é importante esclarecer que, apoiado nos sábios 

ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, todas as 

considerações aqui expostas, trata-se de uma opinião técnica, de caráter 

meramente opinativo, não vinculando a Administração ou aos particulares à 

sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente.

Tribunal de Contas da União e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de 

Dispensa deverá ser instruído com elementos que demonstrem a razão da 

escolha do fornecedor ou executante, e a justificativa do preço, não impondo de 

forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do 

contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor.

Por fim, recomendo à requisitante que sempre analise toda a 

documentação necessária para verificação da regularidade fiscal e trabalhista.

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de 

plano a existência de autorização legal para contratação direta dos produtos. 

Sendo assim, a celebração do contrato não afronta os princípios reguladores da 

Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a contratação na 

forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. Dessa forma, 

observadas as prescrições exaradas nesse parecer, opino favoravelmente pela 

possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer 

considerações das autoridades competentes.

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do
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É o que nos parece,

S.M.J.

Desse modo, apresentado parecer favorável, encaminho os presentes 

autos a autoridade competente para o devido encaminhamento.

São Luís Gonzaga do Maranhão /M A , 05 de Novembro de 2024.

JOSE AQUINO
Procurador da C. i 

Port, g a p r :

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ n# 23.697.857/0001 -0 8  
José Aquino de Morais Neto 

Procurador • Port 019/2022
RAIS NETTO
a Municipal 

n/002/2023
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo n° 0273/2024, RATIFICO e HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 
018/2024 reconhecida pela Procuradoria da Câmara Municipal, para contratar a empresa 
GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 63.583.512/0001-48, 
com sede na Rua Teixeira Mendes, 128, Centro, Bacabal/MA, objetivando a Contratação de 
empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de 
identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do 
Maranhão - MA.

n°
Esse Termo se fundamenta no inciso II do art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, Decreto 

11.871, de 29 de dezembro de 2023.

O valor global é de R$ 8.350,00 (oito mil e trezentos e cinquenta reais), que
será pago com recursos próprios:

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 
Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 
Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031.0001.2001.0000 
Despesas correntes - 3
Dotações: Material de Consumo - 3.3.90.30.00
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Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO.

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 05 de dezembro de 2024.

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal
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REFEITURA MUNICIPAL D GONZAGA DO MARANHAO/MA I EXECU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
DO EXECUTIVO - TERMO DE ADESÃO: 006/2024

RESENHA DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Adesão n° 006/2024 
Processo Adm inistrativo n° 0829/2024

rubrica-
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO/MA, através do Secretaria Municipal d e ‘Ã&ffflnistfaçao, 
Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão, representado pelo Senhor GILDO CHAVES RIBEIRO (Ordenador de Despesa), 
torna público QUE CONSIDERANDO a solicitação para a contratação de empresa especializada em serviços de manutenção e 
perfuração de poços artesianos para atender as necessidades do município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, através de 
Adesão à Ata do Registro de Preço do Pregão Eletrônico n° 036/2023 da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA; 
CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da Ata; Considerando que a 
detentora se dispõem a atender nossas necessidades; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE/ANUÊNCIA da empresa MIX 
GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ N° 27.896.522/0001 -70, estabelecia na Rua Jose Feitosa Mourão, 
n° 839, Centro, Aldeias Altas/MA, Cep. 65.610-000, que firmou ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, datada de 07 de dezembro de
2023, publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOM -  PAGINAS 3-8, 18 DE DEZEMBRO DE 2023; e considerando todos 
os termos acima mencionados, aderiu a Ata de Registro de Preços, como carona. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 04 de 
dezembro de 2024. Gildo Chaves Ribeiro Secretário Municipal de Administração, Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - AVISO DE RATIFICAÇÃO:
018/2024

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

^n s id e ra n d o  as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n° 0273/2024, RATIFICO e 
t-tOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 018/2024 reconhecida pela Procuradoria da Câmara Municipal, para contratar a empresa 
GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 63.583.512/0001 -48, com sede na Rua Teixeira Mendes, 
128, Centro, Bacabal/MA, objetivando a Contratação de empresa para confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, 
brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. 
Esse Termo se fundamenta no inciso II do art. 75 da Lei n°. 14.133/2021, Decreto n° 11.871. de 29 de dezembro de 2023. O valor 
global é de R$ 8.350,00 (oito mil e trezentos e cinquenta reais), que será pago com recursos próprios: Poder: 01. Poder 
legislativo; Órgão: 01. Câmara Municipal; Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; Programa de Gestão Legislativ a. 
01 031 0001; Despesas correntes. 3; Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000; 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000; Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00 / Poder: 01. Poder 
legislativo; Órgão: 01. Câmara Municipal; Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; Programa de Gestão Legislativ a: 
01 031 0001; Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000; Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000; Despesas de 
Capital -  4; Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00 / Poder: 01. Poder legislativo; Órgão: 01. Câmara 
Municipal; Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001; Manutenção e 
Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031.0001.2001.0000; Despesas correntes -  3; Dotações: Material de 
Consumo - 3.3.90.30.00; Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 05 de dezembro de 2024. Luan Rogério 
Jerônimo da Silva - Presidente da Câmara Municipal.
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C O N V O C A Ç Ã O  PARA A S S IN A TU R A  DO C O N TR A TO

A Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, através do 
Gabinete do Presidente, convoca a empresa GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 63.583.512/0001-48, localizada na Rua Teixeira 
Mendes, 128, Centro, Bacabal/MA, para assinatura do contrato da Dispensa de 
Licitação n° 018/2024, a qual versa sobre a Contratação de empresa para confecção e 
instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - 
MA.

Cumpre -  nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos -  nos com
apreço.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 09 de dezembro de 2024.

LUAN ROGÉRIO Assinado de forma
, , ,  _  A digita! por LUAN

JERONIMO DA r o g e r io je r o n im o  
SILVA:0210627 DA silvai 105274335

Dados: 2024.12.09
4335 10:43:48-03'00'

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente  da C âm ara M unicipal

Recebido em / /2024
DigiU*»ente assinado porGRAFICA 
DWEN3AC & SERVIÇOS LTDA; 
53583512000148
DN:OBR, 0=ICP-6rasí, S=MA, L=Bacabal. 
OU=AC SOLUTI Mufcpia vS, 
OU=0S4C59870GG14a, OU=Presenàal. 
OU=Ortifcado PJ A l. CN=6RAF«CA 
DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA. 
S3583S1200014B
Razão I am the auHmr of fina document 
Localização:
Data:2024-12-09 14:29:26

GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA 
CNPJ n° 63.583.512/0001-48

GRAFICA 
DIMENSÃO & 

SERVIÇOS LTDA: 
63583512000148
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CNPJ: 23.697.857/0001-08

Contrato Administrativo n° 20241210-01/2024 
Processo Administrativo n° 0273/2024 
Dispensa de Licitação n° 018/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA 
DO MARANHÃO E A EMPRESA GRAFICA 
DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA- EPP, PARA 
CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO VISUAL (LETREIROS, BRASÃO E 
PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO).

Por este instrumento particular, a Câmara Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão, 
situada à Avenida João Pessoa, n° 33, Centro, CEP 65.708-000, São Luís Gonzaga do 
Maranhão -  MA, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.857/0001-08, neste ato representado pelo 
Sr. Luan Rogério Jerônimo da Silva, portador do CPF n° 021.062.743-35 e Carteira de 
Identidade sob o n° 1226703990, Órgão Emissor GEJUSPC/MA, na qualidade de 
CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA-
EPP, inscrita no CNPJ pelo n° 63.583.512/0001-48, localizada Rua Teixeira Mendes, 128, 
Centro, Bacabal/MA neste ato representada pelo Sr. Edmilson Ferreira dos Santos Filho, 
inscrito no CPF pelo n° 237.249.353-15, e RG n° 2150192-0 SSP/MA, na qualidade de 
CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato n° 20241210-01/2024, decorrente 
da Dispensa de Licitação n° 018/2024 , formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 
0273/2024, nos termos do Artigo 75, da Lei n° 14.133/2021, e suas posteriores, submetendo- 
se às cláusulas e condições abaixo:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92. I e II)

O objeto do presente instrumento é a Confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, 
brasão e placas de identificação), para atenderás necessidades da Câmara Municipal de São 
Luís Gonzaga do Maranhão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Painel em ACM, base com letreiro luminoso, 
270cmx60cmx120cm. Unidade 1 R$ 4.100,00 R$ 4.100,00

2 Brasão com prolongado 1 mx1 m Unidade 2 R$ 800,00 R$ 1.600,00

3 Placa em PVC expandido 2mm, para identificação de 
salas, de 20cmx45cm. Unidade 18 R$ 25,00 R$ 450,00

4 Serviços de instalação dos painéis em ACM e Brasão 
com prolongado serv. 2 R$ 1.100,00 R$ 2.200,00

VALOR GLOBAL R$ 8.350,00

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;
1.1.2. A Proposta do contratado;
1.1.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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CLÁUSULA SEGUNDA -  V IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 .0  prazo de vigência da contratação vigorará até 31 de dezembro de 2024 a partir da data 
de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,
IV. VII e xvnn

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA Q UARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO

5.1 O valor da contratação é de R$ 8.350,00 (oito mil e trezentos e cinquenta reais).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAM ENTO (art. 92. V e VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIM A - REAJUSTE (art. 92. V )

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).
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7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostiiamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - O BRIGAÇÕES DO CO NTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

8.6 Comunicara empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9 Cientificar o órgão de representação judicial dá para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.

8.11 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - O BRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVIH
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9.1. 0  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II);
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.
9.13. Promovera guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021;
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM INISTRATIVAS
(art. 92, XIV)

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133,
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de 2021):
ii) Im pedim ento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021):
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, T , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b” «c» e «d» que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°
14.133. de 2021).
iv) Multa:
(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9°. da Lei n°
14.133. de 20211
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 
§8°. da Lei n° 14.133. de 20211.
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021. ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos
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mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 20211
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21
11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXI

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3.3.0  termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.6. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA (art. 92. Vllll

13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:
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Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001 
Despesas correntes. 3
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ativ. 01.031.0001.2001.0000 
Fonte de Recurso. 1.500.0.0-110 000
Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001 
Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000
Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000 
Despesas de Capital - 4
Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00

Poder: 01. Poder legislativo 
Órgão: 01. Câmara Municipal 
Unidade: 01. Câmara Municipal 
Ação Legislativa: 031
Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031.0001.2001.0000 
Despesas correntes - 3
Dotações: Material de Consumo - 3.3.90.30.00

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

A legislação aplicável à execução contratual e aos casos omissos serão decididos pelo 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021. e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133. de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011. c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

LUAN ROGÉRIO

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARAN H ÃO  
PODER LEGISLA TIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. §1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual Comarca de São Luís Gonzaga do Maranhão -  
MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 10 de dezembro de 2024.

LUAN ROGÉRIO 
JERONIMO DA 
SILVA:02106274335

Assinado de forma digital por 
LUAN ROGÉRIO JERONIMO DA 
SILVA:02106274335 
Dados: 2024.12.1011:13:15 
-03'00'

Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão 
CNPJ n° 23.697.857/0001-08 

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
CPF: 021.062.743-35 

Presidente da Câmara Municipal 
CONTRATANTE

GRAFICA 
DIMENSÃO & 

SERVIÇOS LTDA: 
63583512000148

Digltalniente asatraflo potGRAFICA DMENSAQ 4 
SERVIÇOS LTDA:63583512000148 
DNOBR, 0»!CP B rail. S*MA. L=Bacabal, OU «AC 
SOLUTi Multiple v5. OU=05405987000148. 
OU=Presenctal, OU=Cert*ca(Jo PJ A1, CN=GRAFICA 
DIMENSÃO & SERVIÇOS LTOA63583512000148 
Raz8o:l em the author of this document

Data 2024-12-10 14:17:47

GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA- EPP 
CNPJ pelo n° 63.583.512/0001-48 
Edmilson Ferreira dos Santos Filho 

CPF: 237.249.353-15 
Titular da empresa 

CONTRATADA

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.
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ESTAD O  D O  M ARAN H ÃO  
PODER LEGISLATIVO M UNICIPAL  

CNPJ: 23.697.857/0001-08

À Empresa
GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA- EPP 
CNPJ pelo n° 63.583.512/0001-48
Endereço: Rua Teixeira Mendes, 128, Centro, Bacabal/MA.

ORDEM DE SERVIÇOS/ FORNECIMENTO

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a Ordem de Serviços/Fomecimento para a Confecção e 
instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para 
atender às necessidades da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - 
MA, do Processo Administrativo n° 0273/2024, Dispensa de Licitação n° 018/2024, 
conforme itens e quantidades apresentados na proposta de preços da empresa supra.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 10 de dezembro de 2024.
LUAN ROGÉRIO A ss inado  d e  fo rm a  

.  d ig ita l p o r  LUAN
JERONIMO DA r o g e r io j e r o n im o  

SILVA:0210627 DA^*02106274335
D ados: 2024.12 .10

4335 11:15:22 -03 '00 '

Luan Rogério Jerônimo da Silva 
Presidente da Câmara Municipal

RECEBIDO EM /2024.

L _  í \  V  I V V y  v  |  Razaol em ma sutler cf th

63583512000148 asSSwou-“*

GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA- EPP 
CNPJ pelo n° 63.583.512/0001-48

Avenida João Pessoa, n° 33, Cento  -  São Luís Gonzaga do Maranhão -  MA.



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO - TERCEIROS - EXTRATO DE CJ0^TR£t̂ \

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O  N° 20241210-01/2024. P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0273 /2 02 4 . C O N T R A T A N T E : Câmara Municipal 
de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA. C O N T R A T A D A  GRAFICA DIMENSÃO & SERVIÇOS LTDA- EPP, CNPJ n° 
63,583.512/0001 -48. F U N D A M E N T A Ç Ã O  L E G A L : Nos termos do Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, e suas posteriores. V A L O R  
D O  C O N T R A T O : R$ 8.350,00 (oito mil e trezentos e cinquenta reais). M O D A L ID A D E : Dispensa de Licitação n° 018/2024. O B JE T O : 
Confecção e instalação de comunicação visual (letreiros, brasão e placas de identificação), para atender às necessidades da C âmara 
Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. V IG Ê N C IA : até 31/12/2024 a partir da data de sua assinatura. D O T A Ç Ã O  
O R Ç A M E N T Á R IA : Poder: 01. Poder Legislativo; Órgão: 01. Câmara Municipal; Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; 
Programa de Gestão Legislativa. 01 031 0001; Despesas correntes. 3; Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Proj./Ati v. 
01.031.0001.2001.0000; Fonte de Recurso. 1,500.0,0 -110 000; Dotações: Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica - 3.3.90.39.00 
/ Poder: 01. Poder Legislativo; Órgão: 01. Câmara Municipal; Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; Programa d e Gestão 
Legislativa: 01 031 0001; Fonte de Recurso -  1 500 0 0 110 000; Aquisição de Equipamentos - Proj./Ativ - 01 031 0001 1101 0000; 
Despesas de Capital -  4; Dotações: Equipamentos E Material Permanente - 4.4.90.52.00 / Poder: 01. Poder Legislativo; Órgão: 01. 
Câmara Municipal; Unidade: 01. Câmara Municipal; Ação Legislativa: 031; Programa de Gestão Legislativa: 01 031 0001; Manutenç ão e 
Funcionamento da Câmara Municipal - Proj./Ativ - 01.031.0001.2001.0000; Despesas correntes -  3; Dotações: Material de Consumo - 
3.3.90.30.00.. D A T A  D A  A S S IN A T U R A  10/12/2024. São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 10 de dezembro de 2024 - Luan Rogério 
Jerônimo da Silva - Presidente da Câmara Municipal.

20241210-01/2024

D IS P E N S A  DE L IC IT A Ç Ã O  N° 0 1 8 /20 24  
E X T R A T O  DE C O N T R A T O

CPF: ***.947.203-** - Data: 11/12/2024 - IP com n°: 192.168.0.100 
Autenticação em: www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1008

Ciicksign 2»b!idB63-a6S8-401 e-8d40-c0c32be89c47hDO 'WW.saoluisgonzaqa.ma.qov.br

http://www.saoluisgonzaga.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1008


ESTAOO DO MARAMHto

TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO
PERÍODO: 28/11/2024 - 28/11/2024
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL - 23697857000108
DATA DE CRIAÇÃO: 28 11/2024 10:40:16
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 5572343d-1058-43e2-8612-2ab 11829001 a

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento cpf envio data envio cpf
exclusão

data
exclusão status

2 3 6 9 7 8 5 7 0 0 0 1 0 8 D P 0 1 8 2 0 2 4 C M S L G 18 2 0 2 4 D P 0 4 2 1 7 8 2 5 3 6 6 2 8 /1 1 /2 0 2 4 - - E N V IA D O

Total Procedimento Contratação: 1

p á g in a  1 d e 1



estado do hammhAo
TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO
PERÍODO: 06/12/2024 - 06/12/2024
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL - 23697857000108
DATA DE CRIAÇÃO: 06/12/2024 09:05:34
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 666a64b7.4c69-45a-l-bla0-daf4a298cc07

RESULTADO

cnpj procedimento id procedimento tipo resultado cpf envio data envio cpf
exclusão

data
exclusão status

2 3 6 9 7 8 5 7 0 0 0 1 0 8 D P 0 1 8 2 0 2 4 C M S L G 1 0 4 2 1 7 8 2 5 3 6 6 0 6 /1 2 /2 0 2 4 - - E N V IA D O

Total Resultado: 1

p á g in a  1 de 1



a A /  È5TA001>0 NAAÀNMJO

TRIBUNAL DE CONTAS

f ê \
f

EXTRATO DE ENVIO
P E R Í O D O :  í 2/12/2024 - 12/3.2/2024 

’ E N T I D A D E  CAMARA MUWCtPAt - S'5978570tj0í08 
D A T A  D E  C R I A Ç Ã O :  1272/2024 14:32:46
C Ó D I G O  D E  A U T E N T IC ID A D E : d7t'75c3a-c980-49fe-994a,53eia!2bb8fr?

CONTRATO
cnpj contratante id contrato cpf envio data envio cpf

exclusão
data

exclusão status

2 3 6 9 7 8 5 7 0 0 0 1 0 8 D P 0 1 8 2 0 2 4 1 2 1 0 0 1 0 4 2 1 7 8 2 5 3 6 6 1 2 /1 2 /2 0 2 4 - - E N V IA D O

Total Contrato: 1

p á g in a  1 de 1


